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LEITURA, COMPREENSÃO E ANÁLISE DE TEXTOS DE 
DIVERSOS GÊNEROS, PARA ENTENDER: A LÍNGUA E 

AS VARIEDADES LINGUÍSTICAS, IDEIA GLOBAL, ARGU-
MENTO PRINCIPAL; ELEMENTOS QUE COMPROME-
TEM A QUALIDADE TEXTUAL; TEXTO VERBAL E NÃO 

VERBAL

Compreender e interpretar textos é essencial para que o obje-
tivo de comunicação seja alcançado satisfatoriamente. Com isso, é 
importante saber diferenciar os dois conceitos. Vale lembrar que o 
texto pode ser verbal ou não-verbal, desde que tenha um sentido 
completo. 

A compreensão se relaciona ao entendimento de um texto e 
de sua proposta comunicativa, decodificando a mensagem explíci-
ta. Só depois de compreender o texto que é possível fazer a sua 
interpretação.

A interpretação são as conclusões que chegamos a partir do 
conteúdo do texto, isto é, ela se encontra para além daquilo que 
está escrito ou mostrado. Assim, podemos dizer que a interpreta-
ção é subjetiva, contando com o conhecimento prévio e do reper-
tório do leitor.

Dessa maneira, para compreender e interpretar bem um texto, 
é necessário fazer a decodificação de códigos linguísticos e/ou vi-
suais, isto é, identificar figuras de linguagem, reconhecer o sentido 
de conjunções e preposições, por exemplo, bem como identificar 
expressões, gestos e cores quando se trata de imagens. 

Dicas práticas
1. Faça um resumo (pode ser uma palavra, uma frase, um con-

ceito) sobre o assunto e os argumentos apresentados em cada pa-
rágrafo, tentando traçar a linha de raciocínio do texto. Se possível, 
adicione também pensamentos e inferências próprias às anotações.

2. Tenha sempre um dicionário ou uma ferramenta de busca 
por perto, para poder procurar o significado de palavras desconhe-
cidas.

3. Fique atento aos detalhes oferecidos pelo texto: dados, fon-
te de referências e datas.

4. Sublinhe as informações importantes, separando fatos de 
opiniões.

5. Perceba o enunciado das questões. De um modo geral, ques-
tões que esperam compreensão do texto aparecem com as seguin-
tes expressões: o autor afirma/sugere que...; segundo o texto...; de 
acordo com o autor... Já as questões que esperam interpretação do 
texto aparecem com as seguintes expressões: conclui-se do texto 
que...; o texto permite deduzir que...; qual é a intenção do autor 
quando afirma que...

Tipologia Textual
A partir da estrutura linguística, da função social e da finali-

dade de um texto, é possível identificar a qual tipo e gênero ele 
pertence. Antes, é preciso entender a diferença entre essas duas 
classificações.

Tipos textuais
A tipologia textual se classifica a partir da estrutura e da finali-

dade do texto, ou seja, está relacionada ao modo como o texto se 
apresenta. A partir de sua função, é possível estabelecer um padrão 
específico para se fazer a enunciação. 

Veja, no quadro abaixo, os principais tipos e suas característi-
cas:

TEXTO NARRATIVO

Apresenta um enredo, com ações e rela-
ções entre personagens, que ocorre em 
determinados espaço e tempo. É con-
tado por um narrador, e se estrutura da 
seguinte maneira: apresentação > desen-
volvimento > clímax > desfecho 

TEXTO 
DISSERTATIVO
ARGUMENTATIVO

Tem o objetivo de defender determina-
do ponto de vista, persuadindo o leitor a 
partir do uso de argumentos sólidos. Sua 
estrutura comum é: introdução > desen-
volvimento > conclusão. 

TEXTO EXPOSITIVO

Procura expor ideias, sem a necessidade 
de defender algum ponto de vista. Para 
isso, usa-se comparações, informações, 
definições, conceitualizações etc. A estru-
tura segue a do texto dissertativo-argu-
mentativo.

TEXTO DESCRITIVO

Expõe acontecimentos, lugares, pessoas, 
de modo que sua finalidade é descrever, 
ou seja, caracterizar algo ou alguém. Com 
isso, é um texto rico em adjetivos e em 
verbos de ligação.

TEXTO INJUNTIVO
Oferece instruções, com o objetivo de 
orientar o leitor. Sua maior característica 
são os verbos no modo imperativo.

Gêneros textuais
A classificação dos gêneros textuais se dá a partir do reconhe-

cimento de certos padrões estruturais que se constituem a partir 
da função social do texto. No entanto, sua estrutura e seu estilo 
não são tão limitados e definidos como ocorre na tipologia textual, 
podendo se apresentar com uma grande diversidade. Além disso, o 
padrão também pode sofrer modificações ao longo do tempo, as-
sim como a própria língua e a comunicação, no geral.

Alguns exemplos de gêneros textuais:
• Artigo
• Bilhete
• Bula
• Carta
• Conto
• Crônica
• E-mail
• Lista
• Manual
• Notícia
• Poema
• Propaganda
• Receita culinária
• Resenha
• Seminário

Vale lembrar que é comum enquadrar os gêneros textuais em 
determinados tipos textuais. No entanto, nada impede que um tex-
to literário seja feito com a estruturação de uma receita culinária, 
por exemplo. Então, fique atento quanto às características, à finali-
dade e à função social de cada texto analisado.
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ARGUMENTAÇÃO

O ato de comunicação não visa apenas transmitir uma informa-
ção a alguém. Quem comunica pretende criar uma imagem positiva 
de si mesmo (por exemplo, a de um sujeito educado, ou inteligente, 
ou culto), quer ser aceito, deseja que o que diz seja admitido como 
verdadeiro. Em síntese, tem a intenção de convencer, ou seja, tem 
o desejo de que o ouvinte creia no que o texto diz e faça o que ele 
propõe.

Se essa é a finalidade última de todo ato de comunicação, todo 
texto contém um componente argumentativo. A argumentação é o 
conjunto de recursos de natureza linguística destinados a persuadir 
a pessoa a quem a comunicação se destina. Está presente em todo 
tipo de texto e visa a promover adesão às teses e aos pontos de 
vista defendidos.

As pessoas costumam pensar que o argumento seja apenas 
uma prova de verdade ou uma razão indiscutível para comprovar a 
veracidade de um fato. O argumento é mais que isso: como se disse 
acima, é um recurso de linguagem utilizado para levar o interlocu-
tor a crer naquilo que está sendo dito, a aceitar como verdadeiro o 
que está sendo transmitido. A argumentação pertence ao domínio 
da retórica, arte de persuadir as pessoas mediante o uso de recur-
sos de linguagem.

Para compreender claramente o que é um argumento, é bom 
voltar ao que diz Aristóteles, filósofo grego do século IV a.C., numa 
obra intitulada “Tópicos: os argumentos são úteis quando se tem de 
escolher entre duas ou mais coisas”.

Se tivermos de escolher entre uma coisa vantajosa e uma des-
vantajosa, como a saúde e a doença, não precisamos argumentar. 
Suponhamos, no entanto, que tenhamos de escolher entre duas 
coisas igualmente vantajosas, a riqueza e a saúde. Nesse caso, pre-
cisamos argumentar sobre qual das duas é mais desejável. O argu-
mento pode então ser definido como qualquer recurso que torna 
uma coisa mais desejável que outra. Isso significa que ele atua no 
domínio do preferível. Ele é utilizado para fazer o interlocutor crer 
que, entre duas teses, uma é mais provável que a outra, mais pos-
sível que a outra, mais desejável que a outra, é preferível à outra.

O objetivo da argumentação não é demonstrar a verdade de 
um fato, mas levar o ouvinte a admitir como verdadeiro o que o 
enunciador está propondo.

Há uma diferença entre o raciocínio lógico e a argumentação. 
O primeiro opera no domínio do necessário, ou seja, pretende 
demonstrar que uma conclusão deriva necessariamente das pre-
missas propostas, que se deduz obrigatoriamente dos postulados 
admitidos. No raciocínio lógico, as conclusões não dependem de 
crenças, de uma maneira de ver o mundo, mas apenas do encadea-
mento de premissas e conclusões.

Por exemplo, um raciocínio lógico é o seguinte encadeamento:

A é igual a B.
A é igual a C.
Então: C é igual a A.

Admitidos os dois postulados, a conclusão é, obrigatoriamente, 
que C é igual a A.

Outro exemplo:

Todo ruminante é um mamífero.
A vaca é um ruminante.
Logo, a vaca é um mamífero.

Admitidas como verdadeiras as duas premissas, a conclusão 
também será verdadeira.

No domínio da argumentação, as coisas são diferentes. Nele, 
a conclusão não é necessária, não é obrigatória. Por isso, deve-se 
mostrar que ela é a mais desejável, a mais provável, a mais plau-
sível. Se o Banco do Brasil fizer uma propaganda dizendo-se mais 
confiável do que os concorrentes porque existe desde a chegada 
da família real portuguesa ao Brasil, ele estará dizendo-nos que um 
banco com quase dois séculos de existência é sólido e, por isso, con-
fiável. Embora não haja relação necessária entre a solidez de uma 
instituição bancária e sua antiguidade, esta tem peso argumentati-
vo na afirmação da confiabilidade de um banco. Portanto é provável 
que se creia que um banco mais antigo seja mais confiável do que 
outro fundado há dois ou três anos.

Enumerar todos os tipos de argumentos é uma tarefa quase 
impossível, tantas são as formas de que nos valemos para fazer as 
pessoas preferirem uma coisa a outra. Por isso, é importante enten-
der bem como eles funcionam.

Já vimos diversas características dos argumentos. É preciso 
acrescentar mais uma: o convencimento do interlocutor, o auditó-
rio, que pode ser individual ou coletivo, será tanto mais fácil quanto 
mais os argumentos estiverem de acordo com suas crenças, suas 
expectativas, seus valores. Não se pode convencer um auditório 
pertencente a uma dada cultura enfatizando coisas que ele abomi-
na. Será mais fácil convencê-lo valorizando coisas que ele considera 
positivas. No Brasil, a publicidade da cerveja vem com frequência 
associada ao futebol, ao gol, à paixão nacional. Nos Estados Unidos, 
essa associação certamente não surtiria efeito, porque lá o futebol 
não é valorizado da mesma forma que no Brasil. O poder persuasivo 
de um argumento está vinculado ao que é valorizado ou desvalori-
zado numa dada cultura.

Tipos de Argumento

Já verificamos que qualquer recurso linguístico destinado a fa-
zer o interlocutor dar preferência à tese do enunciador é um argu-
mento. Exemplo:

Argumento de Autoridade

É a citação, no texto, de afirmações de pessoas reconhecidas 
pelo auditório como autoridades em certo domínio do saber, para 
servir de apoio àquilo que o enunciador está propondo. Esse recur-
so produz dois efeitos distintos: revela o conhecimento do produtor 
do texto a respeito do assunto de que está tratando; dá ao texto a 
garantia do autor citado. É preciso, no entanto, não fazer do texto 
um amontoado de citações. A citação precisa ser pertinente e ver-
dadeira. Exemplo:

“A imaginação é mais importante do que o conhecimento.”

Quem disse a frase aí de cima não fui eu... Foi Einstein. Para 
ele, uma coisa vem antes da outra: sem imaginação, não há conhe-
cimento. Nunca o inverso.

Alex José Periscinoto. 
In: Folha de S. Paulo, 30/8/1993, p. 5-2

A tese defendida nesse texto é que a imaginação é mais impor-
tante do que o conhecimento. Para levar o auditório a aderir a ela, 
o enunciador cita um dos mais célebres cientistas do mundo. Se 
um físico de renome mundial disse isso, então as pessoas devem 
acreditar que é verdade.
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Argumento de Quantidade

É aquele que valoriza mais o que é apreciado pelo maior nú-
mero de pessoas, o que existe em maior número, o que tem maior 
duração, o que tem maior número de adeptos, etc. O fundamento 
desse tipo de argumento é que mais = melhor. A publicidade faz 
largo uso do argumento de quantidade.

Argumento do Consenso

É uma variante do argumento de quantidade. Fundamenta-se 
em afirmações que, numa determinada época, são aceitas como 
verdadeiras e, portanto, dispensam comprovações, a menos que o 
objetivo do texto seja comprovar alguma delas. Parte da ideia de 
que o consenso, mesmo que equivocado, corresponde ao indiscu-
tível, ao verdadeiro e, portanto, é melhor do que aquilo que não 
desfruta dele. Em nossa época, são consensuais, por exemplo, as 
afirmações de que o meio ambiente precisa ser protegido e de que 
as condições de vida são piores nos países subdesenvolvidos. Ao 
confiar no consenso, porém, corre-se o risco de passar dos argu-
mentos válidos para os lugares comuns, os preconceitos e as frases 
carentes de qualquer base científica.

Argumento de Existência

É aquele que se fundamenta no fato de que é mais fácil aceitar 
aquilo que comprovadamente existe do que aquilo que é apenas 
provável, que é apenas possível. A sabedoria popular enuncia o ar-
gumento de existência no provérbio “Mais vale um pássaro na mão 
do que dois voando”.

Nesse tipo de argumento, incluem-se as provas documentais 
(fotos, estatísticas, depoimentos, gravações, etc.) ou provas concre-
tas, que tornam mais aceitável uma afirmação genérica. Durante 
a invasão do Iraque, por exemplo, os jornais diziam que o exérci-
to americano era muito mais poderoso do que o iraquiano. Essa 
afirmação, sem ser acompanhada de provas concretas, poderia ser 
vista como propagandística. No entanto, quando documentada pela 
comparação do número de canhões, de carros de combate, de na-
vios, etc., ganhava credibilidade.

Argumento quase lógico

É aquele que opera com base nas relações lógicas, como causa 
e efeito, analogia, implicação, identidade, etc. Esses raciocínios são 
chamados quase lógicos porque, diversamente dos raciocínios lógi-
cos, eles não pretendem estabelecer relações necessárias entre os 
elementos, mas sim instituir relações prováveis, possíveis, plausí-
veis. Por exemplo, quando se diz “A é igual a B”, “B é igual a C”, “en-
tão A é igual a C”, estabelece-se uma relação de identidade lógica. 
Entretanto, quando se afirma “Amigo de amigo meu é meu amigo” 
não se institui uma identidade lógica, mas uma identidade provável.

Um texto coerente do ponto de vista lógico é mais facilmente 
aceito do que um texto incoerente. Vários são os defeitos que con-
correm para desqualificar o texto do ponto de vista lógico: fugir do 
tema proposto, cair em contradição, tirar conclusões que não se 
fundamentam nos dados apresentados, ilustrar afirmações gerais 
com fatos inadequados, narrar um fato e dele extrair generalizações 
indevidas.

Argumento do Atributo

É aquele que considera melhor o que tem propriedades típi-
cas daquilo que é mais valorizado socialmente, por exemplo, o mais 
raro é melhor que o comum, o que é mais refinado é melhor que o 
que é mais grosseiro, etc.

Por esse motivo, a publicidade usa, com muita frequência, cele-
bridades recomendando prédios residenciais, produtos de beleza, ali-
mentos estéticos, etc., com base no fato de que o consumidor tende 
a associar o produto anunciado com atributos da celebridade.

Uma variante do argumento de atributo é o argumento da 
competência linguística. A utilização da variante culta e formal da 
língua que o produtor do texto conhece a norma linguística social-
mente mais valorizada e, por conseguinte, deve produzir um texto 
em que se pode confiar. Nesse sentido é que se diz que o modo de 
dizer dá confiabilidade ao que se diz.

Imagine-se que um médico deva falar sobre o estado de saúde 
de uma personalidade pública. Ele poderia fazê-lo das duas manei-
ras indicadas abaixo, mas a primeira seria infinitamente mais ade-
quada para a persuasão do que a segunda, pois esta produziria certa 
estranheza e não criaria uma imagem de competência do médico:

- Para aumentar a confiabilidade do diagnóstico e levando em 
conta o caráter invasivo de alguns exames, a equipe médica houve 
por bem determinar o internamento do governador pelo período de 
três dias, a partir de hoje, 4 de fevereiro de 2001.

- Para conseguir fazer exames com mais cuidado e porque al-
guns deles são barrapesada, a gente botou o governador no hospi-
tal por três dias.

Como dissemos antes, todo texto tem uma função argumen-
tativa, porque ninguém fala para não ser levado a sério, para ser 
ridicularizado, para ser desmentido: em todo ato de comunicação 
deseja-se influenciar alguém. Por mais neutro que pretenda ser, um 
texto tem sempre uma orientação argumentativa.

A orientação argumentativa é uma certa direção que o falante 
traça para seu texto. Por exemplo, um jornalista, ao falar de um 
homem público, pode ter a intenção de criticá-lo, de ridicularizá-lo 
ou, ao contrário, de mostrar sua grandeza.

O enunciador cria a orientação argumentativa de seu texto 
dando destaque a uns fatos e não a outros, omitindo certos episó-
dios e revelando outros, escolhendo determinadas palavras e não 
outras, etc. Veja:

“O clima da festa era tão pacífico que até sogras e noras troca-
vam abraços afetuosos.”

O enunciador aí pretende ressaltar a ideia geral de que noras 
e sogras não se toleram. Não fosse assim, não teria escolhido esse 
fato para ilustrar o clima da festa nem teria utilizado o termo até, 
que serve para incluir no argumento alguma coisa inesperada.

Além dos defeitos de argumentação mencionados quando tra-
tamos de alguns tipos de argumentação, vamos citar outros:

- Uso sem delimitação adequada de palavra de sentido tão am-
plo, que serve de argumento para um ponto de vista e seu contrá-
rio. São noções confusas, como paz, que, paradoxalmente, pode ser 
usada pelo agressor e pelo agredido. Essas palavras podem ter valor 
positivo (paz, justiça, honestidade, democracia) ou vir carregadas 
de valor negativo (autoritarismo, degradação do meio ambiente, 
injustiça, corrupção).

- Uso de afirmações tão amplas, que podem ser derrubadas 
por um único contra exemplo. Quando se diz “Todos os políticos são 
ladrões”, basta um único exemplo de político honesto para destruir 
o argumento.

- Emprego de noções científicas sem nenhum rigor, fora do con-
texto adequado, sem o significado apropriado, vulgarizando-as e 
atribuindo-lhes uma significação subjetiva e grosseira. É o caso, por 
exemplo, da frase “O imperialismo de certas indústrias não permite 
que outras crescam”, em que o termo imperialismo é descabido, 
uma vez que, a rigor, significa “ação de um Estado visando a reduzir 
outros à sua dependência política e econômica”.
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A boa argumentação é aquela que está de acordo com a situa-
ção concreta do texto, que leva em conta os componentes envolvi-
dos na discussão (o tipo de pessoa a quem se dirige a comunicação, 
o assunto, etc).

Convém ainda alertar que não se convence ninguém com mani-
festações de sinceridade do autor (como eu, que não costumo men-
tir...) ou com declarações de certeza expressas em fórmulas feitas 
(como estou certo, creio firmemente, é claro, é óbvio, é evidente, 
afirmo com toda a certeza, etc). Em vez de prometer, em seu texto, 
sinceridade e certeza, autenticidade e verdade, o enunciador deve 
construir um texto que revele isso. Em outros termos, essas quali-
dades não se prometem, manifestam-se na ação.

A argumentação é a exploração de recursos para fazer parecer 
verdadeiro aquilo que se diz num texto e, com isso, levar a pessoa a 
que texto é endereçado a crer naquilo que ele diz.

Um texto dissertativo tem um assunto ou tema e expressa um 
ponto de vista, acompanhado de certa fundamentação, que inclui 
a argumentação, questionamento, com o objetivo de persuadir. Ar-
gumentar é o processo pelo qual se estabelecem relações para che-
gar à conclusão, com base em premissas. Persuadir é um processo 
de convencimento, por meio da argumentação, no qual procura-se 
convencer os outros, de modo a influenciar seu pensamento e seu 
comportamento.

A persuasão pode ser válida e não válida. Na persuasão váli-
da, expõem-se com clareza os fundamentos de uma ideia ou pro-
posição, e o interlocutor pode questionar cada passo do raciocínio 
empregado na argumentação. A persuasão não válida apoia-se em 
argumentos subjetivos, apelos subliminares, chantagens sentimen-
tais, com o emprego de “apelações”, como a inflexão de voz, a mí-
mica e até o choro.

Alguns autores classificam a dissertação em duas modalidades, 
expositiva e argumentativa. Esta, exige argumentação, razões a fa-
vor e contra uma ideia, ao passo que a outra é informativa, apresen-
ta dados sem a intenção de convencer. Na verdade, a escolha dos 
dados levantados, a maneira de expô-los no texto já revelam uma 
“tomada de posição”, a adoção de um ponto de vista na disserta-
ção, ainda que sem a apresentação explícita de argumentos. Desse 
ponto de vista, a dissertação pode ser definida como discussão, de-
bate, questionamento, o que implica a liberdade de pensamento, a 
possibilidade de discordar ou concordar parcialmente. A liberdade 
de questionar é fundamental, mas não é suficiente para organizar 
um texto dissertativo. É necessária também a exposição dos fun-
damentos, os motivos, os porquês da defesa de um ponto de vista.

Pode-se dizer que o homem vive em permanente atitude argu-
mentativa. A argumentação está presente em qualquer tipo de dis-
curso, porém, é no texto dissertativo que ela melhor se evidencia.

Para discutir um tema, para confrontar argumentos e posições, 
é necessária a capacidade de conhecer outros pontos de vista e 
seus respectivos argumentos. Uma discussão impõe, muitas ve-
zes, a análise de argumentos opostos, antagônicos. Como sempre, 
essa capacidade aprende-se com a prática. Um bom exercício para 
aprender a argumentar e contra-argumentar consiste em desenvol-
ver as seguintes habilidades:

- argumentação: anotar todos os argumentos a favor de uma 
ideia ou fato; imaginar um interlocutor que adote a posição total-
mente contrária;

- contra-argumentação: imaginar um diálogo-debate e quais os 
argumentos que essa pessoa imaginária possivelmente apresenta-
ria contra a argumentação proposta;

- refutação: argumentos e razões contra a argumentação oposta.

A argumentação tem a finalidade de persuadir, portanto, ar-
gumentar consiste em estabelecer relações para tirar conclusões 
válidas, como se procede no método dialético. O método dialético 

não envolve apenas questões ideológicas, geradoras de polêmicas. 
Trata-se de um método de investigação da realidade pelo estudo de 
sua ação recíproca, da contradição inerente ao fenômeno em ques-
tão e da mudança dialética que ocorre na natureza e na sociedade.

Descartes (1596-1650), filósofo e pensador francês, criou o mé-
todo de raciocínio silogístico, baseado na dedução, que parte do 
simples para o complexo. Para ele, verdade e evidência são a mes-
ma coisa, e pelo raciocínio torna-se possível chegar a conclusões 
verdadeiras, desde que o assunto seja pesquisado em partes, co-
meçando-se pelas proposições mais simples até alcançar, por meio 
de deduções, a conclusão final. Para a linha de raciocínio cartesiana, 
é fundamental determinar o problema, dividi-lo em partes, ordenar 
os conceitos, simplificando-os, enumerar todos os seus elementos 
e determinar o lugar de cada um no conjunto da dedução.

A lógica cartesiana, até os nossos dias, é fundamental para a 
argumentação dos trabalhos acadêmicos. Descartes propôs quatro 
regras básicas que constituem um conjunto de reflexos vitais, uma 
série de movimentos sucessivos e contínuos do espírito em busca 
da verdade:

- evidência;
- divisão ou análise;
- ordem ou dedução;
- enumeração.

A enumeração pode apresentar dois tipos de falhas: a omissão 
e a incompreensão. Qualquer erro na enumeração pode quebrar o 
encadeamento das ideias, indispensável para o processo dedutivo.

A forma de argumentação mais empregada na redação acadê-
mica é o silogismo, raciocínio baseado nas regras cartesianas, que 
contém três proposições: duas premissas, maior e menor, e a con-
clusão. As três proposições são encadeadas de tal forma, que a con-
clusão é deduzida da maior por intermédio da menor. A premissa 
maior deve ser universal, emprega todo, nenhum, pois alguns não 
caracteriza a universalidade. Há dois métodos fundamentais de ra-
ciocínio: a dedução (silogística), que parte do geral para o particular, 
e a indução, que vai do particular para o geral. A expressão formal 
do método dedutivo é o silogismo. A dedução é o caminho das con-
sequências, baseia-se em uma conexão descendente (do geral para 
o particular) que leva à conclusão. Segundo esse método, partin-
do-se de teorias gerais, de verdades universais, pode-se chegar à 
previsão ou determinação de fenômenos particulares. O percurso 
do raciocínio vai da causa para o efeito. Exemplo:

Todo homem é mortal (premissa maior = geral, universal)
Fulano é homem (premissa menor = particular)
Logo, Fulano é mortal (conclusão)

A indução percorre o caminho inverso ao da dedução, baseia-
se em uma conexão ascendente, do particular para o geral. Nesse 
caso, as constatações particulares levam às leis gerais, ou seja, par-
te de fatos particulares conhecidos para os fatos gerais, desconheci-
dos. O percurso do raciocínio se faz do efeito para a causa. Exemplo:

O calor dilata o ferro (particular)
O calor dilata o bronze (particular)
O calor dilata o cobre (particular)
O ferro, o bronze, o cobre são metais
Logo, o calor dilata metais (geral, universal)

Quanto a seus aspectos formais, o silogismo pode ser válido 
e verdadeiro; a conclusão será verdadeira se as duas premissas 
também o forem. Se há erro ou equívoco na apreciação dos fatos, 
pode-se partir de premissas verdadeiras para chegar a uma conclu-
são falsa. Tem-se, desse modo, o sofisma. Uma definição inexata, 
uma divisão incompleta, a ignorância da causa, a falsa analogia são 
algumas causas do sofisma. O sofisma pressupõe má fé, intenção 
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deliberada de enganar ou levar ao erro; quando o sofisma não tem 
essas intenções propositais, costuma-se chamar esse processo de 
argumentação de paralogismo. Encontra-se um exemplo simples 
de sofisma no seguinte diálogo:

- Você concorda que possui uma coisa que não perdeu?
- Lógico, concordo.
- Você perdeu um brilhante de 40 quilates?
- Claro que não!
- Então você possui um brilhante de 40 quilates...

Exemplos de sofismas:

Dedução
Todo professor tem um diploma (geral, universal)
Fulano tem um diploma (particular)
Logo, fulano é professor (geral – conclusão falsa)

Indução
O Rio de Janeiro tem uma estátua do Cristo Redentor. (particu-

lar) Taubaté (SP) tem uma estátua do Cristo Redentor. (particular) 
Rio de Janeiro e Taubaté são cidades.

Logo, toda cidade tem uma estátua do Cristo Redentor. (geral 
– conclusão falsa)

Nota-se que as premissas são verdadeiras, mas a conclusão 
pode ser falsa. Nem todas as pessoas que têm diploma são pro-
fessores; nem todas as cidades têm uma estátua do Cristo Reden-
tor. Comete-se erro quando se faz generalizações apressadas ou 
infundadas. A “simples inspeção” é a ausência de análise ou análise 
superficial dos fatos, que leva a pronunciamentos subjetivos, base-
ados nos sentimentos não ditados pela razão.

Tem-se, ainda, outros métodos, subsidiários ou não fundamen-
tais, que contribuem para a descoberta ou comprovação da verda-
de: análise, síntese, classificação e definição. Além desses, existem 
outros métodos particulares de algumas ciências, que adaptam os 
processos de dedução e indução à natureza de uma realidade par-
ticular. Pode-se afirmar que cada ciência tem seu método próprio 
demonstrativo, comparativo, histórico etc. A análise, a síntese, a 
classificação a definição são chamadas métodos sistemáticos, por-
que pela organização e ordenação das ideias visam sistematizar a 
pesquisa.

Análise e síntese são dois processos opostos, mas interligados; 
a análise parte do todo para as partes, a síntese, das partes para o 
todo. A análise precede a síntese, porém, de certo modo, uma de-
pende da outra. A análise decompõe o todo em partes, enquanto a 
síntese recompõe o todo pela reunião das partes. Sabe-se, porém, 
que o todo não é uma simples justaposição das partes. Se alguém 
reunisse todas as peças de um relógio, não significa que reconstruiu 
o relógio, pois fez apenas um amontoado de partes. Só reconstruiria 
todo se as partes estivessem organizadas, devidamente combina-
das, seguida uma ordem de relações necessárias, funcionais, então, 
o relógio estaria reconstruído.

Síntese, portanto, é o processo de reconstrução do todo por 
meio da integração das partes, reunidas e relacionadas num con-
junto. Toda síntese, por ser uma reconstrução, pressupõe a análise, 
que é a decomposição. A análise, no entanto, exige uma decompo-
sição organizada, é preciso saber como dividir o todo em partes. As 
operações que se realizam na análise e na síntese podem ser assim 
relacionadas:

Análise: penetrar, decompor, separar, dividir.
Síntese: integrar, recompor, juntar, reunir.

A análise tem importância vital no processo de coleta de ideias 
a respeito do tema proposto, de seu desdobramento e da criação 
de abordagens possíveis. A síntese também é importante na esco-
lha dos elementos que farão parte do texto.

Segundo Garcia (1973, p.300), a análise pode ser formal ou in-
formal. A análise formal pode ser científica ou experimental; é ca-
racterística das ciências matemáticas, físico-naturais e experimen-
tais. A análise informal é racional ou total, consiste em “discernir” 
por vários atos distintos da atenção os elementos constitutivos de 
um todo, os diferentes caracteres de um objeto ou fenômeno.

A análise decompõe o todo em partes, a classificação estabe-
lece as necessárias relações de dependência e hierarquia entre as 
partes. Análise e classificação ligam-se intimamente, a ponto de se 
confundir uma com a outra, contudo são procedimentos diversos: 
análise é decomposição e classificação é hierarquisação.

Nas ciências naturais, classificam-se os seres, fatos e fenôme-
nos por suas diferenças e semelhanças; fora das ciências naturais, a 
classificação pode-se efetuar por meio de um processo mais ou me-
nos arbitrário, em que os caracteres comuns e diferenciadores são 
empregados de modo mais ou menos convencional. A classificação, 
no reino animal, em ramos, classes, ordens, subordens, gêneros e 
espécies, é um exemplo de classificação natural, pelas caracterís-
ticas comuns e diferenciadoras. A classificação dos variados itens 
integrantes de uma lista mais ou menos caótica é artificial.

Exemplo: aquecedor, automóvel, barbeador, batata, caminhão, 
canário, jipe, leite, ônibus, pão, pardal, pintassilgo, queijo, relógio, 
sabiá, torradeira.

Aves: Canário, Pardal, Pintassilgo, Sabiá.
Alimentos: Batata, Leite, Pão, Queijo.
Mecanismos: Aquecedor, Barbeador, Relógio, Torradeira.
Veículos: Automóvel, Caminhão, Jipe, Ônibus.

Os elementos desta lista foram classificados por ordem alfabé-
tica e pelas afinidades comuns entre eles. Estabelecer critérios de 
classificação das ideias e argumentos, pela ordem de importância, é 
uma habilidade indispensável para elaborar o desenvolvimento de 
uma redação. Tanto faz que a ordem seja crescente, do fato mais 
importante para o menos importante, ou decrescente, primeiro 
o menos importante e, no final, o impacto do mais importante; é 
indispensável que haja uma lógica na classificação. A elaboração 
do plano compreende a classificação das partes e subdivisões, ou 
seja, os elementos do plano devem obedecer a uma hierarquização. 
(Garcia, 1973, p. 302304.)

Para a clareza da dissertação, é indispensável que, logo na in-
trodução, os termos e conceitos sejam definidos, pois, para expres-
sar um questionamento, deve-se, de antemão, expor clara e racio-
nalmente as posições assumidas e os argumentos que as justificam. 
É muito importante deixar claro o campo da discussão e a posição 
adotada, isto é, esclarecer não só o assunto, mas também os pontos 
de vista sobre ele.

A definição tem por objetivo a exatidão no emprego da lingua-
gem e consiste na enumeração das qualidades próprias de uma 
ideia, palavra ou objeto. Definir é classificar o elemento conforme a 
espécie a que pertence, demonstra: a característica que o diferen-
cia dos outros elementos dessa mesma espécie.

Entre os vários processos de exposição de ideias, a definição 
é um dos mais importantes, sobretudo no âmbito das ciências. A 
definição científica ou didática é denotativa, ou seja, atribui às pa-
lavras seu sentido usual ou consensual, enquanto a conotativa ou 
metafórica emprega palavras de sentido figurado. Segundo a lógica 
tradicional aristotélica, a definição consta de três elementos:

- o termo a ser definido;
- o gênero ou espécie;
- a diferença específica.
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Conjunto dos números inteiros - z
O conjunto dos números inteiros é a reunião do conjunto dos números naturais N = {0, 1, 2, 3, 4,..., n,...},(N C Z); o conjunto dos opos-

tos dos números naturais e o zero. Representamos pela letra Z.

N C Z (N está contido em Z)

Subconjuntos:

SÍMBOLO REPRESENTAÇÃO DESCRIÇÃO

* Z* Conjunto dos números inteiros não nulos

+ Z+ Conjunto dos números inteiros não negativos

* e + Z*+ Conjunto dos números inteiros positivos

- Z_ Conjunto dos números inteiros não positivos

* e - Z*_ Conjunto dos números inteiros negativos

Observamos nos números inteiros algumas características: 
• Módulo: distância ou afastamento desse número até o zero, na reta numérica inteira. Representa-se o módulo por | |. O módulo de 

qualquer número inteiro, diferente de zero, é sempre positivo.
• Números Opostos: dois números são opostos quando sua soma é zero. Isto significa que eles estão a mesma distância da origem 

(zero).

Somando-se temos: (+4) + (-4) = (-4) + (+4) = 0
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Operações
• Soma ou Adição: Associamos aos números inteiros positivos 

a ideia de ganhar e aos números inteiros negativos a ideia de perder. 

ATENÇÃO: O sinal (+) antes do número positivo pode ser dis-
pensado, mas o sinal (–) antes do número negativo nunca pode 
ser dispensado.

• Subtração: empregamos quando precisamos tirar uma quan-
tidade de outra quantidade; temos duas quantidades e queremos 
saber quanto uma delas tem a mais que a outra; temos duas quan-
tidades e queremos saber quanto falta a uma delas para atingir a 
outra. A subtração é a operação inversa da adição. O sinal sempre 
será do maior número.

ATENÇÃO: todos parênteses, colchetes, chaves, números, ..., 
entre outros, precedidos de sinal negativo, tem o seu sinal inverti-
do, ou seja, é dado o seu oposto.

Exemplo: 
(FUNDAÇÃO CASA – AGENTE EDUCACIONAL – VUNESP) Para 

zelar pelos jovens internados e orientá-los a respeito do uso ade-
quado dos materiais em geral e dos recursos utilizados em ativida-
des educativas, bem como da preservação predial, realizou-se uma 
dinâmica elencando “atitudes positivas” e “atitudes negativas”, no 
entendimento dos elementos do grupo. Solicitou-se que cada um 
classificasse suas atitudes como positiva ou negativa, atribuindo 
(+4) pontos a cada atitude positiva e (-1) a cada atitude negativa. 
Se um jovem classificou como positiva apenas 20 das 50 atitudes 
anotadas, o total de pontos atribuídos foi

(A) 50.
(B) 45.
(C) 42.
(D) 36.
(E) 32.

Resolução:
50-20=30 atitudes negativas
20.4=80
30.(-1)=-30
80-30=50
Resposta: A

• Multiplicação: é uma adição de números/ fatores repetidos. 
Na multiplicação o produto dos números a e b, pode ser indicado 
por a x b, a . b ou ainda ab sem nenhum sinal entre as letras.

• Divisão: a divisão exata de um número inteiro por outro nú-
mero inteiro, diferente de zero, dividimos o módulo do dividendo 
pelo módulo do divisor.

 
ATENÇÃO:
1) No conjunto Z, a divisão não é comutativa, não é associativa 

e não tem a propriedade da existência do elemento neutro.
2) Não existe divisão por zero.
3) Zero dividido por qualquer número inteiro, diferente de zero, 

é zero, pois o produto de qualquer número inteiro por zero é igual 
a zero.

Na multiplicação e divisão de números inteiros é muito impor-
tante a REGRA DE SINAIS:

Sinais iguais (+) (+); (-) (-) = resultado sempre positivo.

Sinais diferentes (+) (-); (-) (+) = resultado sempre 
negativo.

Exemplo: 
(PREF.DE NITERÓI) Um estudante empilhou seus livros, obten-

do uma única pilha 52cm de altura. Sabendo que 8 desses livros 
possui uma espessura de 2cm, e que os livros restantes possuem 
espessura de 3cm, o número de livros na pilha é:

(A) 10
(B) 15
(C) 18
(D) 20
(E) 22

Resolução:
São 8 livros de 2 cm: 8.2 = 16 cm
Como eu tenho 52 cm ao todo e os demais livros tem 3 cm, 

temos:
52 - 16 = 36 cm de altura de livros de 3 cm
36 : 3 = 12 livros de 3 cm
O total de livros da pilha: 8 + 12 = 20 livros ao todo.
Resposta: D

• Potenciação: A potência an do número inteiro a, é definida 
como um produto de n fatores iguais. O número a é denominado a 
base e o número n é o expoente.an = a x a x a x a x ... x a , a é multi-
plicado por a n vezes. Tenha em mente que:

– Toda potência de base positiva é um número inteiro positivo.
– Toda potência de base negativa e expoente par é um número 

inteiro positivo.
– Toda potência de base negativa e expoente ímpar é um nú-

mero inteiro negativo.

Propriedades da Potenciação 
1) Produtos de Potências com bases iguais: Conserva-se a base 

e somam-se os expoentes. (–a)3 . (–a)6 = (–a)3+6 = (–a)9

2) Quocientes de Potências com bases iguais: Conserva-se a 
base e subtraem-se os expoentes. (-a)8 : (-a)6 = (-a)8 – 6 = (-a)2

3) Potência de Potência: Conserva-se a base e multiplicam-se 
os expoentes. [(-a)5]2 = (-a)5 . 2 = (-a)10

4) Potência de expoente 1: É sempre igual à base. (-a)1 = -a e 
(+a)1 = +a

5) Potência de expoente zero e base diferente de zero: É igual 
a 1. (+a)0 = 1 e (–b)0 = 1
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Conjunto dos números racionais – Q
Um número racional é o que pode ser escrito na forma n

m
, onde m e n são números inteiros, sendo que n deve ser diferente de zero. 

Frequentemente usamos m/n para significar a divisão de m por n. 

N C Z C Q (N está contido em Z que está contido em Q)

Subconjuntos:

SÍMBOLO REPRESENTAÇÃO DESCRIÇÃO

* Q* Conjunto dos números racionais não nulos

+ Q+ Conjunto dos números racionais não negativos

* e + Q*+ Conjunto dos números racionais positivos

- Q_ Conjunto dos números racionais não positivos

* e - Q*_ Conjunto dos números racionais negativos

Representação decimal 
Podemos representar um número racional, escrito na forma de fração, em número decimal. Para isso temos duas maneiras possíveis:
1º) O numeral decimal obtido possui, após a vírgula, um número finito de algarismos. Decimais Exatos:

5
2

 = 0,4

2º) O numeral decimal obtido possui, após a vírgula, infinitos algarismos (nem todos nulos), repetindo-se periodicamente Decimais 
Periódicos ou Dízimas Periódicas:

3
1

 = 0,333... 

Representação Fracionária 
É a operação inversa da anterior. Aqui temos duas maneiras possíveis:

1) Transformando o número decimal em uma fração numerador é o número decimal sem a vírgula e o denominador é composto pelo 
numeral 1, seguido de tantos zeros quantas forem as casas decimais do número decimal dado. Ex.:

0,035 = 35/1000

2) Através da fração geratriz. Aí temos o caso das dízimas periódicas que podem ser simples ou compostas.
– Simples: o seu período é composto por um mesmo número ou conjunto de números que se repeti infinitamente. Exemplos: 

Procedimento: para transformarmos uma dízima periódica simples em fração basta utilizarmos o dígito 9 no denominador para cada 
quantos dígitos tiver o período da dízima.
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– Composta: quando a mesma apresenta um ante período que não se repete.

a)

Procedimento: para cada algarismo do período ainda se coloca um algarismo 9 no denominador. Mas, agora, para cada algarismo do 
antiperíodo se coloca um algarismo zero, também no denominador.

b)

Procedimento: é o mesmo aplicado ao item “a”, acrescido na frente da parte inteira (fração mista), ao qual transformamos e obtemos 
a fração geratriz.

Exemplo:
(PREF. NITERÓI) Simplificando a expressão abaixo

Obtém-se :

(A) ½
(B) 1
(C) 3/2
(D) 2
(E) 3
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Resolução:

Resposta: B

Caraterísticas dos números racionais
O módulo e o número oposto são as mesmas dos números in-

teiros.

Inverso: dado um número racional a/b o inverso desse número 
(a/b)–n, é a fração onde o numerador vira denominador e o denomi-
nador numerador (b/a)n.

Representação geométrica 

Observa-se que entre dois inteiros consecutivos existem infini-
tos números racionais.

Operações
• Soma ou adição: como todo número racional é uma fração 

ou pode ser escrito na forma de uma fração, definimos a adição 
entre os números racionais 

b
a  e 

d
c , da mesma forma que a soma 

de frações, através de:

• Subtração: a subtração de dois números racionais p e q é a 
própria operação de adição do número p com o oposto de q, isto é: 
p – q = p + (–q)

ATENÇÃO: Na adição/subtração se o denominador for igual, 
conserva-se os denominadores e efetua-se a operação apresen-
tada.

Exemplo: 
(PREF. JUNDIAI/SP – AGENTE DE SERVIÇOS OPERACIONAIS 

– MAKIYAMA) Na escola onde estudo, ¼ dos alunos tem a língua 
portuguesa como disciplina favorita, 9/20 têm a matemática como 
favorita e os demais têm ciências como favorita. Sendo assim, qual 
fração representa os alunos que têm ciências como disciplina favo-
rita? 

(A) 1/4
(B) 3/10
(C) 2/9
(D) 4/5
(E) 3/2

Resolução:
Somando português e matemática:

O que resta gosta de ciências:

Resposta: B

• Multiplicação: como todo número racional é uma fração ou 
pode ser escrito na forma de uma fração, definimos o produto de 
dois números racionais 

b
a  e 

d
c , da mesma forma que o produto de 

frações, através de:

• Divisão: a divisão de dois números racionais p e q é a própria 
operação de multiplicação do número p pelo inverso de q, isto é: p 
÷ q = p × q-1

Exemplo:
(PM/SE – SOLDADO 3ªCLASSE – FUNCAB) Numa operação 

policial de rotina, que abordou 800 pessoas, verificou-se que 3/4 
dessas pessoas eram homens e 1/5 deles foram detidos. Já entre as 
mulheres abordadas, 1/8 foram detidas.

Qual o total de pessoas detidas nessa operação policial?
(A) 145
(B) 185
(C) 220
(D) 260
(E) 120
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RELAÇÕES POLÍTICAS E SOCIOECONÔMICAS NO ESPAÇO 
MUNDIAL 

O sistema político-econômico que orienta a organização de 
uma sociedade e seu espaço, estabelece as relações entre os indi-
víduos no processo de produção. Os dois sistemas são Capitalismo 
e Socialismo. 

O Capitalismo surgiu durante a Revolução Industrial. As ca-
racterísticas desse regime político-econômico são de economia de 
mercado em que o próprio determina a trajetória da circulação, dos 
preços, da produção. Monopólio é quando uma empresa ou mais 
domina a oferta de um determinado seguimento.

Cartel é quando um conjunto de empresas de uma determi-
nada área da economia tem objetivo de monopolizar ou dominar 
o mercado enfraquecendo os seus concorrentes, e a livre concor-
rência é a busca de lucros, o predomínio da propriedade privada é 
a principal característica, e principalmente, uma sociedade dividida 
em classes.

O Capitalismo e a organização da sociedade 

Esse sistema não tem sido capaz de assegurar uma convivência 
harmônica entre os seres humanos e a natureza. A difícil relação 
capital versus trabalho, a devastação da natureza, o aumento das 
desigualdades sociais e a perda de valores são pontos negativos do 
capitalismo. 

O sistema socialista 

Em 1917, na Rússia, uma Revolução derrubou o Governo Mo-
narquista, provocando a socialização dos meios de produção, isso 
significa que todas as empresas industriais ou rurais passam a ser 
administradas pelo estado, tudo é dividido entre todos, favorecen-
do o surgimento de uma sociedade sem divisão de classes, a econo-
mia controlada pelo estado é denominada de planificada. 

A queda do socialismo 

O socialismo real, caracterizado pelo excessivo controle do 
estado não direcionou corretamente os rumos do mercado e do 
processo de industrialização e comercialização, além de focalizar as 
atividades industriais na produção bélica, deixando de lado a produ-
ção de bens de consumo, isso deixou a URSS sem competitividade. 
Em 1980, uma intensa crise econômica agravou a situação política 
e social dos soviéticos, enfim a defasagem tecnológica e enormes 
gastos militares foram determinantes para o declínio do socialismo 
na URSS e em outras nações, atualmente apenas alguns países ado-
tam o socialismo, como China, Vietnã, Coréia e Cuba. 

Nova ordem mundial: o mundo multipolar 

Depois do período bipolar que dividia o mundo em dois lados 
distintos, surge uma nova realidade no qual não mais duas nações 
são potências e dois regimes político-econômicos são aplicados, 
pois agora existe a hegemonia do capitalismo em nível global, o 
mundo multipolar corresponde aos países que lideram a direção do 
planeta, o primeiro é os EUA, maior potência econômica e militar, 
segunda potência é o Japão e a terceira são os países da Europa 
desenvolvida.

Fonte: http://mundoeducacao.bol.uol.com.br/geografia/siste-
mas-politicoeconomico.htm

Existem diversas formas de se regionalizar o espaço geográfico, 
haja vista que as regiões nada mais são do que as classificações ob-
servadas pelo intelecto humano sobre o espaço geográfico. Assim, 
existem regiões adotadas subjetivamente pelas pessoas no meio 
cotidiano e regiões elaboradas a partir de critérios científicos, que 
obedecem a pré-requisitos e conceitos de ordem natural ou social.

A regionalização socioeconômica do espaço mundial é, pois, 
uma forma de realizar uma divisão entre os diferentes países com 
base no nível de desenvolvimento no âmbito do capitalismo con-
temporâneo. Basicamente, trata-se de uma atualização da chama-
da “Teoria dos Mundos”, que regionalizava o planeta com base em 
países de primeiro mundo (capitalistas desenvolvidos), segundo 
mundo (de economia planificada ou “socialistas”) e terceiro mundo 
(capitalistas subdesenvolvidos). No caso da regionalização socioe-
conômica, considera-se apenas a existência do primeiro e terceiro 
mundos, haja vista que a perspectiva socialista ou planificada não 
possui mais abertura no plano internacional após a queda do Muro 
de Berlim.

Essa regionalização classifica os países em dois principais gru-
pos: de um lado, os países do norte desenvolvido; de outro, os pa-
íses do sul subdesenvolvido. Por isso, muitos chamam essa divisão 
de regionalização norte-sul.

Posto isso, considera-se que a maior parte dos países ricos en-
contra-se situada nas terras emersas posicionadas mais ao norte do 
globo, enquanto os países pobres estão majoritariamente no sul. 
No entanto, essa divisão não segue à risca a delimitação cartográ-
fica do planeta, havendo aqueles países centrais no hemisfério sul, 
como é o caso da Austrália, e países periféricos no hemisfério norte, 
a exemplo da China.

É importante observar que, além de ser muito abrangente, essa 
forma de regionalização do espaço geográfico mundial possui uma 
série de limitações. A principal delas é a de não evidenciar a he-
terogeneidade existente entre os países de um mesmo grupo na 
classificação. Os países do norte desenvolvido, por exemplo, apre-
sentam-se com as mais diversas perspectivas, havendo aqueles 
considerados como “potências”, a exemplo dos Estados Unidos, da 
Alemanha e outros, e aqueles considerados limitados economica-
mente ou que sofrem crises recentes, tais como Portugal, Grécia, 
Rússia e Itália.

Já entre os países do sul subdesenvolvido, também existem 
evidentes distinções. Por um lado, há aqueles países pouco ou não 
industrializados, como economias centradas no setor primário ba-
sicamente, e, por outro lado, aqueles países ditos “emergentes” ou 
“subdesenvolvidos industrializados”, tais como o BRICS (exceto a 
Rússia), os Tigres Asiáticos e outros. Alguns deles, como a China, 
possuem economias muito avançadas em termos de produção e 
geração de riquezas, porém sofrem com condições sociais limita-
das, má distribuição de renda, analfabetismo, pobreza e problemas 
diversos.

Entender a dinâmica do espaço mundial, mesmo que em uma 
perspectiva específica, é uma tarefa bastante complicada, de forma 
que as generalizações tendem ao erro. No entanto, a regionalização 
norte-sul é importante no sentido de nos dar uma orientação geral 
sobre o nível de desenvolvimento social e econômico dos países e 
das populações nas diferentes partes do planeta. Assim, constrói-se 
uma base sobre a qual é possível nos aprofundarmos em termos 
de estudos e conhecimentos para melhor caracterizar as relações 
socioespaciais no plano político e econômico internacional.
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Fonte:https://brasilescola.uol.com.br/geografia/regionaliza-
cao-socioeconomica-espaco-mundial.htm

DISPUTAS INTERIMPERIALISTAS E TRANSFORMAÇÕES 
DO ESPAÇO CAPITALISTA

Na segunda metade do século XIX, a industrialização e o desen-
volvimento tecnológico já eram uma realidade em vários países que 
hoje são considerados desenvolvidos, por exemplo, Estados Unidos, 
Alemanha, Reino Unido e Japão. Devido ao crescente processo de 
industrialização, aumentava, nesses países, a necessidade de obter 
novas fontes de matérias-primas e de conquistar novos mercados 
consumidores fora de suas próprias fronteiras. Fundamental para 
o desenvolvimento industrial desse período e para a expansão do 
capitalismo.

 Os países industrializados lançaram-se, então, à conquista de 
novas colônias ou reforçaram o controle sobre as já existentes, num 
processo que ficou conhecido como neocolonialismo. Essas novas 
colônias eram, ao mesmo tempo, as fornecedoras de matérias-pri-
mas para as potências indústrias capitalistas e os mercados consu-
midores dos produtos industrializados que essas potências fabrica-
vam.

No continente americano e em regiões onde os países já ha-
viam conquistado sua independência, as potências industriais atu-
aram menos como invasoras e conquistadoras, e muito mais para 
fazer valer sua influência e interferência nos âmbitos econômico e 
político. Nesse sentido, essas potências industriais estabeleciam, 
com os outros países, acordos comerciais e forneciam apoio aos 
grupos políticos mais abertos à influência estrangeira.

No entanto, em muitos territórios e países, as potências indus-
triais conseguiram estabelecer novas colônias, com a conquista e a 
ocupação militar, formando verdadeiros impérios. Poucas regiões 
do mundo ficaram imunes ao assédio dessas potências, determina-
das a assegurar e alagar as suas áreas de influência, imprescindíveis 
ao crescimento econômico e ao desenvolvimento industrial capita-
lista da época.

A África foi o continente mais marcado pela ocupação imperia-
lista. Seu território foi dividido conforme os interesses das potên-
cias européias nos recursos naturais, sem que fossem respeitados 
os espaços entre os grupos étnicos desse continente. Com isso, no 
processo de dominação, grupos étnicos aliados foram separados 
enquanto grupos étnicos inimigos foram agrupados num mesmo 
território. Vários conflitos da África atual devem-se, em boa parte, 
a esse processo de ocupação imperialista que, iniciado no final do 
século XIX, só teria fim na segunda metade do século XX.

É evidente que a conquista dessas novas colônias no mundo 
todo não ocorreu sem conflitos. Houve, de um lado, resistência in-
terna às invasões e dominações. De outro lado, alguns territórios 
eram disputados por várias potências, originando uma situação de 
permanente tensão internacional durante a fase de expansão do 
imperialismo. De fato, o acirramento das disputas entre os impé-
rios neocolonialistas levou à deflagração das duas maiores guerras 
ocorridas em toda a história da humanidade: A Primeira Guerra 
Mundial, entre 1914 e 1918, e a Segunda Guerra Mundial, entre 
1939 e 1945.

Estamos no décimo ano da crise econômica mundial, aberta 
em 2008. Ainda tendo contido uma Grande Depressão semelhante 
à da década de 1930, e inclusive mostrado sinais de melhora em 
2017, é evidente que a crise segue viva. Essa crise se transferiu do 
terreno econômico ao político, mais fortemente após 2016. O go-
verno de Donald Trump e a ascensão de tendências nacionalistas 
nos países centrais – Brexit, partidos xenófobos na Europa – são 
fruto disso e mostraram o esgotamento do consenso globalizador 
neoliberal, que se tornou hegemônico depois do fim da Guerra Fria.

Nas últimas décadas, os Estados Unidos exerceram a liderança 
através de organismos multilaterais, como a OMC, que garantiam o 
máximo benefício ao capital norte-americano, mas também permi-
tiam que se beneficiassem aliados e competidores dos Estados Uni-
dos, como a Alemanha, o Japão e, mais tarde, a China. Esta ordem 
neoliberal entrou em crise como consequência da Grande Recessão 
de 2008, que deixou uma profunda polarização social e política. O 
principal imperialismo do mundo já não adota a defesa dos “valo-
res da globalização”: os EUA buscam impor seus próprios interesses 
acima dos demais, e obriga o restante a atuar da mesma forma.

Independentemente das contradições que Trump enfrenta para 
aplicar o seu programa nacionalista, já é um fato que ele mudou a 
agenda internacional voltando a colocar no centro a disputa entre 
os “estados nação“ em detrimento das tendências globalizadoras. 
Isso significa perseguir mais agressivamente o interesse nacional 
em detrimento dos demais, incrementando a espoliação dos países 
oprimidos como forma de responder aos problemas econômicos.

Trotsky discutia como, nos países de desenvolvimento capita-
lista atrasado, o capital estrangeiro desempenha um papel decisivo 
em todos os aspectos de sua vida econômica, social e política. Algo 
semelhante às conclusões de Lênin em seu estudo sobre o imperia-
lismo, em 1916: o capital financeiro dirige com firmeza as principais 
diretrizes da vida política dos países oprimidos.

Este ponto é muito importante para pensar um dos principais 
resultados da continuidade da crise econômica: ela reestruturou as 
disputas interimperialistas, e com isso, modificou o curso da política 
interna nos países dependentes e semicoloniais.

Em que sentido se deu esta modificação? Sem embelezar a 
brutal dominação imperialista sobre o sistema de Estados no mun-
do, encabeçada pelos Estados Unidos, fica claro que a “era Donald 
Trump” se destaca pelo agressivo retorno dos “nacionalismos eco-
nômicos” e por uma maior tentativa de ingerência na política in-
terna dos países, não só por parte dos EUA, mas do imperialismo 
mundial de conjunto. Na América Latina, teríamos vários exemplos 
a dar (a situação em Honduras, a enorme crise na Venezuela, a crise 
na Nicarágua, a própria situação da Argentina com a alta do dólar 
e a ameaça de “retorno do FMI”), mas temos um grande exemplo 
aqui mesmo no Brasil. A Operação Lava Jato com a prisão arbitrária 
de Lula, a pressão por privatizar enormes empresas como a Petro-
brás e a Eletrobrás, o autoritarismo judiciário e a politização das 
Forças Armadas são expressões dos interesses imperialistas no país.

Donald Trump

Isso não significa que se Hillary Clinton tivesse vencido as elei-
ções em 2016, a política estadunidense seria “menos agressiva”. A 
questão é estrutural: com a crise econômica mundial, se alteraram 
as principais bases da situação que o imperialismo vivenciou na dé-
cada anterior. Agora, não existe nenhuma perspectiva de retorno à 
bonança dos anos 2000. É verdade que a economia mundial expe-
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rimentou em 2017 melhora nos índices de crescimento comparado 
com os anos anteriores (o que levou diversos analistas keynesianos 
a discorrer sobre hipotético retorno ao “tempo das reformas”); mas 
é uma recuperação com bases muito frágeis, que não pôde absor-
ver os problemas estruturais surgidos após a queda do Lehman Bro-
thers e o estouro da crise. Essa debilidade endêmica do capitalismo 
está justamente em que a melhora nos índices de crescimento sin-
cronizado atual de EUA, Japão e da maioria dos países da União 
Europeia não atinge sequer os índices pré-crise e não consegue su-
perar as consequências abertas com a Grande Recessão. A China 
– motor da demanda nos últimos anos – não pode seguir crescendo 
como até então. Isso é o fundamento das crescentes tendências na-
cionalistas que se expressam em crescentes tensões geopolíticas e 
elementos de guerra comercial.

Larry Summers, ex-secretário do Tesouro dos EUA, escreveu 
sobre a continuidade do chamado “estancamento secular”, refe-
rindo-se ao fenômeno de que, mesmo com taxas de juros extraor-
dinariamente baixas, os capitalistas não se animam a investir. Este 
economista burguês considera que se não houvesse circulado pelas 
Bolsas estadunidenses a quantia de U$S10 trilhões, os EUA não es-
tariam sequer crescendo a pálidos 2% anuais. As modificações na 
dinâmica interna tem conseqüências claras externamente: a baixa 
histórica da taxa de desemprego nos EUA pode ser um dos fatores 
que levem o Banco Central ianque a elevar as taxas de juros, atrain-
do para o país os capitais que hoje ainda se encontram nas econo-
mias ditas “emergentes”, causando grande impacto (vide Argenti-
na). Se a revalorização do dólar se intensifica e estimula um fluxo 
de capitais mais intenso da periferia para o centro do capitalismo, 
e se houver continuada queda dos preços das matérias-primas, os 
países dependentes e semicoloniais como Brasil, Argentina, África 
do Sul e Rússia, poderiam se tornar um novo elo débil da crise.

Ademais, como viemos debatendo, a crise orgânica que atra-
vessa distintos países do centro do capitalismo global corrói os fun-
damentos do velho bipartidarismo, a alternância entre socialdemo-
cratas e conservadores, que Tariq Ali chamou de “extremo centro” 
do consenso neoliberal, abrindo espaço para expressões à direita 
mas também à esquerda. A maior novidade é que esta crise chegou 
na Alemanha, que foi o bastião da estabilidade e conservadorismo e 
a potência regente da UE: Angela Merkel está em decadência e pre-
cisou de seis meses para formar governo com a socialdemocracia, 
que teve sua votação mais baixa desde a Segunda Guerra Mundial.

Sobre esta base surgem novos fenômenos políticos. Pela direi-
ta, com os partidos xenófobos europeus, a política anti-imigratória 
e a crescente expansão do nacionalismo econômico das grandes 
potências; os bombardeios imperialistas na Síria a meados de abril, 
e as atrocidades cometidas pelo Estado terrorista de Israel contra 
os palestinos na faixa de Gaza se inscrevem dentro desta tendência.

Mas também surgem pela esquerda. Nos Estados Unidos com 
a série de greves docentes que desafiaram as leis anti-greve em 
vários estados, e o desenvolvimento do DSA (Democratic Socialists 
of America), organização neorreformista que se postula à esquer-
da do Partido Democrata que rapidamente passou de 5 a 35 mil 
membros, numa situação em que 52% da juventude norte-america-
na entre 18 a 34 anos tem uma visão mais favorável do socialismo 
que do capitalismo. Dentro deste fenômeno a organização irmã do 
MRT nos EUA, organizada ao redor do periódico Left Voice, batalha 
por forjar alas revolucionárias e anti-imperialistas. A enorme luta 
dos ferroviários e dos estudantes franceses contra o plano de ajuste 

de Macron é também expressão à esquerda dessa tendência, mo-
vimento dentro do qual estamos participando com a nossa organi-
zação irmã, a Corrente Comunista Revolucionária (parte do NPA). 
O avanço da Frente de Esquerda dos Trabalhadores na Argentina, 
encabeçada pelo PTS, com um programa abertamente anti-impe-
rialista, de independência de classe e de governo dos trabalhadores 
de ruptura com o capitalismo, é um fator muito importante dessa 
expressão à esquerda na crise orgânica latino-americana.

Correntes neorreformistas como Syriza e Podemos já experi-
mentam certo descrédito nas massas, mas fenômenos como o Mo-
mentum no Partido Trabalhista (que apóia Jeremy Corbyn), a Frente 
Ampla no Chile, a candidatura de López Obrador que encabeça as 
presidenciais no México, ainda detém importante influência.

Se é certo que há fenômenos políticos de direita em curso, se-
ria o maior equívoco ignorar os fenômenos à esquerda, sobre os 
quais nos apoiamos para buscar reconstruir uma corrente marxista 
revolucionária internacional.

Nacionalismo econômico, Trump e a rivalidade com a China

Estrategicamente, é necessário entender essa situação da eco-
nomia mundial para compreender a modificação da política das 
principais potências imperialistas, e seu maior intervencionismo.

Nesse âmbito, há dois processos estruturais que estão que-
brando a estabilidade da ordem do pós-Guerra Fria e em certa me-
dida explicam a ascensão de Trump: um é o salto na decadência he-
gemônica norte-americana, e o outro a emergência da China como 
“competidor estratégico” dos Estados Unidos.

A China não é um país imperialista como os EUA – apesar de 
possuir traços imperialistas nas relações com outros estados. En-
tretanto, a própria Casa Branca identifica a China como a principal 
ameaça. A nova estratégia de segurança e defesa nacional de Trump 
define como prioridade a “competição estratégica entre potências”, 
deslocando para segundo plano a guerra contra o terrorismo. Se-
gundo estes documentos, elaborados pela ala militar do governo, 
a principal ameaça para a segurança norte-americana é a China, 
seguida pela Rússia, Coréia do Norte, Irã e por último o terrorismo 
islâmico.

Não à toa. O 19º Congresso do PCCh deu poderes ilimitados a 
Xi Jinping para conduzir o trabalho de transformar a China numa 
produtora de alta tecnologia e numa competidora por espaços de 
valorização de capital, abandonando o padrão de crescimento an-
terior baseado na exportação de manufaturas com baixo valor agre-
gado. Para encarar os solavancos na economia e a contenção de 
conflitos internos, o giro bonapartista do regime de partido único 
assegurou a Xi o fim do limite para reeleições, o que o coloca como 
virtual imperador do país.

Trump e Xi Jinping

Por isso, Donald Trump transformou a China na principal ob-
sessão da Casa Branca, colocando em prática o “pivô para a Ásia” 
que Barack Obama havia anunciado, e fracassado em implementar. 
A proposta de taxação do aço e de outras exportações chinesas em 
25% é um recente movimento de Trump e colocou os dois países em 
rota de colisão comercial. Apesar de se aproximarem de um acordo 
aparente com algumas concessões da China, um conflito entre as 
duas maiores economias do mundo afetaria o grosso do comércio 
global, já que inúmeros países produzem na China.
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O encontro projetado entre Trump e o líder da Coreia do Norte 
também apresenta um elemento de ameaça à China, que apesar 
de ser contrária à política militarista da Coreia do Norte, não pode 
aceitar de maneira alguma que os Estados Unidos assentem uma 
hegemonia sobre a península coreana e tenha posições fortalecidas 
em sua fronteira. Por isso, o presidente chinês Xi Jinping se apres-
sou em deixar claro que a China terá influência decisiva em cada 
passo dado no acordo nuclear.

É incerto prever qual a política central dos EUA para deter a 
dinâmica ascendente da China. Mas está claro que os EUA lançarão 
mão de todas medidas possíveis para bloquear o caminho chinês; 
inclusive rupturas do equilíbrio instável – como dizia Trotsky – na 
área da economia, da geopolítica e da arena militar. Não há nenhu-
ma possibilidade de uma “via pacífica” ao eventual desenvolvimen-
to imperialista da China, como mostrou o século XX.

Ademais, a ordem de Trump que resultou na saída dos Esta-
dos Unidos do acordo nuclear com o Irã foi um choque para os go-
vernos ocidentais, e um tremendo abalo na aliança transatlântica 
(EUA, França, Alemanha e Inglaterra). De nada serviram as viagens 
de Macron e Merkel a Washington para convencer Trump a per-
manecer no acordo: Trump os humilhou. O acordo nuclear com o 
Irã estabelecido em 2015 tinha sua origem no momento de maior 
fraqueza do governo do ditador Assad na Síria – apoiado por Teerã 
– e na necessidade de uma aliança provisória com o regime iraniano 
no combate ao Estado Islâmico. A quase desaparição do Estado Islâ-
mico e o fortalecimento do regime de Assad na Síria – com a ajuda 
da Rússia e do Irã – alteraram radicalmente o cenário e também as 
prioridades dos Estados Unidos, que sempre quis evitar o surgimen-
to de uma potência regional dominante no Oriente Médio (Irã) e 
agora tenta evitar que sejam a o Irã junto à Rússia os que ditem os 
termos da guerra civil na Síria.

Esse péssimo estado da aliança transatlântica é uma das maio-
res novidades na situação. Na administração Obama, EUA e Alema-
nha atuavam em comum em distintos temas internacionais, colhen-
do o apoio de França e Inglaterra. Isso agora não existe. A relação 
entre os Estados Unidos e a União Europeia está em seu ponto mais 
baixo e é quase de ruptura com a Alemanha. Esta hostilidade mani-
festada une o motor franco-alemão e alenta a procura de políticas 
independentes, como a proposta de constituição de uma força de 
defesa européia.

Ainda neste quadro internacional que debati, é improvável o 
cenário de que, no curto prazo, se deflagre uma guerra entre po-
tências. Mas é preciso entender que os EUA se converteram no 
principal fator de desestabilização mundial e está conduzindo uma 
espécie de contraofensiva diante da ruptura do equilíbrio capitalista 
em 2008: só o fato de que conflitos entre as potências apareçam 
como uma perspectiva na política estatal dos Estados Unidos influi 
nos acontecimentos atuais e torna mais provável a escalada de con-
flitos regionais, nos quais já competem diversas potências: como 
um possível conflito Irã-Israel, a guerra civil na Síria e a crise com a 
Coréia do Norte.

Combate ao neorreformismo e os nacionalismos burgueses

Justamente uma consequência da crise de 2008 e das ten-
dências à “crise orgânica” foi o desenvolvimento de correntes ne-
orreformistas que se localizam à esquerda dos partidos socialde-
mocratas. Diferentemente do reformismo clássico, estas correntes 

neorreformistas não se baseiam no movimento operário, e sim em 
setores das classes médias “progressistas”, professores universitá-
rios e estudantes. Alguns dos partidos neorreformistas já mostra-
ram para onde vai a sua estratégia, como o Syriza na Grécia que 
aplicou o ajuste da troika, ou o Podemos no Estado espanhol, que 
governa capitais como Madri e Barcelona com os velhos partidos da 
burguesia. No Chile agora emergiu a Frente Ampla, nas últimas elei-
ções, com quem nossa organização irmã, o Partido Revolucionário 
dos Trabalhadores, estabelece um debate programático-estratégico 
para disputar setores da juventude e dos trabalhadores.

Dentre todos os países, na Argentina ocorre a particularidade 
de que as tentativas de forjar uma força política neorreformista fra-
cassaram. O fator mais importante para isso é a existência e con-
solidação da Frente de Esquerda dos Trabalhadores como alterna-
tiva de peso a partir de 2013. Ao contrário do neorreformismo que 
emerge fruto da derrota ou desvio da luta de classes, o PTS emergiu 
nas eleições, especialmente a partir de 2015 quando começou a 
encabeçar a FIT, se apoiando na inserção que tem no movimento 
operário e na intervenção em importantes fenômenos da luta de 
classes (Kraft em 2009, Lear em 2014, Pepsico em 2017), lutas que 
projetaram politicamente o PTS e bloquearam o caminho ao surgi-
mento de uma organização neorreformista.

A emergência do PTS como principal organização da esquerda 
argentina combinou o aproveitamento das eleições com o surgi-
mento da FIT, com a forte intervenção na luta de classes e a cons-
trução de frações revolucionárias nas estruturas.

Essa batalha é chave porque o neorreformismo é uma barrei-
ra contra a construção de partidos revolucionários. Sobretudo nos 
lugares em que são fenômenos militantes (como nos EUA), busca-
mos ter diálogo com os setores de esquerda destas correntes e os 
milhares de jovens que ao seu redor despertam para a vida políti-
ca, discutindo por que é necessária uma estratégia e um programa 
socialista revolucionário e por que não é possível um caminho de 
reforma do sistema capitalista, combatendo a estratégia de admi-
nistrar o capitalismo que, como já foi mostrado pelo Syriza, só pode 
levar à derrota e desmoralização.

Independência de classes e anti-imperialismo na América do 
Sul

Existe uma situação particular na América do sul, onde vemos 
uma ofensiva do imperialismo. Entretanto, esta ofensiva se dá não 
com o “triunfalismo” imperialista da década de 1990, mas através 
de um neoliberalismo senil e decadente, cuja maior expressão é 
Trump.

Na última década os Estados Unidos, em meio ao declínio his-
tórico de sua hegemonia, havia definido como sua prioridade a cru-
zada no Oriente Médio, e ficou atolado por mais de uma década na 
região após as derrotas no Iraque e no Afeganistão, e a desastrosa 
intervenção na Líbia durante a Primavera Árabe. Nesse período, a 
América Latina gozou de uma primavera econômica de mais de uma 
década (baseada no boom das matérias-primas e na entrada de ca-
pitais estrangeiros) e a China multiplicou em 22 vezes o volume de 
seu comércio com a região em 15 anos.

Essas condições excepcionais permitiram ao PT implementar 
um esquema econômico que, ao mesmo tempo em que sustentava 
políticas como o Bolsa Família, financiava o desenvolvimento dos 
“global players” e garantia ao capital imperialista lucros recorde, as-
sim como o monumental pagamento da dívida pública cujo serviço 
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chegou a consumir 42% do orçamento federal anual do PT. Com o 
início da crise de 2008, a orientação do imperialismo no cenário 
regional começou a mudar.

Na América do sul, se esgotou o ciclo dos governos posneoli-
berais, um conjunto heterogêneo de governos que assumiram os 
executivos de diversos países do subcontinente fruto do desgaste 
da década neoliberal dos 1990, expressando a vontade de setores 
das burguesias nacionais de países como Bolívia, Argentina, Ve-
nezuela, Brasil, de maior margem de ação nos marcos da mesma 
subordinação estrutural ao imperialismo e ao capital estrangeiro. 
Governos de direita os substituíram em boa parte destes países, 
mas esta é uma direita não assentada, que não tem um projeto he-
gemônico como foi o neoliberalismo dos anos 90, e deve lidar com 
uma relação de forças herdada da situação anterior que não conse-
guiu reverter. Estas condições, junto às más perspectivas econômi-
cas, impossibilitam a estabilidade dos governos de direita e abrem a 
perspectiva de giros bruscos e mudanças de situação política, como 
ocorreu na Argentina a partir das mobilizações do dia 14 e 18 de 
dezembro contra a reforma da previdência.

O capitalismo e a construção do espaço geografico

É sabido que o capitalismo herda um mercado e um modo de 
produção organizado em escala mundial, estruturado sobre a pro-
priedade privada, o trabalho assalariado, tendo como único objeti-
vo a obtenção do lucro e a produção do capital, buscando universa-
lizar o modo de produção, substituindo os sistemas pré-capitalistas, 
conduzindo à organização espacial peculiar do próprio sistema. Por-
tanto, o capital busca diferenciar o espaço na escala global como 
um meio de controle político, bem como de sobrevivência econômi-
ca, deixando como conseqüência grande diversidade social.

Atualmente, é de suma importância juntar esforços em busca 
de uma sistematização geográfica sobre o que está a se passar no 
mundo do trabalho, quais as suas diretrizes principais nos países 
desenvolvidos, e, de outro lado, quais seus impactos nos espaços 
geográficos periféricos, todavia não menos importantes ao siste-
ma econômico vigente. Ou seja, como se efetiva a materialização 
singularizada desse quadro de transformações globais com a es-
pecificidade da formação sócio-espacial em termos políticos, eco-
nômicos, ideológicos e culturais. E mais, como se arranjam ainda 
internamente, em um processo quase que infinito de diferenciação 
interconexa, os espaços “centrais” e “periféricos” dessa mesma for-
mação sócio-espacial, nas regiões mais desenvolvidas e nos “inte-
riores arcaizados”.

Por isso, elencar o mundo do trabalho como filão de análise 
central implica, eleger o mundo do espaço vivido. Daí o vai-e-vem 
do pensar entre a universalidadede transformações e conforma-
ções (re)postas, no espaço-mercado imperialista, com a particula-
ridadeda formação sócio-espacial brasileira e suas manifestações 
diferenciais-combinadas singulares nos aparentemente desconexos 
espaços vividos, ou seja, os espaços que se encontram além, entre-
tanto anexos, à lógica de consumo da sociedade de mercadorias e, 
portanto, amarrados ao espaço-mercado de realização da mais-va-
lia global.

Entender a colcha de retalhos rasgadas/costuradas pelo capital 
significa apreender o conteúdo de sua fina linha, isto é, a lógica so-
cial que a quase tudo atravessa e destrói (territórios, sujeitos, pai-
sagens, recursos, culturas, subjetividades, etc.), embutida no tecido 
do espaço social.

Para tanto, faz-se necessário uma visão sistêmica que dê conta 
de abranger esses fenômenos de conseqüências algumas vezes par-
celadas, mas com razões e causas globais que geralmente escapam 
ao “olhar” newtoniano-cartesiano, focado pontualmente, e mera-
mente empirista, do sujeito cognoscente (Ribas et. al., 1999).

Urge entender o capital como um sistema de escravidão disfar-
çada, sob formas assalariadas e não-assalariadas, quer nas cidades 
ou nos campos interioranos (nesses últimos, enquanto formas pré-
-capitalistas estruturalmente incorporadas pelo crivo do sistema do 
capital, expressas na: peonagem, escravidão por dívida, etc.).

E mais, entender esse complexo metabólico como um mecanis-
mo mimetizado e catalisador, centrado na extração de mais-valia e 
na subordinação do trabalho.

 O Capitalismo e as transformações do espaço vivido

O capitalismo inaugurou e extremou a razão social do trabalho 
abstrato voltado à produção de valores-de-troca. Esse processo ocu-
pou o lugar que antes pertencia àquela relação metabólica homem-
-natureza que primava e findava na satisfação das necessidades dos 
seres conscientes, envoltos em mediações de primeira ordem, que 
nada mais é do que o processo consciente de estabelecimento de 
relações sociais entre os sujeitos e destes para com o meio em que 
se encontram orientados à produção de valores-de-uso.

Com essa inversão de funções, o metabolismo que anterior-
mente tinha como razão de ser a produção como meio de satisfação 
material (e espiritual) dos sujeitos – como o que se podia verificar 
entre os índios, que, por sua vez, se constituía em uma forma or-
ganizacional totalmente diferenciada daquelas sociedades feudais 
européias, cuja produção encontrava-se voltada para o sustento e 
luxúria das famílias abastadas e de “sangue azul” –, transforma-se 
em um complexo de relações estranhas, ou mediações de segunda 
ordem (Antunes, 2000; Ribeiro, 2001), cuja funcionalidade tende a 
prender cada vez mais os sujeitos à produção em si, sob o controle 
social burguês: a classe que desse processo mais se beneficia, onde 
a produção passa a ser a razão de seu existir.

No plano material, vê-se a propriedade privada ganhar corpo e 
a segregação social (espacial) expressar-se entre os detentores dos 
meios geográficos de produção e os seus despossuídos, que pos-
suem a sua força de trabalho para tentar garantir o meio (o dinhei-
ro: equivalente universal das trocas) de satisfação das necessidades 
mínimas de se reproduzir socialmente, atribuindo uma nova função 
àquela relação metabólica homem-natureza, de realização de tra-
balho, à qual resultaria em um novo arranjo do sujeito com o seu 
meio.

Assim, se o trabalho é esta relação do homem com o seu meio, 
com vistas a satisfazer necessidades materiais e imateriais de seu 
ser e do coletivo social ao qual pertence – o que permite entender 
esse processo como a natureza tomando consciência de si mesma –, 
então, a relação do homem com o seu meio geográfico (de existên-
cia e reprodução), sob critérios capitalistas, tende a se ramificar na 
separação do social com o natural; na bifurcação entre ofício e lazer, 
o lazer como o não-trabalho e, o não-trabalho, como algo destitu-
ído de engrandecimento e humanização; ou, em outras palavras: 
o trabalho como negação do propósito social de humanização – o 
indivíduo caminhando no sentido do desenvolvimento de sua omni-
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CONCEITOS BÁSICOS DE OPERAÇÃO DE MICROCOM-
PUTADORES

Hardware
Hardware refere-se a parte física do computador, isto é, são os 

dispositivos eletrônicos que necessitamos para usarmos o compu-
tador. Exemplos de hardware são: CPU, teclado, mouse, disco rígi-
do, monitor, scanner, etc.

Software
Software, na verdade, são os programas usados para fazer ta-

refas e para fazer o hardware funcionar. As instruções de software 
são programadas em uma linguagem de computador, traduzidas 
em linguagem de máquina e executadas por computador. 

O software pode ser categorizado em dois tipos:
– Software de sistema operacional
– Software de aplicativos em geral

• Software de sistema operacional
O software de sistema é o responsável pelo funcionamento 

do computador, é a plataforma de execução do usuário. Exemplos 
de software do sistema incluem sistemas operacionais como Win-
dows, Linux, Unix , Solaris etc.

• Software de aplicação
O software de aplicação é aquele utilizado pelos usuários para 

execução de tarefas específicas. Exemplos de software de aplicati-
vos incluem Microsoft Word, Excel, PowerPoint, Access, etc.

Para não esquecer:

HARDWARE É a parte física do computador

SOFTWARE São os programas no computador (de 
funcionamento e tarefas)

Periféricos
Periféricos são os dispositivos externos para serem utilizados 

no computador, ou mesmo para aprimora-lo nas suas funcionali-
dades. Os dispositivos podem ser essenciais, como o teclado, ou 
aqueles que podem melhorar a experiencia do usuário e até mesmo 
melhorar o desempenho do computador, tais como design, qualida-
de de som, alto falantes, etc.

Tipos:

PERIFÉRICOS 
DE ENTRADA Utilizados para a entrada de dados;

PERIFÉRICOS 
DE SAÍDA

Utilizados para saída/visualização de da-
dos

• Periféricos de entrada mais comuns.
– O teclado é o dispositivo de entrada mais popular e é um item 

essencial. Hoje em dia temos vários tipos de teclados ergonômicos 
para ajudar na digitação e evitar problemas de saúde muscular; 

– Na mesma categoria temos o scanner, que digitaliza dados 
para uso no computador;

– O mouse também é um dispositivo importante, pois com ele 
podemos apontar para um item desejado, facilitando o uso do com-
putador.

• Periféricos de saída populares mais comuns

– Monitores, que mostra dados e informações ao usuário;
– Impressoras, que permite a impressão de dados para mate-

rial físico;
– Alto-falantes, que permitem a saída de áudio do computador;
– Fones de ouvido.

Sistema Operacional
O software de sistema operacional é o responsável pelo funcio-

namento do computador. É a plataforma de execução do usuário. 
Exemplos de software do sistema incluem sistemas operacionais 
como Windows, Linux, Unix , Solaris etc.

• Aplicativos e Ferramentas
São softwares utilizados pelos usuários para execução de tare-

fas específicas. Exemplos: Microsoft Word, Excel, PowerPoint, Ac-
cess, além de ferramentas construídas para fins específicos.

NOÇÕES BÁSICAS DE OPERAÇÃO DE MICROCOMPUTA-
DORES EM REDE LOCAL

Tipos de rede de computadores
• LAN: Rele Local, abrange somente um perímetro definido. 

Exemplos: casa, escritório, etc.

• MAN: Rede Metropolitana, abrange uma cidade, por exem-
plo.

• WAN: É uma rede com grande abrangência física, maior que 
a MAN, Estado, País; podemos citar até a INTERNET para entender-
mos o conceito.
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Navegação e navegadores da Internet 
• Internet
É conhecida como a rede das redes. A internet é uma coleção global de computadores, celulares e outros dispositivos que se comu-

nicam. 

• Procedimentos de Internet e intranet
Através desta conexão, usuários podem ter acesso a diversas informações, para trabalho, laser, bem como para trocar mensagens, 

compartilhar dados, programas, baixar documentos (download), etc.

• Sites
Uma coleção de páginas associadas a um endereço www. é chamada web site. Através de navegadores, conseguimos acessar web 

sites para operações diversas.

• Links 
O link nada mais é que uma referência a um documento, onde o usuário pode clicar. No caso da internet, o Link geralmente aponta 

para uma determinada página, pode apontar para um documento qualquer para se fazer o download ou simplesmente abrir. 

Dentro deste contexto vamos relatar funcionalidades de alguns dos principais navegadores de internet: Microsoft Internet Explorer, 
Mozilla Firefox e Google Chrome.

OPERAÇÃO DO SISTEMA OPERACIONAL WINDOWS 7 E MS-WINDOWS XP: USO DE ARQUIVOS, PASTAS E OPERAÇÕES 
MAIS FREQUENTES, USO DE APLICATIVOS E FERRAMENTAS, USO DOS RECURSOS DA REDE E PAINEL DE CONTROLE

O Windows XP é um sistema operacional desenvolvido pela Microsoft. Sua primeira versão foi lançada em 2001, podendo ser encon-
trado na versão Home (para uso doméstico) ou Professional (mais recursos voltados ao ambiente corporativo).

A função do XP consiste em comandar todo o trabalho do computador através de vários aplicativos que ele traz consigo, oferecendo 
uma interface de interação com o usuário bastante rica e eficiente.

O XP embute uma porção de acessórios muito úteis como: editor de textos, programas para desenho, programas de entretenimento 
(jogos, música e vídeos), acesso â internet e gerenciamento de arquivos.
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Inicialização do Windows XP.

Ao iniciar o Windows XP a primeira tela que temos é tela de logon, nela, selecionamos o usuário que irá utilizar o computador1.

Tela de Logon.

Ao entrarmos com o nome do usuário, o Windows efetuará o Logon (entrada no sistema) e nos apresentará a área de trabalho

1 https://docente.ifrn.edu.br/moisessouto/disciplinas/informatica-basica-1/apostilas/apostila-windows-xp/view
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Área de Trabalho

Área de trabalho do Windows XP.

Na Área de trabalho encontramos os seguintes itens:

Ícones
Figuras que representam recursos do computador, um ícone pode representar um texto, música, programa, fotos e etc. você pode adi-

cionar ícones na área de trabalho, assim como pode excluir. Alguns ícones são padrão do Windows: Meu Computador, Meus Documentos, 
Meus Locais de Rede, Internet Explorer.

Alguns ícones de aplicativos no Windows XP.

Barra de tarefas
A barra de tarefas mostra quais as janelas estão abertas neste momento, mesmo que algumas estejam minimizadas ou ocultas sob 

outra janela, permitindo assim, alternar entre estas janelas ou entre programas com rapidez e facilidade.
A barra de tarefas é muito útil no dia a dia. Imagine que você esteja criando um texto em um editor de texto e um de seus colegas lhe 

pede para você imprimir uma determinada planilha que está em seu micro. Você não precisa fechar o editor de textos.
Apenas salve o arquivo que está trabalhando, abra a planilha e mande imprimir, enquanto imprime você não precisa esperar que a 

planilha seja totalmente impressa, deixe a impressora trabalhando e volte para o editor de textos, dando um clique no botão correspon-
dente na Barra de tarefas e volte a trabalhar.

Barra de tarefas do Windows XP.
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Botão Iniciar
É o principal elemento da Barra de Tarefas. Ele dá acesso ao Menu Iniciar, de onde se pode acessar outros menus que, por sua vez, 

acionam programas do Windows. Ao ser acionado, o botão Iniciar mostra um menu vertical com várias opções.

Botão Iniciar.

Alguns comandos do menu Iniciar têm uma seta para a direita, significando que há opções adicionais disponíveis em um menu secun-
dário. Se você posicionar o ponteiro sobre um item com uma seta, será exibido outro menu.

O botão Iniciar é a maneira mais fácil de iniciar um programa que estiver instalado no computador, ou fazer alterações nas configura-
ções do computador, localizar um arquivo, abrir um documento.

Menu Iniciar

Menu Iniciar.

O botão iniciar pode ser configurado. No Windows XP, você pode optar por trabalhar com o novo menu Iniciar ou, se preferir, confi-
gurar o menu Iniciar para que tenha a aparência das versões anteriores do Windows (95/98/Me). Clique na barra de tarefas com o botão 
direito do mouse e selecione propriedades e então clique na guia menu Iniciar.

Esta guia tem duas opções:
• Menu iniciar: oferece a você acesso mais rápido a e-mail e Internet, seus documentos, imagens e música e aos programas usados 

recentemente, pois estas opções são exibidas ao se clicar no botão Iniciar. Esta configuração é uma novidade do Windows XP
• Menu Iniciar Clássico: Deixa o menu Iniciar com a aparência das versões antigas do Windows, como o Windows ME, 98 e 95.
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LEI ESTADUAL Nº 3.808, DE 16/07/1981 (ESTATUTO DOS 
POLICIAIS MILITARES DO ESTADO DO PIAUÍ)

LEI N.º 3.808, DE 16 DE JULHO DE 1981

Dispõe sobre o Estatuto dos Policiais Militares do Estado do 
Piauí, e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ,
Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono a se-

guinte Lei:
Art. 1º - O presente Estatuto regula a situação, obrigações, de-

veres, direitos e prerrogativas dos policiais–militares do Estado do 
Piauí.

Art. 2º - A Polícia Militar do Estado do Piauí, subordinada ope-
racionalmente ao Secretário de Justiça e Segurança Pública, é uma 
instituição permanente, considerada força auxiliar e reserva do 
Exército, com organização e atribuições definidas em Lei.

Art. 3º - Os integrantes da Polícia Militar, em razão da desti-
nação constitucional da Corporação e em decorrência das Leis vi-
gentes, constituem uma categoria especial dos servidores públicos 
estaduais e são denominados policiais–militares.

§ 1º - Os policiais–militares encontram-se em uma das seguin-
tes situações:

a) na ativa:
I – os policiais–militares de carreira;
II – os incluídos na Polícia Militar voluntariamente, durante os 

prazos a que se obrigam a servir;
III – os componentes da reserva remunerada quando convo-

cados; e
IV – os alunos de órgãos de formação de policiais–militares da 

ativa.
b) na inatividade:
I – na reserva remunerada, quando pertencem à reserva da 

Corporação e percebem remuneração do Estado do Piauí, porém 
sujeitos, ainda, à prestação de serviço na ativa, mediante convo-
cação;

II – reformados, quando tendo passado por uma das situações 
anteriores, estão dispensados, definitivamente, da prestação de 
serviço na ativa, mas continuam a perceber remuneração do Estado 
do Piauí.

§ 2º - Os policiais–militares de carreira são os que no desempe-
nho voluntário e permanente do serviço policial-militar, tem vitali-
ciedade assegurada.

Art. 4º - O serviço policial–militar consiste no exercício de ativi-
dade inerentes à Polícia Militar e compreende todos os encargos na 
legislação específica e relacionados com a manutenção da ordem 
pública no Estado do Piauí.

Art. 5º - A carreira policial-militar é caracterizada por atividade 
continuada e inteiramente devotada às finalidades da Polícia Mili-
tar, denominada atividade policial-militar.

§ 1º - A carreira policial-militar é privativa do pessoal da ativa. 
Inicia-se com o ingresso na Polícia Militar e obedece à seqüência de 
graus hierárquicos.

§ 2º - É privativa de brasileiro nato a carreira de Oficial da Po-
lícia Militar.

Art. 6º - Os policiais-militares da reserva remunerada poderão 
ser convocados para o serviço ativo, em caráter transitório e me-
diante aceitação voluntária, por ato do Governador do Estado, des-
de que haja conveniência para o serviço.

Art. 7º - São equivalentes as expressões “na ativa”, “em serviço 
na ativa”, “em serviço”, “em atividade” ou “em atividade policial-mi-
litar” conferidas aos policiais-militares no desempenho de cargo, 

comissão, encargos, incumbência ou missão, serviço ou atividade 
policialmilitar ou considerada de natureza policial-militar, nas orga-
nizações policiais-militares, bem como ou em outros órgãos do Es-
tado do Piauí ou na União, quando previsto em lei ou regulamento.

Art. 8º - A condição jurídica dos policiais–militares é definida 
pelos dispositivos constitucionais que lhe forem aplicáveis, por este 
Estatuto e pela legislação que lhe outorgar direitos e prerrogativas 
e lhes impuser deveres e obrigações.

Art. 9º - O disposto neste Estatuto aplica-se no que couber:
I – aos policiais-militares da reserva remunerada e reformados;
II – aos capelães policiais-militares.

CAPITULO I
DO INGRESSO NA POLÍCIA MILITAR

Art. 10 - O ingresso na Polícia Militar fica condicionado à apro-
vação em concurso público, que poderá ser regionalizado, com exa-
mes de conhecimentos, exame psicológico, exame de saúde, exame 
de aptidão física e investigação social. (Alterado pela LC n° 35, de 
06.11.2003)2

§ 1º Após todas as etapas do concurso, os candidatos a serem 
nomeados farão curso de formação para ingresso. (Acrescentado 
pela LC n° 35, de 06.11.2003)

§ 2º Os exames de conhecimentos, excetuados os exames prá-
ticos, serão classificatórios e habilitatórios, e as demais fases do 
concurso público terão caráter apenas habilitatório. (Acrescentado 
pela LC n° 35, de 06.11.2003)

§ 3º Às mulheres serão reservadas até 10% (dez por cento) das 
vagas oferecidas no concurso público. (Acrescentado pela LC n° 35, 
de 06.11.2003)

§ 4º O candidato terá o direito de conhecer as razões de sua 
reprovação em quaisquer fases do concurso, sendo-lhe permi-
tida a apresentação de recursos. (Acrescentado pela LC n° 35, de 
06.11.2003)

§ 5º Excetuadas as razões de reprovação no exame psicológico 
e na investigação social, cuja publicidade será restrita ao candida-
to, os resultados de cada uma das fases do concurso serão publi-
cados no Diário Oficial do Estado. (Acrescentado pela LC n° 35, de 
06.11.2003)

§ 6º A habilitação em quaisquer das etapas do concurso pú-
blico ou no curso de formação para ingresso não poderá ser apro-
veitada para provimento de cargo distinto ou para outro concurso. 
(Acrescentado pela LC n° 35, de 06.11.2003)

§ 7º REVOGADO tacitamente pelo art. 1º, §2º, da Lei nº 5.552, 
de 23 de março de 2006

§ 8º Não podem participar de comissão, banca de concurso, as 
pessoas que tiverem cônjuge, companheiro, ou parente consangüí-
neo ou afim em linha reta ou colateral, até o terceiro grau, inscrito 
no concurso público. (Acrescentado pela LC n° 35, de 06.11.2003)

Art. 10-A. O exame de conhecimentos poderá consistir na rea-
lização de testes objetivos, dissertativos ou práticos, compreenden-
do as matérias previstas no edital. (Acrescentado pela LC n° 35, de 
06.11.2003)

Parágrafo único. Para obter aprovação nesta prova, o candidato 
deverá alcançar aproveitamento mínimo de 60% (sessenta por cen-
to) no geral e 50% (cinqüenta por cento) em cada uma das matérias 
ou ser julgado apto no teste prático. 

Art. 10-B. O exame psicológico adotará critérios científicos ob-
jetivos, sendo vedada a realização de entrevistas. (Acrescentado 
pela LC n° 35, de 06.11.2003)

Parágrafo único. O exame será realizado por meio de represen-
tante ou comissão de representantes da instituição contratada para 
a realização do concurso ou por servidor ou comissão de servidores 
públicos efetivos e estáveis, com habilitação em psicologia. (NR)
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Art. 10-C. O exame de saúde compreenderá os exames médicos 
e odontológicos previstos no edital do concurso público. (Acrescen-
tado pela LC n° 35, de 06.11.2003)

Parágrafo único. O exame de saúde será realizado por meio de 
representante ou comissão composta de representantes da insti-
tuição contratada para a realização do concurso ou por servidor ou 
comissão de servidores efetivos e estáveis, com habilitação em me-
dicina e odontologia”. (NR)

Art. 10-D. O exame de aptidão física constará de provas atléti-
cas, adequadas ao cargo, conforme previsto no edital. (Acrescenta-
do pela LC n° 35, de 06.11.2003)

Parágrafo único. O exame físico será realizado por meio de re-
presentante ou comissão composta de representantes da institui-
ção contratada para a realização do concurso ou por servidor ou 
comissão de servidores efetivos e estáveis, com habilitação em edu-
cação física. (NR)

Art. 10-E. A investigação social consistirá na apuração, dentre 
outros requisitos previstos no edital do concurso, na comprovação 
da ausência de antecedentes criminais, relativos a crimes cuja pu-
nibilidade não esteja extinta e não tenha ocorrido a reabilitação, 
compreendendo processos na Justiça Comum, na Justiça Federal, 
na Justiça Federal Militar e Justiça Eleitoral, certidão negativa de 
antecedente expedida pela Polícia Federal, Polícia Civil e Auditoria 
Militar e certidão negativa de processo administrativo disciplinar no 
âmbito da Corporação. (Acrescentado pela LC n° 35, de 06.11.2003)

Parágrafo único. A Certidão de Antecedentes será expedida 
pelo órgão de distribuição das comarcas onde o candidato haja re-
sidido nos últimos 5 (cinco) anos. (NR)

Art. 10-F. O curso de formação para ingresso será realizado pela 
Academia de Polícia Militar do Estado do Piauí, Batalhões, Compa-
nhias Militares ou outras entidades congêneres, observada a se-
guinte duração mínima:

I – Curso de Formação de oficiais: 2.400h/a (duas mil e quatro-
centas horas-aula);

II – Curso de Formação de Soldados, de Cabos e de Sargentos: 
600h/a (seiscentas horas-aula)

§ 1º A matrícula do candidato no curso de formação para in-
gresso no quadro de praças ficará condicionada:

I – à aprovação nos exames do concurso;
II – ao resultado da investigação social, conforme deliberação 

da Comissão do Concurso;
III – ter idade mínima de dezoito anos e máxima de trinta anos 

no período de inscrição para o concurso;
IV – à conclusão do curso de ensino médio.
§ 1º-A A matrícula do candidato no curso de formação para 

ingresso nos quadros de oficiais ficará condicionada:
I- à aprovação nos exames do concurso;
II- ao resultado da investigação social, conforme deliberação da 

Comissão do Concurso;
III- ter a idade mínima de vinte e um anos e máxima de trinta 

anos no período de inscrição para o concurso;
 IV- à conclusão do curso superior de graduação em bacharela-

do em Direito.
§ 1º-B Poderá ser exigido conclusão do curso superior de gra-

duação em apenas uma área específica do conhecimento para 
ingresso nos quadros de oficiais, conforme previsão no edital do 
concurso.

§ 1º-C As cargas horárias dos cursos de adaptação para ingres-
so nos quadros de oficiais médicos, dentistas, enfermeiros, farma-
cêuticos, capelães e veterinários serão reguladasconforme dispuser 
norma interna da Corporação.

§ 2º Ao candidato inscrito em curso de formação para ingresso 
fica assegurado uma bolsa no valor previsto no Anexo Único desta 
Lei, assegurado o direito de opção entre a remuneração do cargo 

ocupado e a bolsa para aqueles que forem policiais militares ou ser-
vidores públicos do Estado, bem como a revisão da mesma, na data 
e proporção, sempre que se modificar a remuneração dos militares 
estaduais.

§ 3º A aprovação no curso de formação para ingresso atenderá 
ao disposto no regulamento do Órgão de ensino da Polícia Militar e 
constituirá requisito indispensável para a nomeação no cargo.

§ 4º O candidato inscrito no curso de formação fica sujeito à 
contribuição previdenciária e ao fundo de saúde5 (Vide art. 44-A, 
da Lei nº 5.378, de 10 de fevereiro de 2004) 

§ 5º O policial militar deverá ressarcir ao erário estadual o va-
lor percebido a título de bolsa, se no momento da investidura não 
preencher os requisitos n ecessários ao desempenho do cargo ou 
pedir exoneração antes de completar:

a) cinco anos de exercício do cargo, se oficial;
b) dois anos de exercício do cargo, se praça.
Art. 11 – Para a matrícula nos estabelecimentos de ensino po-

licial-militar destinados à formação de oficiais e graduados, além 
das condições relativas à nacionalidade, idade, aptidão intelectual, 
capacidade física e idoneidade moral, é necessário que o candidato 
não exerça, nem tenha exercido atividade prejudiciais ou perigosas 
à Segurança Nacional.

Parágrafo Único – O disposto neste Capítulo aplica-se, também 
aos candidatos ao ingresso nos Quadros de Oficiais em que é exigi-
do o diploma de estabelecimento de ensino superior reconhecido 
pelo Governo Federal.

Art. 11-A. Para a investidura nos cargos da polícia militar, além 
de outros requisitos básicos previstos em lei, serão também exigi-
dos os seguintes: (Acrescentado pela LC n° 35, de 06.11.2003)

I – permissão para dirigir ou Carteira Nacional de Habilitação na 
categoria discriminada no edital do concurso;

II – altura mínima de 1,60 m (um metro e sessenta), para ho-
mens, e 1,55 (um metro e cinqüenta e cinco centímetros), para mu-
lheres;

III – aprovação no curso de formação para ingresso.
Parágrafo único. A comprovação de possuir a altura mínima po-

derá ser exigida na data da inscrição ou em outra data, conforme 
previsão no edital do concurso

.
CAPÍTULO II

DA HIERARQUIA E DA DISCIPLINA

Art. 12 – A hierarquia e a disciplina são a base institucional da 
Polícia Militar. A autoridade e a responsabilidade crescem com o 
grau hierárquico.

§ 1º - A hierarquia policial-militar é a ordenação de autoridade 
em níveis diferentes, dentro da estrutura da Polícia Militar. A orde-
nação se faz por posto ou graduações; dentro de um mesmo posto 
ou de uma mesma graduação se faz pela antigüidade no posto ou 
na graduação. O respeito à hierarquia é substanciado no espírito de 
acatamento à seqüência de autoridade.

§ 2º - Disciplina é a rigorosa observância e o acatamento inte-
gral das leis, regulamentos, normas e disposições que fundamen-
tam o organismo policial-militar e coordenam seu funcionamento 
regular e harmônico, traduzindo-se pelo perfeito cumprimento do 
dever por parte de todos e de cada um dos componentes desse 
organismo.

§ 3º - A disciplina e o respeito à hierárquica devem ser manti-
dos em todas as circunstâncias da vida, entre policiais-militares da 
ativa, da reserva remunerada e reformados.

Art. 13 – Círculos hierárquicos são âmbitos de convivência en-
tre policiais-militares da mesma categoria e têm a finalidade de 
desenvolver o espírito da camaradagem em ambiente de estima e 
confiança, sem prejuízo do respeito mútuo.
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Art. 14 – Os círculos hierárquicos e escala hierárquica na Polícia Militar são fixados no quadro e parágrafos seguintes:

§ 1º - Posto é o grau hierárquico do Oficial, conferido por ato do Governador do Estado.
§ 2º - REVOGADO (Lei Complementar nº 68, art.17, §1º, de 23 de março de 2006).
§ 3º - Os Aspirantes-a-Oficial e os Alunos-Oficiais PM, são denominados Praças Especiais.
§ 4º - Os graus hierárquicos inicial e final dos diversos Quadros e Qualificações são fixados, separadamente, para cada caso, em Lei de 

fixação de Efetivo.
§ 5º - Sempre que o policial-militar da reserva remunerada ou reformado fizer uso do posto ou graduação, deverá fazê-lo mencionan-

do essa situação.
Art. 15 – A precedência entre policiais-militares da ativa, do mesmo grau hierárquico, é assegurada pela antiguidade no posto ou na 

graduação, salvo nos casos de precedência funcional em lei ou regulamento.
§ 1º - A antiguidade em cada posto ou graduação é contada a partir da data da assinatura do ato da respectiva promoção, nomeação, 

declaração ou inclusão, salvo quando estiver taxativamente fixada outra data.
§ 2º - No caso de ser igual a antiguidade referida no parágrafo anterior, a antiguidade é estabelecida:
a) entre policiais–militares do mesmo Quadro, pela posição nas respectivas escalas numéricas ou registros de que trata o artigo 17;
b) nos demais casos, pela antiguidade no posto ou na graduação anterior, se, ainda assim, subsistir a igualdade de antiguidade, recor-

rer-se-á sucessivamente, aos graus hierárquicos anteriores, a data de inclusão e à data de nascimento para definir a precedência e , neste 
último caso, o mais velho considerado mais antigo;

c) entre os alunos de um mesmo órgão de formação de policiais-militares, de acordo com o regulamento de respectivo órgão, se não 
estiverem especificamente enquadrados nas letra “a” e “b”.

§ 3º - Em igualdade de posto ou graduação, os policiais-militares da ativa têm precedência sobre os da inatividade.
§ 4º - Em igualdade de posto ou graduação, a precedência entre os policiais-militares de carreira na ativa e os da reserva remunerada 

que as tiverem convocados é definida pelo tempo de efetivo serviço no posto ou graduação.
Paragrafo REVOGADO tacitamente pela Lei Complementar nº 68, de 23 de março de 2006, que dispõe sobre a promoção de Praças na 

Polícia Militar do Piauí [art. 17(...), §1º A promoção das praças da Polícia Militar do Estado do Piauí é da competência do Governador do 
Estado, mediante proposta do Comandante Geral da Corporação. §2º O Governador poderá delegar ao Comandante-Geral a competência 
para a promoção das praças.]

Art. 16 – A precedência entre as praças especiais e as demais praças é assim regulada:
I – Os Aspirantes-a-Oficial PM são hierarquicamente superiores aos demais praças;
II – Os Alunos-Oficiais PM são hierarquicamente superiores aos Subtenentes PM.
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Art. 17 – A Polícia Militar manterá um registro de todos os da-
dos referentes ao seu pessoal da ativa e da reserva remunerada, 
dentro das respectivas escalas numéricas, segundo as instruções 
baixadas pelo Comandante da Corporação.

Art. 18 – REVOGADO. (Lei Complementar nº 68, art.17, §1º, de 
23 de março de 2006).

CAPÍTULO III
DO CARGO E DA FUNÇÃO POLICIAIS-MILITARES

Art. 19 – Cargo policial-militar é aquele que só pode ser exerci-
do por policiaismilitares em serviço ativo.

§ 1º - O cargo policial-militar a que se refere este artigo é o que 
se encontra especificado nos Quadros de Organização ou previsto, 
caracterizado ou definido como tal em outras disposições legais.

§ 2º - A cada cargo policial-militar corresponde um conjunto 
de atribuições, deveres e responsabilidade que se constituem em 
obrigações do respectivo titular.

§ 3º - As obrigações inerentes ao cargo policial-militar devem 
ser compatíveis com o correspondente grau hierárquico e definidas 
em legislação ou regulamentação peculiares.

Art. 20 – Os cargos policiais-militares são providos com pessoal 
que satisfaça aos requisitos de grau hierárquico e de qualificação 
exigidos para seu desempenho.

Parágrafo Único – O provimento do cargo policial-militar se faz 
por ato de nomeação, designação ou determinação expressa de au-
toridade competente.

Art. 21 – O cargo policial-militar é considerado vago a partir de 
sua criação e até que um policial-militar tome posse ou desde que o 
momento em que o policial-militar exonerado, dispensado ou que 
tenha recebido determinação expressa de autoridade competente, 
o deixe ou até que o outro policial-militar tome posse, de acordo 
com as normas de provimento previstas no Parágrafo Único do art. 
20.

Parágrafo Único – Consideram-se também vagos os cargos po-
liciais-militares cujos ocupantes:

a) tenham falecido;
b) tenham sido considerados extraviados; e
c) tenham sido considerados desertores.
Art. 22 – Função policial-militar é o exercício das obrigações 

inerentes ao cargo policial-militar.
Art. 23 – Dentro de uma mesma organização policial-militar, a 

seqüência de substituições bem como as normas, atribuições e res-
ponsabilidades relativas, são estabelecidas na legislação específica, 
respeitadas a precedência e qualificações exigidas para o cargo ou 
para o exercício da função.

Art. 24 – O policial-militar ocupante do cargo provido em cará-
ter efetivo ou interino, de acordo com o Parágrafo Único do art. 20, 
faz jus às gratificações e a outros direitos correspondentes ao cargo, 
conforme previsto em lei.

Art. 25 – As obrigações que, pela generalidade, peculiaridade, 
duração, vulto ou natureza não são catalogadas como posições ti-
tuladas em Quadros de Organização ou dispositivo legal são cum-
pridas como “Encargos”, “Incumbência”, “Comissão”, “Serviços” ou 
“Atividade”, policial-militar ou de natureza policial-militar.

Parágrafo Único – Aplica-se, no que couber, ao Encargo, Incum-
bência, Comissão, Serviço ou Atividade, policial-militar ou de na-
tureza policial-militar, o disposto neste Capítulo para Cargo Policial 
Militar.

TÍTULO II
DAS OBRIGAÇÕES E DOS DEVERES POLICIAIS-MILITARES

CAPÍTULO I
DAS OBRIGAÇÕES POLICIAIS-MILITARES

SEÇÃO I
DO VALOR POLICIAL-MILITAR

Art. 26 – São manifestações essenciais do valor policial-militar:
I - o sentimento de servir à comunidade, traduzido pela von-

tade inabalável de cumprir o dever policial-militar e pelo integral 
devotamento à manutenção da ordem pública, mesmo com risco 
da própria vida;

II - o civismo e o culto das tradições históricas;
III - a fé na elevada missão da Polícia Militar;
IV - o espírito-de-corpo, orgulho do policial-militar pela organi-

zação onde serve;
V - o amor a profissão policial-militar e o entusiasmo com que 

é exercida; e
VI - o aprimoramento técnico-profissional.

SEÇÃO II
DA ÉTICA POLICIAL-MILITAR

Art. 27 – O sentimento do dever, o pundonor policial-militar e 
decoro da classe impõe a cada um dos integrantes da Polícia Militar, 
conduta moral e profissional irrepreensíveis, com observância dos 
seguintes preceitos da ética policial-militar:

I - amar a verdade e a responsabilidade como fundamento da 
dignidade pessoal;

II - exercer com autoridade, eficiência e probidade as funções 
que lhe couber em decorrência do cargo;

III - respeitar a dignidade da pessoa humana;
IV - cumprir e fazer cumprir as leis, os regulamentos, as instru-

ções e as ordens das autoridades competentes;
V - ser justo e imparcial no julgamento dos atos e na apreciação 

do mérito dos subordinados;
VI - zelar pelo preparo próprio, moral, intelectual, físico e tam-

bém pelo dos subordinados; 
VII - empregar todas as suas energias em benefício do serviço;
VIII - praticar a camaradagem e desenvolver permanentemente 

o espírito de cooperação;
IX - ser discreto em suas atitudes, maneiras e em sua linguagem 

escrita e falada;
X - abster-se de tratar, fora do Âmbito apropriado, de matéria 

sigilosa, relativa à Segurança Nacional;
XI - acatar as autoridades civis;
XII - cumprir seus deveres de cidadão;
XIII - proceder da maneira ilibada na vida pública e na particu-

lar;
XIV - observar as normas da boa educação;
XV - garantir assistência moral e material ao seu lar e conduzir-

-se como chefe de família modelar;
XVI - conduzir-se, mesmo fora do serviço ou na inatividade, de 

modo que não sejam prejudicados os princípios da disciplina, do 
respeito e do decoro policial-militar;

XVII - abster-se de fazer uso do posto ou da graduação para ob-
ter facilidades pessoais de qualquer natureza ou para encaminhar 
negócios particulares ou de terceiros;

XVIII - abster-se, o policial-militar na inatividade, do uso das de-
signações hierárquica, quando:

a) em atividade político-partidárias;
b) em atividades industrias;
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c) em comerciais;
d) para discutir ou provocar discussão pela imprensa a respeito 

de assunto políticos ou policiais-militares, excetuando-se os da na-
tureza exclusivamente técnica, se devidamente autorizado; e

e) no exercício de funções de natureza não policial-militar, mes-
mo oficiais.

XIX – zelar pelo bom nome da Polícia Militar e de cada um dos 
seus integrantes, obedecendo e fazendo obedecer aos preceitos da 
ética policial-militar.

Art. 28 – Ao policial-militar da ativa, ressalvado o disposto no 
parágrafo segundo, é vedado comerciar ou tomar parte na admi-
nistração ou gerência de sociedade ou dela ser sócio ou participar, 
exceto como acionista ou quotista em sociedade anônima ou por 
quotas de responsabilidade limitada.

§ 1º - Os policiais-militares na reserva remunerada, quando 
convocados, ficam proibidos de tratar, nas organizações policiais-
-militares e nas repartições públicas civis, dos interesses de organi-
zações ou empresas privadas de qualquer natureza.

§ 2º - Os policiais-militares da ativa podem exercer diretamen-
te, a gestão de seus bens, desde que não infrinjam o disposto no 
presente artigo.

§ 3º - No intuito de desenvolver a prática profissional dos inte-
grantes do Quadro de Saúde, é-lhes permitido o exercício da ativi-
dade técnico-profissional, no meio civil, desde que tal prática não 
prejudiquem9 o serviço.

Art. 29 – O Comandante-Geral da Polícia Militar poderá deter-
minar aos policiaismilitares da ativa que, no interesse da salvaguar-
da da dignidade dos mesmos, informem sobre a origem e natureza 
dos seus bens, sempre que houver razões relevantes que recomen-
dem tal medida.

CAPÍTULO II
DOS DEVERES POLICIAIS-MILITARES

Art. 30 – Os deveres policiais-militares emanam de vínculo ra-
cionais e morais que ligam o policial-militar à comunidade estadual 
e à sua segurança, e compreendem, essencialmente:

I - a dedicação integral ao serviço policial-militar e a fidelidade 
à instituição à que pertence, mesmo com sacrifício da própria vida;

II - o culto aos símbolos nacionais;
III - a probidade e a lealdade em todas as circunstâncias;
IV - a disciplina e o respeito à hierarquia;
V - o rigoroso cumprimento das obrigações; e
VI - a obrigação de tratar o subordinado dignamente e com ur-

banidade.
Art. 31 – Todo cidadão, após ingressar na Polícia Militar me-

diante inclusão, matrícula ou nomeação, prestará compromisso de 
honra, no qual afirmará a sua aceitação consciente das obrigações e 
dos deveres policiais-militares e manifestará a sua firme disposição 
de bem cumpri-los.

Art. 32 – O compromisso a que se refere o artigo anterior terá 
caráter solene e será prestado na presença da tropa, tão logo o po-
licial-militar tenha adquirido um grau de instrução compatível com 
o perfeito entendimento de seus deveres como integrante da Polí-
cia Militar, conforme os seguintes dizeres: “Ao ingressar na Polícia 
Militar do Piauí, prometo regular a minha conduta pelos preceitos 
da moral, cumprir rigorosamente as ordens das autoridades a que 
estiver subordinado e dedicar-me inteiramente ao serviço policial-
-militar, à manutenção da ordem pública e à segurança da comuni-
dade, mesmo com o risco de própria vida”.

§ 1º - O compromisso do Aspirante-Oficial PM será prestado de 
acordo com o cerimonial constante do regulamento da Academia 
de Policia Militar, onde for formado. Esse compromisso obedece-
rá aos seguintes dizeres: “Ao ser declarado Aspirante-a-Oficial da 

Polícia Militar, assumo o compromisso de cumprir rigorosamente 
as ordens das autoridades a que estiver subordinado e de me de-
dicar inteiramente ao serviço policial-militar, à manutenção da or-
dem pública e à segurança da comunidade, mesmo com o risco da 
própria vida”.

§ 2º - Ao ser promovido ao primeiro posto, o Oficial PM presta-
rá o compromisso de Oficial, em solenidade especialmente progra-
mada, de acordo com os seguintes dizeres: “Perante a Bandeira do 
Brasil e pela minha honra prometo cumprir os deveres do Oficial da 
Polícia Militar do Piauí e dedicar-me inteiramente ao seu serviço”.

SEÇÃO II
DO COMANDO E DA SUBORDINAÇÃO

Art. 33 – Comando é a soma de autoridade, deveres e respon-
sabilidades de que o policial-militar é investido legalmente, quando 
conduz homens ou dirige uma organização policial-militar. O Co-
mando é vinculado ao grau hierárquico e constitui uma prerroga-
tiva impessoal, em cujo exercício o policial-militar se define e se 
caracteriza como chefe.

Parágrafo Único – Aplica-se à Direção e à Chefia da Organização 
Policial-Militar, no que couber, o estabelecido para o Comando.

Art. 34 – A subordinação não afeta, de modo algum a dignidade 
pessoal do policialmilitar e decorre, exclusivamente, da estrutura 
hierárquica da Polícia Militar.

Art. 35 – O Oficial é preparado, ao longo da carreira, para o 
exercício do Comando, da Chefia e da Direção das Organizações Po-
liciais-Militares.

Art. 36 – Os subtenentes e sargentos auxiliam e completam as 
atividades dos Oficiais, quer no adestramento da tropa e no em-
prego dos meios, quer na instrução e na administração, bem como 
no comando de frações de tropa, mesmo agindo isoladamente, nas 
atividades de policiamento ostensivo peculiares à Polícia Militar.

Parágrafo Único – No exercício das atividades mencionadas 
neste artigo e no comando de elementos subordinados os subte-
nentes e sargentos deverão impor-se pela lealdade, pelo exemplo 
e pela capacidade profissional e técnica incumbindo-lhes assegurar 
a observância minuciosa e ininterrupta das ordens, das regras do 
serviço e das normas operativas pelas praças que lhes estiverem 
diretamente subordinadas e a manutenção, da coesão e do moral 
das mesmas praças em todas as circunstâncias.

Art. 37 – Os cabos e soldados são, essencialmente, os elemen-
tos de execução.

Art. 38 – Às praças especiais cabe a rigorosa observância das 
prescrições dos regulamentos que lhes são pertinentes, exigindo-
-lhes inteira dedicação ao estudo e ao aprendizado técnico-profis-
sional.

Art. 39 – Cabe ao policial-militar a responsabilidade integral 
pelas decisões que tomar, pelas ordens que emitir e pelos atos que 
praticar.

CAPÍTULO III
DA VIOLAÇÃO DAS OBRIGAÇÕES E DOS DEVERES

Art. 40 – A violação das obrigações ou dos deveres policiais-
-militares constituirá crime, contravenção penal ou transgressão 
disciplinar, conforme dispuserem a legislação ou regulamentação 
peculiares.

§ 1º - A violação dos preceitos da ética policial-militar é tão 
mais grave quando mais elevado for o grau hierárquico de quem a 
cometer

§ 2º- REVOGADO10 (Revogado expressamente pela Lei Com-
plementar nº 90, de 26 de outubro de 2007)
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DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL DE 
1988

PREÂMBULO

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assem-
bléia Nacional Constituinte para instituir um Estado Democrático, 
destinado a assegurar o exercício dos direitos sociais e individuais, 
a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igual-
dade e a justiça como valores supremos de uma sociedade frater-
na, pluralista e sem preconceitos, fundada na harmonia social e 
comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 
pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, 
a seguinte CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL.

TÍTULO I
DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS

1) Fundamentos da República

O título I da Constituição Federal trata dos princípios funda-
mentais do Estado brasileiro e começa, em seu artigo 1º, trabalhan-
do com os fundamentos da República Federativa brasileira, ou seja, 
com as bases estruturantes do Estado nacional.

Neste sentido, disciplina: 

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união 
indissolúvel dos Estados e Municípios e do Distrito Federal, consti-
tui-se em Estado Democrático de Direito e tem como fundamentos: 

I - a soberania; 
II - a cidadania; 
III - a dignidade da pessoa humana; 
IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa; 
V - o pluralismo político. 
Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce 

por meio de representantes eleitos ou diretamente, nos termos 
desta Constituição.

Vale estudar o significado e a abrangência de cada qual destes 
fundamentos.

1.1) Soberania

Soberania significa o poder supremo que cada nação possui de 
se autogovernar e se autodeterminar. Este conceito surgiu no Es-
tado Moderno, com a ascensão do absolutismo, colocando o reina 
posição de soberano. Sendo assim, poderia governar como bem en-
tendesse, pois seu poder era exclusivo, inabalável, ilimitado, atem-
poral e divino, ou seja, absoluto. 

Neste sentido, Thomas Hobbes , na obra Leviatã, defende que 
quando os homens abrem mão do estado natural, deixa de predo-
minar a lei do mais forte, mas para a consolidação deste tipo de 
sociedade é necessária a presença de uma autoridade à qual todos 
os membros devem render o suficiente da sua liberdade natural, 
permitindo que esta autoridade possa assegurar a paz interna e a 
defesa comum. Este soberano, que à época da escrita da obra de 
Hobbes se consolidava no monarca, deveria ser o Leviatã, uma au-
toridade inquestionável. 

No mesmo direcionamento se encontra a obra de Maquiavel 
, que rejeitou a concepção de um soberano que deveria ser justo 
e ético para com o seu povo, desde que sempre tivesse em vista a 

finalidade primordial de manter o Estado íntegro: “na conduta dos 
homens, especialmente dos príncipes, contra a qual não há recur-
so, os fins justificam os meios. Portanto, se um príncipe pretende 
conquistar e manter o poder, os meios que empregue serão sem-
pre tidos como honrosos, e elogiados por todos, pois o vulgo atenta 
sempre para as aparências e os resultados”.

A concepção de soberania inerente ao monarca se quebrou 
numa fase posterior, notadamente com a ascensão do ideário ilu-
minista. Com efeito, passou-se a enxergar a soberania como um 
poder que repousa no povo. Logo, a autoridade absoluta da qual 
emana o poder é o povo e a legitimidade do exercício do poder no 
Estado emana deste povo.

Com efeito, no Estado Democrático se garante a soberania 
popular, que pode ser conceituada como “a qualidade máxima do 
poder extraída da soma dos atributos de cada membro da socie-
dade estatal, encarregado de escolher os seus representantes no 
governo por meio do sufrágio universal e do voto direto, secreto e 
igualitário” .

Neste sentido, liga-se diretamente ao parágrafo único do ar-
tigo 1º, CF, que prevê que “todo o poder emana do povo, que o 
exerce por meio de representantes eleitos ou diretamente, nos ter-
mos desta Constituição”. O povo é soberano em suas decisões e as 
autoridades eleitas que decidem em nome dele, representando-o, 
devem estar devidamente legitimadas para tanto, o que acontece 
pelo exercício do sufrágio universal.

Por seu turno, a soberania nacional é princípio geral da ativi-
dade econômica (artigo 170, I, CF), restando demonstrado que não 
somente é guia da atuação política do Estado, mas também de sua 
atuação econômica. Neste sentido, deve-se preservar e incentivar 
a indústria e a economia nacionais.

1.2) Cidadania

Quando se afirma no caput do artigo 1º que a República Fe-
derativa do Brasil é um Estado Democrático de Direito, remete-se 
à ideia de que o Brasil adota a democracia como regime político. 

Historicamente, nota-se que por volta de 800 a.C. as comuni-
dades de aldeias começaram a ceder lugar para unidades políticas 
maiores, surgindo as chamadas cidades-estado ou polis, como Te-
bas, Esparta e Atenas. Inicialmente eram monarquias, transforma-
ram-se em oligarquias e, por volta dos séculos V e VI a.C., tornaram-
-se democracias. Com efeito, as origens da chamada democracia se 
encontram na Grécia antiga, sendo permitida a participação direta 
daqueles poucos que eram considerados cidadãos, por meio da dis-
cussão na polis.

Democracia (do grego, demo+kratos) é um regime político em 
que o poder de tomar decisões políticas está com os cidadãos, de 
forma direta (quando um cidadão se reúne com os demais e, jun-
tos, eles tomam a decisão política) ou indireta (quando ao cidadão 
é dado o poder de eleger um representante). 

Portanto, o conceito de democracia está diretamente ligado ao 
de cidadania, notadamente porque apenas quem possui cidadania 
está apto a participar das decisões políticas a serem tomadas pelo 
Estado. 

Cidadão é o nacional, isto é, aquele que possui o vínculo polí-
tico-jurídico da nacionalidade com o Estado, que goza de direitos 
políticos, ou seja, que pode votar e ser votado (sufrágio universal).

Destacam-se os seguintes conceitos correlatos:
a) Nacionalidade: é o vínculo jurídico-político que liga um indi-

víduo a determinado Estado, fazendo com que ele passe a integrar 
o povo daquele Estado, desfrutando assim de direitos e obrigações.

b) Povo: conjunto de pessoas que compõem o Estado, unidas 
pelo vínculo da nacionalidade.
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c) População: conjunto de pessoas residentes no Estado, na-
cionais ou não.

Depreende-se que a cidadania é um atributo conferido aos na-
cionais titulares de direitos políticos, permitindo a consolidação do 
sistema democrático.

1.3) Dignidade da pessoa humana

A dignidade da pessoa humana é o valor-base de interpretação 
de qualquer sistema jurídico, internacional ou nacional, que possa 
se considerar compatível com os valores éticos, notadamente da 
moral, da justiça e da democracia. Pensar em dignidade da pessoa 
humana significa, acima de tudo, colocar a pessoa humana como 
centro e norte para qualquer processo de interpretação jurídico, 
seja na elaboração da norma, seja na sua aplicação.

Sem pretender estabelecer uma definição fechada ou plena, é 
possível conceituar dignidade da pessoa humana como o principal 
valor do ordenamento ético e, por consequência, jurídico que pre-
tende colocar a pessoa humana como um sujeito pleno de direitos 
e obrigações na ordem internacional e nacional, cujo desrespeito 
acarreta a própria exclusão de sua personalidade.

Aponta Barroso : “o princípio da dignidade da pessoa humana 
identifica um espaço de integridade moral a ser assegurado a todas 
as pessoas por sua só existência no mundo. É um respeito à criação, 
independente da crença que se professe quanto à sua origem. A 
dignidade relaciona-se tanto com a liberdade e valores do espírito 
como com as condições materiais de subsistência”. 

O Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, do Tribu-
nal Superior do Trabalho, trouxe interessante conceito numa das 
decisões que relatou: “a dignidade consiste na percepção intrín-
seca de cada ser humano a respeito dos direitos e obrigações, de 
modo a assegurar, sob o foco de condições existenciais mínimas, 
a participação saudável e ativa nos destinos escolhidos, sem que 
isso importe destilação dos valores soberanos da democracia e 
das liberdades individuais. O processo de valorização do indivíduo 
articula a promoção de escolhas, posturas e sonhos, sem olvidar 
que o espectro de abrangência das liberdades individuais encontra 
limitação em outros direitos fundamentais, tais como a honra, a 
vida privada, a intimidade, a imagem. Sobreleva registrar que essas 
garantias, associadas ao princípio da dignidade da pessoa humana, 
subsistem como conquista da humanidade, razão pela qual auferi-
ram proteção especial consistente em indenização por dano moral 
decorrente de sua violação” .

Para Reale , a evolução histórica demonstra o domínio de um 
valor sobre o outro, ou seja, a existência de uma ordem gradativa 
entre os valores; mas existem os valores fundamentais e os secun-
dários, sendo que o valor fonte é o da pessoa humana. 

Nesse sentido, são os dizeres de Reale : “partimos dessa ideia, 
a nosso ver básica, de que a pessoa humana é o valor-fonte de to-
dos os valores. O homem, como ser natural biopsíquico, é apenas 
um indivíduo entre outros indivíduos, um ente animal entre os de-
mais da mesma espécie. O homem, considerado na sua objetivida-
de espiritual, enquanto ser que só realiza no sentido de seu dever 
ser, é o que chamamos de pessoa. Só o homem possui a dignida-
de originária de ser enquanto deve ser, pondo-se essencialmente 
como razão determinante do processo histórico”. 

Quando a Constituição Federal assegura a dignidade da pes-
soa humana como um dos fundamentos da República, faz emergir 
uma nova concepção de proteção de cada membro do seu povo. 
Tal ideologia de forte fulcro humanista guia a afirmação de todos os 
direitos fundamentais e confere a eles posição hierárquica superior 
às normas organizacionais do Estado, de modo que é o Estado que 
está para o povo, devendo garantir a dignidade de seus membros, 
e não o inverso.

1.4) Valores sociais do trabalho e da livre iniciativa

Quando o constituinte coloca os valores sociais do trabalho em 
paridade com a livre iniciativa fica clara a percepção de necessário 
equilíbrio entre estas duas concepções. De um lado, é necessário 
garantir direitos aos trabalhadores, notadamente consolidados nos 
direitos sociais enumerados no artigo 7º da Constituição; por outro 
lado, estes direitos não devem ser óbice ao exercício da livre ini-
ciativa, mas sim vetores que reforcem o exercício desta liberdade 
dentro dos limites da justiça social, evitando o predomínio do mais 
forte sobre o mais fraco.

Por livre iniciativa entenda-se a liberdade de iniciar a explora-
ção de atividades econômicas no território brasileiro, coibindo-se 
práticas de truste (ex.: monopólio). O constituinte não tem a in-
tenção de impedir a livre iniciativa, até mesmo porque o Estado 
nacional necessita dela para crescer economicamente e adequar 
sua estrutura ao atendimento crescente das necessidades de todos 
os que nele vivem. Sem crescimento econômico, nem ao menos é 
possível garantir os direitos econômicos, sociais e culturais afirma-
dos na Constituição Federal como direitos fundamentais.

No entanto, a exploração da livre iniciativa deve se dar de ma-
neira racional, tendo em vista os direitos inerentes aos trabalhado-
res, no que se consolida a expressão “valores sociais do trabalho”. 
A pessoa que trabalha para aquele que explora a livre iniciativa 
deve ter a sua dignidade respeitada em todas as suas dimensões, 
não somente no que tange aos direitos sociais, mas em relação a 
todos os direitos fundamentais afirmados pelo constituinte.

A questão resta melhor delimitada no título VI do texto cons-
titucional, que aborda a ordem econômica e financeira: “Art. 170. 
A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano 
e na livre iniciativa, tem por fim assegurar a todos existência dig-
na, conforme os ditames da justiça social, observados os seguintes 
princípios [...]”. Nota-se no caput a repetição do fundamento repu-
blicano dos valores sociais do trabalho e da livre iniciativa.

Por sua vez, são princípios instrumentais para a efetivação des-
te fundamento, conforme previsão do artigo 1º e do artigo 170, 
ambos da Constituição, o princípio da livre concorrência (artigo 
170, IV, CF), o princípio da busca do pleno emprego (artigo 170, 
VIII, CF) e o princípio do tratamento favorecido para as empresas 
de pequeno porte constituídas sob as leis brasileiras e que tenham 
sua sede e administração no País (artigo 170, IX, CF). Ainda, asse-
gurando a livre iniciativa no exercício de atividades econômicas, o 
parágrafo único do artigo 170 prevê: “é assegurado a todos o livre 
exercício de qualquer atividade econômica, independentemente de 
autorização de órgãos públicos, salvo nos casos previstos em lei”.

1.5) Pluralismo político

A expressão pluralismo remete ao reconhecimento da multi-
plicidade de ideologias culturais, religiosas, econômicas e sociais 
no âmbito de uma nação. Quando se fala em pluralismo político, 
afirma-se que mais do que incorporar esta multiplicidade de ideo-
logias cabe ao Estado nacional fornecer espaço para a manifestação 
política delas.

Sendo assim, pluralismo político significa não só respeitar a 
multiplicidade de opiniões e ideias, mas acima de tudo garantir a 
existência dela, permitindo que os vários grupos que compõem os 
mais diversos setores sociais possam se fazer ouvir mediante a li-
berdade de expressão, manifestação e opinião, bem como possam 
exigir do Estado substrato para se fazerem subsistir na sociedade.

Pluralismo político vai além do pluripartidarismo ou multipar-
tidarismo, que é apenas uma de suas consequências e garante que 
mesmo os partidos menores e com poucos representantes sejam 
ouvidos na tomada de decisões políticas, porque abrange uma ver-
dadeira concepção de multiculturalidade no âmbito interno.
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2) Separação dos Poderes

A separação de Poderes é inerente ao modelo do Estado De-
mocrático de Direito, impedindo a monopolização do poder e, por 
conseguinte, a tirania e a opressão. Resta garantida no artigo 2º da 
Constituição Federal com o seguinte teor: 

Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos en-
tre si, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário. 

A separação de Poderes é inerente ao modelo do Estado De-
mocrático de Direito, impedindo a monopolização do poder e, por 
conseguinte, a tirania e a opressão. Resta garantida no artigo 2º da 
Constituição Federal com o seguinte teor: “Art. 2º São Poderes da 
União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, o Exe-
cutivo e o Judiciário”. Se, por um lado, o Estado é uno, até mesmo 
por se legitimar na soberania popular; por outro lado, é necessária 
a divisão de funções das atividades estatais de maneira equilibrada, 
o que se faz pela divisão de Poderes.

O constituinte afirma que estes poderes são independentes e 
harmônicos entre si. Independência significa que cada qual possui 
poder para se autogerir, notadamente pela capacidade de organi-
zação estrutural (criação de cargos e subdivisões) e orçamentária 
(divisão de seus recursos conforme legislação por eles mesmos 
elaborada). Harmonia significa que cada Poder deve respeitar os 
limites de competência do outro e não se imiscuir indevidamente 
em suas atividades típicas.

A noção de separação de Poderes começou a tomar forma com 
o ideário iluminista. Neste viés, o Iluminismo lançou base para os 
dois principais eventos que ocorreram no início da Idade Contem-
porânea, quais sejam as Revoluções Francesa e Industrial. Entre os 
pensadores que lançaram as ideias que vieram a ser utilizadas no 
ideário das Revoluções Francesa e Americana se destacam Locke, 
Montesquieu e Rousseau, sendo que Montesquieu foi o que mais 
trabalhou com a concepção de separação dos Poderes.

Montesquieu (1689 – 1755) avançou nos estudos de Locke, 
que também entendia necessária a separação dos Poderes, e na 
obra O Espírito das Leis estabeleceu em definitivo a clássica divisão 
de poderes: Executivo, Legislativo e Judiciário. O pensador viveu na 
França, numa época em que o absolutismo estava cada vez mais 
forte.

O objeto central da principal obra de Montesquieu não é a lei 
regida nas relações entre os homens, mas as leis e instituições cria-
das pelos homens para reger as relações entre os homens. Segundo 
Montesquieu , as leis criam costumes que regem o comportamento 
humano, sendo influenciadas por diversos fatores, não apenas pela 
razão.

Quanto à fonte do poder, diferencia-se, segundo Montesquieu 
, do modo como se dará o seu exercício, uma vez que o poder ema-
na do povo, apto a escolher mas inapto a governar, sendo neces-
sário que seu interesse seja representado conforme sua vontade.

Montesquieu estabeleceu como condição do Estado de Direito 
a separação dos Poderes em Legislativo, Judiciário e Executivo – 
que devem se equilibrar –, servindo o primeiro para a elaboração, 
a correção e a ab-rogação de leis, o segundo para a promoção da 
paz e da guerra e a garantia de segurança, e o terceiro para julgar 
(mesmo os próprios Poderes).

Ao modelo de repartição do exercício de poder por intermédio 
de órgãos ou funções distintas e independentes de forma que um 
desses não possa agir sozinho sem ser limitado pelos outros confe-
re-se o nome de sistema de freios e contrapesos (no inglês, checks 
and balances).

3) Objetivos fundamentais

O constituinte trabalha no artigo 3º da Constituição Federal 
com os objetivos da República Federativa do Brasil, nos seguintes 
termos: 

Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República Fede-
rativa do Brasil: 

I - construir uma sociedade livre, justa e solidária; 
II - garantir o desenvolvimento nacional; 
III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desi-

gualdades sociais e regionais; 
IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, 

raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de discriminação.

1) Construir uma sociedade livre, justa e solidária

O inciso I do artigo 3º merece destaque ao trazer a expressão 
“livre, justa e solidária”, que corresponde à tríade liberdade, igual-
dade e fraternidade. Esta tríade consolida as três dimensões de di-
reitos humanos: a primeira dimensão, voltada à pessoa como indi-
víduo, refere-se aos direitos civis e políticos; a segunda dimensão, 
focada na promoção da igualdade material, remete aos direitos 
econômicos, sociais e culturais; e a terceira dimensão se concentra 
numa perspectiva difusa e coletiva dos direitos fundamentais. 

Sendo assim, a República brasileira pretende garantir a preser-
vação de direitos fundamentais inatos à pessoa humana em todas 
as suas dimensões, indissociáveis e interconectadas. Daí o texto 
constitucional guardar espaço de destaque para cada uma destas 
perspectivas. 

3.2) Garantir o desenvolvimento nacional

Para que o governo possa prover todas as condições necessá-
rias à implementação de todos os direitos fundamentais da pessoa 
humana mostra-se essencial que o país se desenvolva, cresça eco-
nomicamente, de modo que cada indivíduo passe a ter condições 
de perseguir suas metas.

3.3) Erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desi-
gualdades sociais e regionais

Garantir o desenvolvimento econômico não basta para a cons-
trução de uma sociedade justa e solidária. É necessário ir além e 
nunca perder de vista a perspectiva da igualdade material. Logo, a 
injeção econômica deve permitir o investimento nos setores menos 
favorecidos, diminuindo as desigualdades sociais e regionais e pau-
latinamente erradicando a pobreza. 

O impacto econômico deste objetivo fundamental é tão rele-
vante que o artigo 170 da Constituição prevê em seu inciso VII a 
“redução das desigualdades regionais e sociais” como um princípio 
que deve reger a atividade econômica. A menção deste princípio 
implica em afirmar que as políticas públicas econômico-financeiras 
deverão se guiar pela busca da redução das desigualdades, forne-
cendo incentivos específicos para a exploração da atividade econô-
mica em zonas economicamente marginalizadas.

3.4) Promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, 
raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de discriminação

Ainda no ideário de justiça social, coloca-se o princípio da 
igualdade como objetivo a ser alcançado pela República brasileira. 
Sendo assim, a república deve promover o princípio da igualdade e 
consolidar o bem comum. Em verdade, a promoção do bem comum 
pressupõe a prevalência do princípio da igualdade.
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Sobre o bem de todos, isto é, o bem comum, o filósofo Jacques 
Maritain ressaltou que o fim da sociedade é o seu bem comum, mas 
esse bem comum é o das pessoas humanas, que compõem a socie-
dade. Com base neste ideário, apontou as características essenciais 
do bem comum: redistribuição, pela qual o bem comum deve ser 
redistribuído às pessoas e colaborar para o desenvolvimento delas; 
respeito à autoridade na sociedade, pois a autoridade é necessária 
para conduzir a comunidade de pessoas humanas para o bem co-
mum; moralidade, que constitui a retidão de vida, sendo a justiça e 
a retidão moral elementos essenciais do bem comum.

4) Princípios de relações internacionais (artigo 4º)

O último artigo do título I trabalha com os princípios que regem 
as relações internacionais da República brasileira: 

Art. 4º A República Federativa do Brasil rege-se nas suas rela-
ções internacionais pelos seguintes princípios: 

I - independência nacional; 
II - prevalência dos direitos humanos; 
III - autodeterminação dos povos; 
IV - não-intervenção; 
V - igualdade entre os Estados; 
VI - defesa da paz; 
VII - solução pacífica dos conflitos; 
VIII - repúdio ao terrorismo e ao racismo; 
IX - cooperação entre os povos para o progresso da humani-

dade; 
X - concessão de asilo político. 
Parágrafo único. A República Federativa do Brasil buscará a 

integração econômica, política, social e cultural dos povos da Amé-
rica Latina, visando à formação de uma comunidade latino-ameri-
cana de nações.

De maneira geral, percebe-se na Constituição Federal a com-
preensão de que a soberania do Estado nacional brasileiro não per-
mite a sobreposição em relação à soberania dos demais Estados, 
bem como de que é necessário respeitar determinadas práticas 
inerentes ao direito internacional dos direitos humanos.

4.1) Independência nacional

A formação de uma comunidade internacional não significa a 
eliminação da soberania dos países, mas apenas uma relativização, 
limitando as atitudes por ele tomadas em prol da preservação do 
bem comum e da paz mundial. Na verdade, o próprio compromis-
so de respeito aos direitos humanos traduz a limitação das ações 
estatais, que sempre devem se guiar por eles. Logo, o Brasil é um 
país independente, que não responde a nenhum outro, mas que 
como qualquer outro possui um dever para com a humanidade e os 
direitos inatos a cada um de seus membros.

4.2) Prevalência dos direitos humanos

O Estado existe para o homem e não o inverso. Portanto, toda 
normativa existe para a sua proteção como pessoa humana e o 
Estado tem o dever de servir a este fim de preservação. A única 
forma de fazer isso é adotando a pessoa humana como valor-fonte 
de todo o ordenamento, o que somente é possível com a compre-
ensão de que os direitos humanos possuem uma posição prioritária 
no ordenamento jurídico-constitucional.

Conceituar direitos humanos é uma tarefa complicada, mas, 
em síntese, pode-se afirmar que direitos humanos são aqueles 
inerentes ao homem enquanto condição para sua dignidade que 
usualmente são descritos em documentos internacionais para que 

sejam mais seguramente garantidos. A conquista de direitos da 
pessoa humana é, na verdade, uma busca da dignidade da pessoa 
humana.

4.3) Autodeterminação dos povos

A premissa dos direitos políticos é a autodeterminação dos po-
vos. Neste sentido, embora cada Estado tenha obrigações de direi-
to internacional que deve respeitar para a adequada consecução 
dos fins da comunidade internacional, também tem o direito de se 
autodeterminar, sendo que tal autodeterminação é feita pelo seu 
povo.

Se autodeterminar significa garantir a liberdade do povo na 
tomada das decisões políticas, logo, o direito à autodeterminação 
pressupõe a exclusão do colonialismo. Não se aceita a ideia de que 
um Estado domine o outro, tirando a sua autodeterminação.

4.4) Não-intervenção

Por não-intervenção entenda-se que o Estado brasileiro irá 
respeitar a soberania dos demais Estados nacionais. Sendo assim, 
adotará práticas diplomáticas e respeitará as decisões políticas to-
madas no âmbito de cada Estado, eis que são paritários na ordem 
internacional.

4.5) Igualdade entre os Estados

Por este princípio se reconhece uma posição de paridade, ou 
seja, de igualdade hierárquica, na ordem internacional entre todos 
os Estados. Em razão disso, cada Estado possuirá direito de voz e 
voto na tomada de decisões políticas na ordem internacional em 
cada organização da qual faça parte e deverá ter sua opinião res-
peitada.

4.6) Defesa da paz

O direito à paz vai muito além do direito de viver num mundo 
sem guerras, atingindo o direito de ter paz social, de ver seus direi-
tos respeitados em sociedade. Os direitos e liberdades garantidos 
internacionalmente não podem ser destruídos com fundamento 
nas normas que surgiram para protegê-los, o que seria controverso. 
Em termos de relações internacionais, depreende-se que deve ser 
sempre priorizada a solução amistosa de conflitos.

4.7) Solução pacífica dos conflitos

Decorrendo da defesa da paz, este princípio remete à necessi-
dade de diplomacia nas relações internacionais. Caso surjam confli-
tos entre Estados nacionais, estes deverão ser dirimidos de forma 
amistosa.

Negociação diplomática, serviços amistosos, bons ofícios, me-
diação, sistema de consultas, conciliação e inquérito são os meios 
diplomáticos de solução de controvérsias internacionais, não ha-
vendo hierarquia entre eles. Somente o inquérito é um procedi-
mento preliminar e facultativo à apuração da materialidade dos 
fatos, podendo servir de base para qualquer meio de solução de 
conflito . Conceitua Neves : 

- “Negociação diplomática é a forma de autocomposição em 
que os Estados oponentes buscam resolver suas divergências de 
forma direta, por via diplomática”;

- “Serviços amistosos é um meio de solução pacífica de confli-
to, sem aspecto oficial, em que o governo designa um diplomada 
para sua conclusão”;
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- “Bons ofícios constituem o meio diplomático de solução pací-
fica de controvérsia internacional, em que um Estado, uma organi-
zação internacional ou até mesmo um chefe de Estado apresenta-
-se como moderador entre os litigantes”;

- “Mediação define-se como instituto por meio do qual uma 
terceira pessoa estranha à contenda, mas aceita pelos litigantes, 
de forma voluntária ou em razão de estipulação anterior, toma co-
nhecimento da divergência e dos argumentos sustentados pelas 
partes, e propõe uma solução pacífica sujeita à aceitação destas”;

- “Sistema de Consultas constitui-se em meio diplomático de 
solução de litígios em que os Estados ou organizações internacio-
nais sujeitam-se, sem qualquer interferência pessoal externa, a en-
contros periódicos com o objetivo de compor suas divergências”.

4.8) Repúdio ao terrorismo e ao racismo

Terrorismo é o uso de violência através de ataques localizados 
a elementos ou instalações de um governo ou da população civil, 
de modo a incutir medo, terror, e assim obter efeitos psicológicos 
que ultrapassem largamente o círculo das vítimas, incluindo, antes, 
o resto da população do território. 

Racismo é a prática de atos discriminatórios baseados em di-
ferenças étnico-raciais, que podem consistirem violência física ou 
psicológica direcionada a uma pessoa ou a um grupo de pessoas 
pela simples questão biológica herdada por sua raça ou etnia.

Sendo o Brasil um país que prega o pacifismo e que é assumi-
damente pluralista, ambas práticas são consideradas vis e devem 
ser repudiadas pelo Estado nacional. 

4.9) Cooperação entre os povos para o progresso da huma-
nidade

A cooperação internacional deve ser especialmente econômica 
e técnica, a fim de conseguir progressivamente a plena efetividade 
dos direitos humanos fundamentais internacionalmente reconhe-
cidos. 

Os países devem colaborar uns com os outros, o que é possível 
mediante a integração no âmbito de organizações internacionais 
específicas, regionais ou globais.

Em relação a este princípio, o artigo 4º se aprofunda em seu 
parágrafo único, destacando a importância da cooperação brasilei-
ra no âmbito regional: “A República Federativa do Brasil buscará a 
integração econômica, política, social e cultural dos povos da Amé-
rica Latina, visando à formação de uma comunidade latino-ameri-
cana de nações”. Neste sentido, o papel desempenhado no MER-
COSUL.

4.10) Concessão de asilo político

Direito de asilo é o direito de buscar abrigo em outro país 
quando naquele do qual for nacional estiver sofrendo alguma per-
seguição. Tal perseguição não pode ter motivos legítimos, como a 
prática de crimes comuns ou de atos atentatórios aos princípios das 
Nações Unidas, o que subverteria a própria finalidade desta prote-
ção. Em suma, o que se pretende com o direito de asilo é evitar a 
consolidação de ameaças a direitos humanos de uma pessoa por 
parte daqueles que deveriam protegê-los – isto é, os governantes 
e os entes sociais como um todo –, e não proteger pessoas que 
justamente cometeram tais violações.

“Sendo direito humano da pessoa refugiada, é obrigação do 
Estado asilante conceder o asilo. Entretanto, prevalece o entendi-
mento que o Estado não tem esta obrigação, nem de fundamentar 
a recusa. A segunda parte deste artigo permite a interpretação no 
sentido de que é o Estado asilante que subjetivamente enquadra o 
refugiado como asilado político ou criminoso comum”.

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS - DOS 
DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS; DOS 

DIREITOS SOCIAIS; DA NACIONALIDADE

TÍTULO II
DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS

O título II da Constituição Federal é intitulado “Direitos e Ga-
rantias fundamentais”, gênero que abrange as seguintes espécies 
de direitos fundamentais: direitos individuais e coletivos (art. 5º, 
CF), direitos sociais (genericamente previstos no art. 6º, CF), direi-
tos da nacionalidade (artigos 12 e 13, CF) e direitos políticos (artigos 
14 a 17, CF). 

Em termos comparativos à clássica divisão tridimensional dos 
direitos humanos, os direitos individuais (maior parte do artigo 5º, 
CF), os direitos da nacionalidade e os direitos políticos se encaixam 
na primeira dimensão (direitos civis e políticos); os direitos sociais 
se enquadram na segunda dimensão (direitos econômicos, sociais 
e culturais) e os direitos coletivos na terceira dimensão. Contudo, 
a enumeração de direitos humanos na Constituição vai além dos 
direitos que expressamente constam no título II do texto constitu-
cional.

Os direitos fundamentais possuem as seguintes características 
principais:

a) Historicidade: os direitos fundamentais possuem antece-
dentes históricos relevantes e, através dos tempos, adquirem no-
vas perspectivas. Nesta característica se enquadra a noção de di-
mensões de direitos.

b) Universalidade: os direitos fundamentais pertencem a to-
dos, tanto que apesar da expressão restritiva do caput do artigo 5º 
aos brasileiros e estrangeiros residentes no país tem se entendido 
pela extensão destes direitos, na perspectiva de prevalência dos di-
reitos humanos.

c) Inalienabilidade: os direitos fundamentais não possuem 
conteúdo econômico-patrimonial, logo, são intransferíveis, inego-
ciáveis e indisponíveis, estando fora do comércio, o que evidencia 
uma limitação do princípio da autonomia privada.

d) Irrenunciabilidade: direitos fundamentais não podem ser 
renunciados pelo seu titular devido à fundamentalidade material 
destes direitos para a dignidade da pessoa humana.

e) Inviolabilidade: direitos fundamentais não podem deixar de 
ser observados por disposições infraconstitucionais ou por atos das 
autoridades públicas, sob pena de nulidades.

f) Indivisibilidade: os direitos fundamentais compõem um úni-
co conjunto de direitos porque não podem ser analisados de ma-
neira isolada, separada.

g) Imprescritibilidade: os direitos fundamentais não se perdem 
com o tempo, não prescrevem, uma vez que são sempre exercíveis 
e exercidos, não deixando de existir pela falta de uso (prescrição).

h) Relatividade: os direitos fundamentais não podem ser uti-
lizados como um escudo para práticas ilícitas ou como argumento 
para afastamento ou diminuição da responsabilidade por atos ilíci-
tos, assim estes direitos não são ilimitados e encontram seus limi-
tes nos demais direitos igualmente consagrados como humanos.

Direitos e deveres individuais e coletivos

O capítulo I do título II é intitulado “direitos e deveres indivi-
duais e coletivos”. Da própria nomenclatura do capítulo já se extrai 
que a proteção vai além dos direitos do indivíduo e também abran-
ge direitos da coletividade. A maior parte dos direitos enumerados 
no artigo 5º do texto constitucional é de direitos individuais, mas 
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DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - DAS DISPOSIÇÕES 
GERAIS; DOS SERVIDORES PÚBLICOS MILITARES. DA 
JUSTIÇA MILITAR. DA SEGURANÇA PÚBLICA – DISPO-
SIÇÃO GERAL; DA POLÍCIA CIVIL; DA POLÍCIA MILITAR 

E DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR

CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ

PREÂMBULO

Nós, representantes do povo, em Assembleia Constituinte, sob 
a proteção de Deus, continuadores das tradições de combatividade, 
firmeza, heroísmo e abnegação dos nossos antepassados, decididos 
a organizar uma sociedade aberta às formas superiores de convi-
vência, fundada nos valores da liberdade, da igualdade e do traba-
lho, apta a preservar a sua identidade no contexto geral da nação 
brasileira, promulgamos a seguinte.

TÍTULO III
DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO E DOS MUNICÍPIOS

CAPÍTULO V
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

SEÇÃO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 39. A Administração Pública direta e indireta de qualquer 
dos Poderes do Estado e dos Municípios obedecerá aos princípios 
da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiên-
cia. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 27 de 17 de de-
zembro de 2008)

Art. 40. As licitações para obras, serviços, compras e alienação 
de bens, promovidas pela Administração direta, indireta ou funda-
cional do Estado e dos Municípios observarão, sob pena de nulida-
de, os princípios de isonomia, publicidade e probidade administra-
tiva e as normas gerais e específicas, fixadas em lei que regem os 
contratos com a Administração

§1º Os avisos de Licitação, os Relatóriosde Gestão Fiscal, os 
Relatórios Resumidos de Execução Orçamentária, a Lei Orçamen-
tária Anual, a Lei de Diretrizes Orçamentárias, o Plano Plurianual 
e demias documentos de publicação obrigatória previstos na Lei 
nº 8.666, de 21 de junho de1993, e na Lei nº 101, de 04 de maio 
de 2000, de responsabilidade da administração pública estadual e 
municipal, acompanhados de seus respectivos anexos, serão publi-
cados na imprensa escrita em Diário Oficial do Estado ou do pró-
prio Município, na forma prevista no art. 28, com exemplares das 
edições diárias sequencialmente numeradas, por medida de segu-
rança, enviados ao Arquivo Público do Piauí, imediatamente após a 
sua circulação, para fins de guarda e arquivamento Ad Perpetuan in 
Memoriam. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 40 de 16 
de julho de 2013)

§ 2º Mediante requisição de autoridade competente ou sem-
pre que formalmente solicitado por parte interessada, para fins de 
instrução de processo administrativo ou judicial, comprovação de 
direitos ou apuração de responsabilidades, o Arquivo Público for-
necerá certidão de inteiro teor da publicação dos documentos aci-
ma mencionados ou de quaisquer outros sob sua guarda, podendo, 
para tanto, efetuar a cobrança de taxas de expediente a serem re-
gulamentadas em ato do Poder Executivo Estadual. (Acrescentado 
pela Emenda Constitucional nº 35, de 30 de outubro 2012)

§3º. É vedada, no âmbito da Administração Pública, sob pena 
de nulidade absoluta, a contratação de obras e serviços sem a pré-
via aprovação do projeto respectivo pela autoridade competente e 
a indicação das disponibilidades orçamentárias e financeiras. (Inclu-
ído pela Emenda Constitucional nº 35 de 30 de outubro de 2012)

Art. 41. Somente por lei específica poderá ser criada autarquia 
e autorizada a instituição de empresa pública, de sociedade de 
economia mista e de fundação, cabendo à lei complementar, neste 
último caso, definir as áreas de sua atuação. (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 10, de 17 de dezembro de 1999)

Parágrafo único. Depende de autorização legislativa a trans-
formação, fusão, cisão, incorporação, extinção e privatização e, em 
cada caso, a criação de subsidiárias das entidades mencionadas 
neste artigo, assim como a participação de qualquer delas em em-
presas privadas.

Art. 42. A publicidade de atos, programas, obras, serviços e 
campanhas dos órgãos públicos têm caráter educativo, informativo 
ou de orientação social, dela não podendo constar nomes, símbolos 
ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou 
servidores públicos.

Art. 43. Qualquer pessoa pode levar ao conhecimento da au-
toridade competente a irregularidade ou ilegalidade de que tomar 
conhecimento, imputável a qualquer agente público, competindo 
ao servidor ou empregado fazê-lo perante seu superior hierárquico, 
que responderá, penalmente, pela omissão.

§ 1º Os atos de improbidade administrativa importarão na sus-
pensão dos direitos políticos, na perda da função pública, na indis-
ponibilidade dos bens e no ressarcimento ao erário, na forma da lei, 
sem prejuízo da ação penal cabível.

§ 2º A lei estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos pra-
ticados por qualquer agente, servidor ou não, que causem prejuízo 
ao erário, ressalvadas as respectivas ações de ressarcimento.

Art. 44. As pessoas jurídicas de Direito Público e as de Direito 
Privado prestadoras de serviços públicos responderão pelos danos 
que seus agentes, nessa qualidade, causarem a terceiros, assegu-
rado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo 
ou culpa.

Art. 45. Nos casos de calamidade pública, previamente decla-
rada, o Poder Público poderá requisitar, por tempo determinado, 
o uso e ocupação de bens e serviços privados, respondendo pelos 
danos e custas decorrentes.

Art. 46. A lei disciplinará as formas de participação do usuário 
na Administração Pública direta e indireta, regulando especialmen-
te: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 10, de 17 de de-
zembro de 1999)

I - as reclamações relativas à prestação dos serviços públicos 
em geral, asseguradas a manutenção de serviços de atendimento 
ao usuário e a avaliação periódica, externa e interna da qualidade 
dos serviços; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 10, de 17 de 
dezembro de 1999)

II - o acesso dos usuários a registros administrativos e a infor-
mações sobre atos de governo, observado o disposto no art. 5º, X e 
XXXIII, da Constituição Federal; (Incluído pela Emenda Constitucio-
nal nº 10, de 17 de dezembro de 1999)

III - a disciplina da representação contra o exercício negligente 
ou abusivo de cargo, emprego ou função da Administração Pública. 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 10, de 17 de dezembro de 
1999)

Art. 47. Os conselhos, associações e entidades de classe de âm-
bito regional participarão da organização de concurso público en-
volvendo conhecimentos técnicos das respectivas categorias.
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Art. 48. É assegurada a participação de funcionários e servi-
dores nos colegiados dos órgãos públicos em que seus interesses 
profissionais ou previdenciários sejam objeto de discussão e deli-
beração.

Parágrafo único. Sem prejuízo do disposto neste artigo, os ór-
gãos diretivos superiores da Administração indireta ou fundacional 
do Estado e Municípios terão um terço de seus cargos preenchidos, 
obrigatoriamente, por servidores de carreira do órgão considerado.

Art. 49. A administração fazendária e seus servidores fiscais te-
rão, dentro de suas áreas de competência e jurisdição, precedência 
sobre os demais setores administrativos, na forma da lei.

§ 1º As administrações tributárias do Estado e dos Municípios, 
atividades essenciais ao funcionamento do Estado, exercidas por 
servidores de carreiras específicas, terão recursos prioritários para 
a realização de suas atividades e atuarão de forma integrada, inclu-
sive com o compartilhamento de cadastros e de informações fiscais, 
inclusive na União, na forma da lei ou convênio. (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 27 de 17 de dezembro de 2008)

§ 2º O cargo de Agente Fiscal de Tributos Estaduais, ou aquele 
em que vier a ser transformado, é privativo de portador de curso 
superior, organizado em carreira e com provimento inicial mediante 
concurso público de provas. (Redação dada pela Emenda Constitu-
cional nº 27 de 17 de dezembro de 2008)

Art. 50. Toda movimentação funcional do servidor público será 
motivada por escrito pela autoridade competente, sob pena de nu-
lidade.

§ 1º É vedada a lotação de servidor público em órgão ou função 
não compatível com sua formação técnica ou científica.

§ 2º REVOGADO. (Revogado pela Emenda Constitucional nº 24, 
de 04.04.07)

Art. 51. O servidor público, estadual ou municipal, não poderá 
perceber remuneração inferior ao salário mínimo estabelecido na-
cionalmente.

Art. 52. Ao servidor público da Administração direta, autarquia 
e fundacional, no exercício de mandato eletivo, aplicam-se as dis-
posições do art. 38, da Constituição Federal. (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 10, de 17 de dezembro de 1999)

SEÇÃO III
DOS MILITARES DO ESTADO

(REDAÇÃO DADA PELA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 27 
DE 17 DE DEZEMBRO DE 2008)

Art. 58. Os membros da Polícia Militar e do Corpo de Bombeiros 
Militar, instituições organizadas com base na hierarquia e disciplina, 
são militares do Estado. (Redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 27 de 17 de dezembro de 2008)

§ 1º As patentes, com prerrogativas, direitos e deveres a elas 
inerentes são asseguradas em plenitude aos oficiais da ativa, da re-
serva ou reformados, da Polícia Militar e do Corpo de Bombeiros 
Militar do Estado, sendo-lhes privativos os títulos, postos e unifor-
mes militares.

§ 2º As patentes dos oficiais da Polícia Militar e do Corpo de 
Bombeiros Militar do Estado são conferidas pelo Governador.

§ 3º O militar do Estado em atividade que aceitar cargo ou em-
prego público civil permanente será transferido para a reserva, nos 
termos da lei. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 27 de 
17 de dezembro de 2008)

§ 4º O militar da ativa que aceitar cargo, emprego ou função 
temporária, não eletiva, ainda que da Administração indireta, ficará 
agregado ao respectivo quadro e somente poderá, enquanto per-
manecer nessa situação, ser promovido por antiguidade, contando-
se-lhe o tempo de serviço apenas para aquela promoção e transfe-
rência para a reserva, sendo depois de dois anos de afastamento, 
contínuos ou não, transferido para a inatividade.

§ 5º Ao militar do Estado são vedadas a sindicalização e a greve. 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 27 de 17 de dezem-
bro de 2008)

§ 6º O militar do Estado, enquanto em efetivo serviço, não 
pode estar filiado a partido político. (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 27 de 17 de dezembro de 2008)

§ 7º O oficial só perderá o posto e a patente se for julgado in-
digno do oficialato ou com ele incompatível, por decisão do Tribu-
nal de Justiça, em tempo de paz, ou de tribunal especial, em tempo 
de guerra.

§ 8º O oficial condenado na justiça comum ou militar a pena 
privativa de liberdade superior a dois anos, por sentença transitada 
em julgado, será submetido ao julgamento previsto no parágrafo 
anterior.

§ 9º Aplica-se aos militares do Estado o disposto no art. 57, § 
9º, desta Constituição e no art. 7º, VIII, XII, XVII, XVIII, XIX e XXV e no 
art. 37, XI, XIII, XIV e XV, da Constituição Federal.(Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 27 de 17 de dezembro de 2008)

§ 10. Lei estadual de iniciativa do Governador disporá sobre 
o ingresso na Polícia Militar e Corpo de Bombeiros, os limites de 
idade, a estabilidade e outras condições de transferência do militar 
do Estado para a inatividade, os direitos, os deveres, a remunera-
ção, as prerrogativas e outras situações especiais dos militares do 
Estado, consideradas as peculiaridades de suas atividades, inclusive 
aquelas cumpridas por força de compromissos internacionais. (Re-
dação dada pela Emenda Constitucional nº 27 de 17 de dezembro 
de 2008)

§ 11. Aplicam-se aos militares do Estado, além do que vier a ser 
fixado em lei, as disposições do art. 14, § 8º; do art. 40, § 9º; e do 
art. 142, §§ 2º e 3º, da Constituição Federal, cabendo a lei estadual 
específica dispor sobre as matérias do art. 142, § 3º, inciso X, da 
Constituição Federal. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 
27 de 17 de dezembro de 2008)

§ 12. Aos pensionistas dos militares do Estado, aplica-se o que 
for fixado em lei específica. (Redação dada pela Emenda Constitu-
cional nº 27 de 17 de dezembro de 2008)

TÍTULO IV
DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES

CAPÍTULO III
DO PODER JUDICIÁRIO

SEÇÃO VI
DA JUSTIÇA MILITAR

Art. 131. A Justiça Militar é constituída, em primeiro grau, na 
forma da lei, por juízes de direito de entrância final e pelos Conse-
lhos de Justiça, presididos por Juiz de Direito e, em segundo grau, 
pelo próprio Tribunal de Justiça. (Redação dada pela Emenda Cons-
titucional nº 27 de 17 de dezembro de 2008)

§ 1º O cargo de Juiz Auditor da Justiça Militar será provido, na 
forma da lei, pelo Tribunal de Justiça.

§ 2º Os juízes auditores gozam dos mesmos direitos, vantagens 
e vencimentos dos juízes de direito da última entrância.
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DA APLICAÇÃO DA LEI PENAL

A Lei Penal no Tempo e a Lei Penal no Espaço são matérias es-
tudadas dentro da Aplicação da Lei Penal, prevista no Título I, da 
Parte Geral do Código Penal (CP), e buscam auxiliar os operadores 
do direito na correta aplicação da lei penal nos casos concretos.

Lei Penal no Tempo
A principal finalidade da lei penal no tempo é identificar o mo-

mento do crime. 
Nos casos concretos surgem muitas dúvidas com relação ao 

tempo do crime, como por exemplo: qual seria o momento do cri-
me em um caso de homicídio? O momento em que o autor deu o 
tiro ou a data em que a vítima veio efetivamente a falecer?

Para tentar solucionar tais questionamentos, a doutrina criou 
03 Teorias que explicam qual seria o tempo do crime: 

- Teoria da atividade: o tempo do crime é o momento da ação ou 
da omissão, mesmo que o resultado ocorra em momento posterior.

- Teoria do resultado: o tempo do crime é o momento em que 
se produziu o resultado, sendo irrelevante o tempo da ação ou da 
omissão.

- Teoria mista ou da ubiquidade: o tempo do crime é tanto o 
momento da ação ou da omissão, quanto o momento do resultado.

O artigo 4º do Código Penal adotou a Teoria da Atividade para 
estabelecer o Tempo do Crime, vejamos:

Tempo do crime
Art. 4º - Considera-se praticado o crime no momento da ação 

ou omissão, ainda que outro seja o momento do resultado.

Sendo assim, voltando ao exemplo do homicídio, temos que o 
momento do crime será o dia em que o sujeito deu o tiro, indepen-
dentemente da data em que a vítima morreu e pouco importando 
se ela morreu na hora ou duas semanas depois.

Nota-se, portanto, que a lei penal no tempo é regida pelo Prin-
cípio do Tempus Regit Actum, segundo o qual, os atos são regidos 
pela lei em vigor na data em que eles ocorreram.

Deste princípio decorre o Princípio da Irretroatividade da Lei 
Penal, previsto no artigo 5º, XL da CF, que dispõe que a lei penal não 
retroagirá, salvo para beneficiar o réu.

A regra, portanto, é da Irretroatividade da Lei Penal, ou seja, 
a lei penal só se aplica a fatos praticados após a sua vigência, não 
podendo voltar para prejudicar o acusado.

Como exceção, a lei penal poderá retroagir apenas para bene-
ficiar o réu (Retroatividade). Neste caso, a lei poderá ser aplicada à 
fatos ocorridos antes da sua entrada em vigor.

Como outra exceção ao princípio da Irretroatividade temos a 
Ultratividade, que consiste na aplicação de uma lei, mesmo após 
a sua revogação, para regular os fatos ocorridos durante a sua vi-
gência.

Conflito de Lei Penal no Tempo: 
Na prática, com a constante mudança da legislação e com a 

consequente sucessão das leis, alguns conflitos podem surgir com 
relação à aplicação da lei, principalmente quando o fato se dá na 
vigência de uma lei e o julgamento em outra.

Os conflitos poderão ocorrer nos seguintes casos:

1) Abolitio Criminis: quando uma lei nova, mais benéfica, revoga 
um tipo penal incriminador. Aquele fato deixa de ser considerado cri-
me. Extingue-se a punibilidade. A lei nova deve retroagir. (Art.2º, CP)

Obs.: os efeitos penais desaparecem com a abolitio criminis, 
mas os efeitos civis permanecem.

Lei penal no tempo
Art. 2º - Ninguém pode ser punido por fato que lei posterior 

deixa de considerar crime, cessando em virtude dela a execução e 
os efeitos penais da sentença condenatória.

2) Novatio Legis Incriminadora: quando uma lei nova incrimina 
fatos que anteriormente eram permitidos. Lei nova que passa con-
siderar crime determinada conduta. A lei nova não pode retroagir. 
Será aplicada somente a fatos posteriores a sua entrada em vigor.

 3) Novatio Legis in Pejus:  quando surge uma lei nova que é 
mais severa que a anterior. Vale ressaltar que a lei nova não cria um 
novo tipo penal, apenas torna mais severo um fato que já era típico. 
A lei nova não pode retroagir. Ao caso concreto será aplicada a lei 
anterior mais benéfica, mesmo que revogada (ultratividade)

4) Novatio Legis in Mellius: quando uma lei nova é de qualquer 
modo mais favorável que a anterior. A lei nova deve retroagir, bene-
ficiando o acusado. (Art.2º, parágrafo único, CP)

Lei penal no tempo
Art. 2º - (...)
Parágrafo único - A lei posterior, que de qualquer modo favore-

cer o agente, aplica-se aos fatos anteriores, ainda que decididos por 
sentença condenatória transitada em julgado.

Lei Excepcional ou Temporária: são temporárias as leis criadas 
para regular determinada situação, durante um período específico. 
São leis que possuem prazo de vigência determinado.

Já as leis excepcionais são aquelas criadas para disciplinar si-
tuações emergenciais, como por exemplo, guerra, calamidade pú-
blica, etc. As leis excepcionais não possuem prazo determinado de 
vigência. Elas vigoram enquanto durar a situação emergencial.

O artigo 3º do Código Penal dispõe que: a lei excepcional ou 
temporária, embora decorrido o período de sua duração ou cessa-
das as circunstâncias que a determinaram, aplica-se ao fato pratica-
do durante sua vigência”.

O que o artigo quis dizer é que as leis temporárias e as excep-
cionais são ultrativas, ou seja, mesmo após terem sido revogadas, 
serão aplicadas a fatos ocorridos durante a sua vigência. Ocorre 
nestes casos o fenômeno da Ultratividade.

Lei excepcional ou temporária
Art. 3º - A lei excepcional ou temporária, embora decorrido o 

período de sua duração ou cessadas as circunstâncias que a deter-
minaram, aplica-se ao fato praticado durante sua vigência.

Lei Penal no Espaço
A lei penal no espaço busca identificar o lugar onde o crime foi 

praticado, para saber se a lei brasileira poderá ou não ser aplicada.
Assim como no Tempo do Crime, a doutrina também criou 03 

teorias para estabelecer o lugar do crime.
- Teoria da atividade: o lugar do crime será o local da prática da 

ação ou da omissão. 
- Teoria do resultado: o lugar do crime será o local onde o re-

sultado se produziu. 
- Teoria Mista ou da Ubiquidade: o lugar do crime será tanto o 

local onde foi praticada a ação ou omissão, como o lugar em que se 
produziu o resultado.

O artigo 6º do Código Penal adotou a Teoria Mista ou da Ubi-
quidade para estabelecer o Lugar do Crime, vejamos:
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Lugar do crime
Art. 6º - Considera-se praticado o crime no lugar em que ocor-

reu a ação ou omissão, no todo ou em parte, bem como onde se 
produziu ou deveria produzir-se o resultado.

Princípios da Lei Penal no Espaço:
Dois princípios regem a aplicação da lei penal no espaço: O 

Princípio da Territorialidade e o Princípio da Extraterritorialidade.

1) Princípio da Territorialidade: aplica-se a lei brasileira aos cri-
mes cometidos dentro do território nacional. (REGRA)

- Território Nacional: solo, subsolo, rios lagos, lagoas, mar terri-
torial e espaço aéreo correspondente.

- Território Nacional por Extensão: embarcações e aeronaves 
brasileiras, de natureza pública ou a serviço do governo brasileiro 
onde quer que se encontrem, bem como as aeronaves e as em-
barcações brasileiras, mercantes ou de propriedade privada, que se 
achem, respectivamente, no espaço aéreo correspondente ou em 
alto-mar.

A Territorialidade está prevista no artigo 5º do Código Penal, 
vejamos:

Territorialidade
Art. 5º - Aplica-se a lei brasileira, sem prejuízo de convenções, 

tratados e regras de direito internacional, ao crime cometido no ter-
ritório nacional.

§ 1º - Para os efeitos penais, consideram-se como extensão do 
território nacional as embarcações e aeronaves brasileiras, de na-
tureza pública ou a serviço do governo brasileiro onde quer que se 
encontrem, bem como as aeronaves e as embarcações brasileiras, 
mercantes ou de propriedade privada, que se achem, respectiva-
mente, no espaço aéreo correspondente ou em alto-mar. 

§ 2º - É também aplicável a lei brasileira aos crimes praticados 
a bordo de aeronaves ou embarcações estrangeiras de proprieda-
de privada, achando-se aquelas em pouso no território nacional ou 
em vôo no espaço aéreo correspondente, e estas em porto ou mar 
territorial do Brasil.

A Territorialidade divide-se em:
- Territorialidade Absoluta: no Brasil, apenas a lei brasileira será 

aplicada.
- Territorialidade Temperada: a lei estrangeira poderá ser apli-

cada em crimes cometidos no Brasil, quando assim determinar os 
Tratados e Convenções Internacionais. 

O artigo 5º, do Código Penal adotou o Princípio da Territoriali-
dade Temperada.

2) Princípio da Extraterritorialidade: aplica-se a lei brasileira, 
excepcionalmente, aos crimes cometidos em território estrangeiro; 
(EXCEÇÃO)

A territorialidade está prevista no artigo 7º do Código Penal e 
pode ser: Condicionada, Incondicionada e Hipercondicionada.

 
a) Extraterritorialidade Incondicionada: prevista no artigo 7º, 

I, do CP.

Extraterritorialidade 
Art. 7º - Ficam sujeitos à lei brasileira, embora cometidos no 

estrangeiro:
I - os crimes: 
a) contra a vida ou a liberdade do Presidente da República; 

b) contra o patrimônio ou a fé pública da União, do Distrito Fe-
deral, de Estado, de Território, de Município, de empresa pública, so-
ciedade de economia mista, autarquia ou fundação instituída pelo 
Poder Público; 

c) contra a administração pública, por quem está a seu serviço; 
d) de genocídio, quando o agente for brasileiro ou domiciliado 

no Brasil; 
(...)
§ 1º - Nos casos do inciso I, o agente é punido segundo a lei 

brasileira, ainda que absolvido ou condenado no estrangeiro.

b) Extraterritorialidade Condicionada: prevista no artigo 7º, II, 
do CP.

Extraterritorialidade 
Art. 7º - Ficam sujeitos à lei brasileira, embora cometidos no 

estrangeiro:
(...)
II - os crimes:  
a) que, por tratado ou convenção, o Brasil se obrigou a reprimir; 
b) praticados por brasileiro; 
c) praticados em aeronaves ou embarcações brasileiras, mer-

cantes ou de propriedade privada, quando em território estrangeiro 
e aí não sejam julgados. 

(...)
§ 2º - Nos casos do inciso II, a aplicação da lei brasileira depen-

de do concurso das seguintes condições: (Requisitos Cumulativos)
a) entrar o agente no território nacional; 
b) ser o fato punível também no país em que foi praticado; 
c) estar o crime incluído entre aqueles pelos quais a lei brasilei-

ra autoriza a extradição; 
d) não ter sido o agente absolvido no estrangeiro ou não ter aí 

cumprido a pena; 
e) não ter sido o agente perdoado no estrangeiro ou, por outro 

motivo, não estar extinta a punibilidade, segundo a lei mais favo-
rável. 

c) Extraterritorialidade Hipercondicionada: prevista no artigo 
7º, §3º, do CP.

Extraterritorialidade 
Art. 7º - Ficam sujeitos à lei brasileira, embora cometidos no 

estrangeiro:
(...)
§ 3º - A lei brasileira aplica-se também ao crime cometido por 

estrangeiro contra brasileiro fora do Brasil, se, reunidas as condi-
ções previstas no parágrafo anterior: 

a) não foi pedida ou foi negada a extradição; 
b) houve requisição do Ministro da Justiça. 

A interpretação da lei busca interpretar a vontade da norma 
penal, ou seja, busca encontrar o sentido mais adequado e o alcan-
ce que a lei penal pretende atingir.

A interpretação pode se dar das seguintes formas:

1) Quanto ao sujeito:
- Autêntica: quando o próprio legislador edita uma nova norma 

para interpretar uma primeira. Pode vir dentro da própria legisla-
ção (ex. crime de peculato -  o conceito de funcionário público vem 
explicado na própria lei, mas em outro artigo - no artigo 327, CP) 
ou por lei posterior. Deve emanar do próprio órgão que elaborou o 
preceito interpretado.

- Doutrinária: realizada por juristas e estudiosos do Direito.
- Jurisprudencial: realizada por juízes e tribunais (Jurisprudên-

cias).
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2) Quanto aos resultados:
- Extensiva: quando o texto da lei diz menos que a vontade 

do legislador, o intérprete precisa ampliar sua interpretação para 
encontrar o sentido da norma. 

- Restritiva: quando o texto da lei diz mais do que a vontade 
do legislador e o intérprete precisa restringir o seu alcance para a 
efetiva interpretação. 

- Declarativa: quando o texto da lei expressa exatamente a von-
tade do legislador, sem precisar ampliar ou restringir o seu alcance 
para a interpretação.

3) Quanto aos meios:
- Gramatical/Literal: quando a interpretação considera o senti-

do literal das palavras da lei.
- Histórica: a interpretação considera o contexto histórico do 

processo de elaboração da lei.
- Sistemática: quando a interpretação considera a integração 

da lei com as demais leis do ordenamento jurídico e ainda com os 
princípios gerais do direito.

- Teleológica: quando a interpretação busca encontrar a fina-
lidade da lei.

- Lógica: a interpretação se dá através do raciocínio dedutivo/lógico.

Interpretação x Integração da Lei
A interpretação da lei não pode ser confundida com a integração 

da lei. A interpretação é utilizada para buscar o significado da norma, já 
a integração é utilizada para preencher lacunas na legislação.

A integração não é uma forma de interpretação da lei penal, 
haja vista que nem lei existe para o caso concreto. 

O juiz pode utilizar-se dos seguintes meios para suprir as lacu-
nas na legislação: 

- Analogia: aplica-se a um caso não previsto em lei, uma norma 
que regule caso semelhante. No Direito Penal a analogia in malam 
partem, que prejudica o réu, não é admitida. Admite-se apenas a 
analogia in bonan partem.

- Costumes: prática reiterada de determinadas condutas pela 
sociedade.

- Princípios Gerais do Direito: princípios que norteiam e orien-
tam o ordenamento jurídico.

Interpretação Extensiva x Interpretação Analógica
Na interpretação extensiva o texto da lei diz menos que a von-

tade do legislador, por esta razão o intérprete precisa ampliar sua 
interpretação para encontrar o sentido da norma. Não há lacuna da 
lei, nem conceitos genéricos (a lei neste caso não fornece parâme-
tros genéricos para a interpretação, ela fala menos do que deveria).

Já na interpretação analógica existe uma norma regulando a 
hipótese, mas de forma genérica, o que torna necessário a interpre-
tação. A própria norma neste caso fornece os elementos e parâme-
tros para a interpretação. 

Ex: art.121, §2º, I, CP: “mediante paga ou promessa de re-
compensa, ou por outro motivo torpe” / art.121, § 2º, III, CP: com 
emprego de veneno, fogo, explosivo, asfixia, tortura ou outro meio 
insidioso ou cruel, ou de que possa resultar perigo comum;

Interpretação Analógica x Analogia
A interpretação analógica e a analogia não se confundem, prin-

cipalmente porque a analogia não é forma de interpretação da lei, 
mas sim de integração da lei.

A analogia é utilizada para suprir lacunas na lei e não pode ser 
utilizada in malam partem. Já na intepretação analógica não exis-
tem lacunas, mas sim uma lei com expressões genéricas que pre-
cisam ser interpretadas. A interpretação analógica pode se dar in 
bonam partem” e in malan partem”.

DO CRIME

Os crimes, em geral, são classificados com base em suas ca-
racterísticas similares e muitas vezes divididos em grupos, como 
por exemplo, com relação ao sujeito ativo, quanto ao momento 
consumativo, quanto ao resultado, dentre outras classificações. Na 
sequência vamos analisar as principais classificações apresentadas 
pela doutrina:

Quanto ao sujeito:
a) Crimes comuns: podem ser praticados por qualquer pessoa. 

Ex. Roubo; Homicídio.
b) Crimes próprios (especiais): exigem qualificação especial do 

sujeito ativo. Não pode ser cometido por qualquer pessoa. Ex: Mãe 
no Infanticídio;. Admitem coautoria e participação.

- Crimes Funcionais: são uma espécie de crimes próprios. São 
aqueles em que o tipo penal exige qualidade de funcionário público 
do sujeito ativo. Neste caso a ausência da qualidade de funcionário 
público torna o fato atípico. Admitem a coautoria e a participação 
de terceiros, podendo esse terceiro ser funcionário público ou não.

c) Crimes de mão própria: só podem ser praticados diretamen-
te por pessoa determinada. Ex. Falso Testemunho (art. 342, CP) - 
somente a testemunha pode praticá-lo. Admite a participação, mas 
não a coautoria (Ex. o advogado (terceiro) pode influenciar a teste-
munha a mentir, respondendo como partícipe, mas ele não pode 
cometer o crime por ela).

Quanto ao resultado naturalístico:
a) Crimes materiais: exige-se a ocorrência do resultado natu-

ralístico para a consumação do delito. A lei neste caso prevê a con-
duta e o resultado, exigindo a ocorrência do resultado para fins de 
consumação. Ex. o Homicídio - só se consuma com a morte.

b) Crimes formais: se consumam com a simples prática da con-
duta, sendo dispensável a ocorrência do resultado naturalístico. 
Neste caso, apesar de previsto o resultado naturalístico não precisa 
ocorrer para o crime se consumar. Ex. Concussão (art. 316, CP), se 
consuma com a simples exigência, pelo funcionário público, de van-
tagem indevida, sendo desnecessário o efetivo recebimento. Neste 
caso, o recebimento da vantagem é mero exaurimento do crime, 
interferindo apenas na fixação da pena. 

c) crimes de mera conduta: neste caso o tipo penal se limita a 
descrever uma conduta, não descrevendo um resultado naturalísti-
co. Ex. Omissão de Socorro (ar. 135, CP); Ato Obsceno (art. 233, CP).

Quanto ao momento da consumação:
a) Crimes instantâneos:  a consumação não se prolonga no 

tempo, ocorre em momento determinado. Ex. Lesão Corporal (art. 
129, CP) se consuma no momento da ofensa à integridade física.

b) Crimes permanentes: a consumação se prolonga no tempo, 
por vontade do agente. Ex. Extorsão mediante Sequestro (art.159, 
CP).  

c) Crimes instantâneos de efeitos permanentes: a consumação 
ocorre em momento determinado, não se prolongando, no entan-
to, os efeitos dela decorrentes permanecem no tempo. Ex. Bigamia 
(art. 235, CP) / Homicídio (art. 121, CP).

Quanto ao tipo penal:
a) Crimes simples: formados por um único tipo penal. Ex: Furto 

(art. 155, CP)
b) Crimes complexos: resultam da união de 02 ou mais tipos 

penais. Ex. Latrocínio (Roubo + Homicídio). 
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Quando a dependência:
a) Crimes principais: são crimes independentes, ou seja, exis-

tem independentemente da ocorrência de outro delito. Ex. Furto 
(art. 155, CP)

b) Crimes acessórios: dependem da pratica de um delito ante-
rior. Ex; a Receptação depende da ocorrência do furto, roubo, etc.

Quanto à conduta:
a) Crimes comissivos: cometidos por meio de uma conduta 

positiva, uma ação. Ex.: Homicídio - “Matar Alguém”. (art. 121, CP)
b) Crimes omissivos: cometidos por meio de uma conduta ne-

gativa do agente, um não fazer. Estes crimes dividem-se em
- Omissivos próprios: o tipo penal já descreve o comportamen-

to negativo como crime. Ex. omissão de socorro (art. 135, CP).
- Omissivos impróprios (comissivos por omissão): ocorre nos ca-

sos em que o agente deveria ou poderia evitar o resultado, mas não 
o faz. O dever de agir neste caso, incumbe a quem:

1) tenha por lei obrigação de cuidado, proteção ou vigilância; 
(Ex. Policiais; Pais; Bombeiros)

2) de outra forma, assumiu a responsabilidade de impedir o 
resultado; (Ex: enfermeiros; médicos; professores)

3) com seu comportamento anterior, criou o risco da ocorrên-
cia do resultado. (Ex. Pessoa que acende uma fogueira para quei-
mar seu lixo e esquece de apagá-la, ocasionando um incêndio e 
matando um vizinho)

- Omissivos por comissão: classificação aceita apenas por parte 
da doutrina. Neste caso, o agente, por meio de uma ação, impede 
o agir de outrem, que salvaria o bem jurídico. Ou seja, o agente, 
por meio de uma ação (violência, grave ameaça), faz com que um 
terceiro pratique uma omissão. Ex. Sujeito que tranca o médico em 
uma sala para que ele não atenda seu desafeto que está em estado 
grave. O médico neste caso se omite em função da conduta comis-
siva do agente e não por vontade própria.

Quanto ao modus operandi:
a) Crimes Unissubsistentes: a conduta se realiza com um único 

ato. Não há como fracionar a conduta. Ex. Injúria (art. 140, CP)
b) Crimes Plurissubsistentes: exige a pratica de vários atos para 

a configuração da conduta. O comportamento é fragmentado. Ex. 
Extorsão mediante sequestro. (Art. 159, CP)

 
Quanto a número de agentes:
a) Crimes unissubjetivos (ou monossubjetivos, ou de concur-

so eventual): são praticados por apenas um agente. Admite-se, no 
entanto, a coautoria e a participação.

b) Crimes plurissubjetivos (ou de concurso necessário): o tipo 
penal exige a pluralidade de agentes para a prática do delito. Eles 
subdividem-se em:

- Crimes plurissubjetivos de condutas paralelas: quando há co-
laboração nas ações dos agentes. Ex Associação Criminosa.

- Crimes plurissubjetivos de condutas convergentes: a conduta 
de um agente direciona-se a do outro, sendo que do encontro surge 
o resultado. Partem de pontos opostos e se encontram. Ex. Bigamia 
(art. 235, CP)

- Crimes plurissubjetivos de condutas contrapostas: as condutas 
são praticadas umas contra as outras. Ex. Rixa (art. 137, CP).

Quanto a lesão ao bem jurídico :
a) crimes de dano: exigem para a sua consumação, a efetiva le-

são ao bem jurídico tutelado pela norma penal. Ex. Dano (art. 163, 
CP) / Homicídio (art. 121, CP;

b) crimes de perigo: se consumam tão somente com a exposi-
ção ao perigo, não se exigindo o dano para a consumação. Ex: Peri-
go de contágio venéreo (art. 130, CP). Podem se dividir em:

- Crimes de perigo concreto: exigem a demonstração do risco 
ao bem protegido. Ex. Crime de Incêndio. 

- Crimes de perigo abstrato: o risco ao bem jurídico protegido é 
presumido de modo absoluto (presunção juris et de jure) pela nor-
ma, não havendo necessidade de sua comprovação no caso concre-
to. Ex: omissão de socorro (art. 135, CP). 

- Crimes de perigo individual: são aqueles que colocam em risco 
bens jurídicos de um grupo determinado de pessoas. Ex.  Perigo de 
contágio de moléstia grave (art.131, CP)

- Crimes de perigo comum ou coletivo: colocam em risco núme-
ro indeterminado de pessoas. Ex. Fabrico, fornecimento, aquisição 
posse ou transporte de explosivos ou gás tóxico, ou asfixiante (art. 
253, CP).

Crimes habituais: só se consumam com a pratica reiterada de 
vários atos. Cada ato isolado é atípico. Ex: Exercício ilegal da medi-
cina. (Art. 282, CP)

Crime falho: quando o sujeito faz tudo o que está ao seu alcan-
ce para a consumação do crime, mas o resultado não ocorre por 
circunstâncias alheias à sua vontade.

Crimes vagos: aqueles cujo sujeito passivo não possui persona-
lidade jurídica. Ex. Família / Sociedade.

Crimes de circulação: são aqueles praticado com emprego de 
veículo automotor.

Crimes de ímpeto: são aqueles praticados sem premeditação. 
Ex: art. 121, §1, CP.

Crimes transeuntes, de fato transitório: são aqueles crimes 
que não deixam vestígios materiais. Ex: Crimes praticados verbal-
mente (injúria/ Calúnia/ Ameaça).

Crimes não transeuntes, de fato permanente: deixam vestí-
gios materiais. Ex. Homicídio / lesão Corporal.

DA IMPUTABILIDADE PENAL

TÍTULO III
DA IMPUTABILIDADE PENAL

 Inimputáveis
 Art. 26 - É isento de pena o agente que, por doença mental ou 

desenvolvimento mental incompleto ou retardado, era, ao tempo 
da ação ou da omissão, inteiramente incapaz de entender o caráter 
ilícito do fato ou de determinar-se de acordo com esse entendimen-
to. (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)

 Redução de pena
 Parágrafo único - A pena pode ser reduzida de um a dois ter-

ços, se o agente, em virtude de perturbação de saúde mental ou 
por desenvolvimento mental incompleto ou retardado não era in-
teiramente capaz de entender o caráter ilícito do fato ou de deter-
minar-se de acordo com esse entendimento. (Redação dada pela 
Lei nº 7.209, de 11.7.1984)

 Menores de dezoito anos
 Art. 27 - Os menores de 18 (dezoito) anos são penalmente 

inimputáveis, ficando sujeitos às normas estabelecidas na legisla-
ção especial. (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)
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 Emoção e paixão
 Art. 28 - Não excluem a imputabilidade penal: (Redação dada 

pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)
 I - a emoção ou a paixão; (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 

11.7.1984)

 Embriaguez
 II - a embriaguez, voluntária ou culposa, pelo álcool ou subs-

tância de efeitos análogos. (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 
11.7.1984)

 § 1º - É isento de pena o agente que, por embriaguez comple-
ta, proveniente de caso fortuito ou força maior, era, ao tempo da 
ação ou da omissão, inteiramente incapaz de entender o caráter 
ilícito do fato ou de determinar-se de acordo com esse entendimen-
to. (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)

 § 2º - A pena pode ser reduzida de um a dois terços, se o agen-
te, por embriaguez, proveniente de caso fortuito ou força maior, 
não possuía, ao tempo da ação ou da omissão, a plena capacidade 
de entender o caráter ilícito do fato ou de determinar-se de acor-
do com esse entendimento. (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 
11.7.1984)

A imputabilidade é a possibilidade de atribuir a um indivíduo 
a responsabilidade por uma infração. Segundo prescreve o artigo 
26, do Código Penal, podemos, também, definir a imputabilidade 
como a capacidade do agente entender o caráter ilícito do fato por 
ele perpetrado ou, de determinar-se de acordo com esse entendi-
mento.

É, portanto a possibilidade de se estabelecer o nexo entre a 
ação e seu agente, imputando a alguém a realização de um deter-
minado ato.

Quando existe algum agravo à saúde mental, os indivíduos po-
dem ser considerados inimputáveis – se não tiverem discernimento 
sobre os seus atos ou não possuírem autocontrole, são isentos de 
pena.

Os semi-imputáveis são aqueles que, sem ter o discernimento 
ou autocontrole abolidos, têm-nos reduzidos ou prejudicados por 
doença ou transtorno mental.

CAUSAS QUE EXCLUEM A IMPUTABILIDADE
Doença mental, 
Desenvolvimento mental incompleto, 
Desenvolvimento mental retardado e
Embriaguez completa proveniente de caso fortuito ou força 

maior.

1. Doença mental 
É a perturbação mental ou psíquica de qualquer ordem, capaz 

de eliminar ou afetar a capacidade de entender o caráter criminoso 
do fato ou a de comandar a vontade de acordo com esse entendi-
mento. Importante esclarecer que a dependência patológica, como 
drogas configura doença mental quando retirar a capacidade de en-
tender ou querer.

2. Desenvolvimento mental incompleto
É o desenvolvimento que não se concluiu, devido à recente ida-

de cronológica do agente ou a sua falta de convivência na socieda-
de, ocasionando imaturidade mental e emocional. 

Os menores de 18 anos, em razão de não sofrerem sanção 
penal pela pratica de ilícito penal, em decorrência da ausência de 
culpabilidade, estão sujeitos ao procedimento medidas sócio edu-
cativos prevista no ECA.

3. Desenvolvimento mental retardado
É o incompatível com o estágio de vida em que se encontra a 

pessoa, estando, portanto, abaixo do desenvolvimento normal para 
aquela idade cronológica. Sua capacidade não corresponde às ex-
periências para aquele momento de vida, o que significa que a ple-
na potencialidade jamais será atingida. Os inimputáveis aqui trata-
dos não possuem condições de entender o crime que cometeram.

Critérios de aferição da inimputabilidade – pessoas inimpu-
táveis

a. Sistema Biológico: (Usado pela doutrina: Código Penal sobre 
menoridade penal) neste interessa saber se o agente é portador de 
alguma doença mental ou desenvolvimento mental incompleto ou 
retardo, caso positivo é considerado inimputável. 

b. Sistema psicológico: neste o que interessa é o somente o 
momento da ação ou omissão delituosa, se ele tinha ou não con-
dições de avaliar o caráter criminoso do fato e de orientar-se de 
acordo com esse entendimento, ou seja, o momento da pratica do 
crime. A emoção não excluir a imputabilidade. E pessoa que comete 
crime, com integral alternação de seu estado físico-psíquico respon-
de pelos seus atos. 

c. Sistema biopsicológico: exige-se que a causa geradora esteja 
prevista em lei e que, além disso, atue efetivamente no momento 
da ação delituosa, retirando do agente a capacidade de entendi-
mento e vontade. Desta forma, será inimputável aquele que, em 
razão de uma causa prevista em lei (doença mental, incompleto ou 
retardado), atue no momento da pratica da infração penal sem ca-
pacidade de entender o caráter criminoso do fato. 

Requisitos da inimputabilidade segundo o sistema biopsico-
lógico

(a) Causal: existencial de doença mental ou de desenvolvimen-
to incompleto ou retardado, causas prevista em lei.

(b) Cronológico: atuação ao tempo da ação ou omissão deli-
tuosa.

(c) Consequencial: perda total da capacidade de entender ou 
da capacidade de querer.

Somente há inimputabilidade se os três requisitos estiverem 
presentes, sendo exceção aos menos de 18 anos, regidos pelo sis-
tema biológico.

Questões processuais sobre inimputabilidade
A inimputabilidade do acusado é fornecida pelo exame pericial, 

através do médico legal, exame denominado incidente de insani-
dade mental, onde suspende-se o processo ate o resulto final. Há 
prazo de 10 dias para provar a existência da causa excludente da 
culpabilidade (Lei nº 11.719, de junho de 2008). 

Embriaguez
A embriaguez seria a causa capaz de levar à exclusão da capaci-

dade de entendimento e vontade do agente, em virtude de uma in-
toxicação aguda e transitória causada por álcool ou qual substancia 
de efeitos psicotrópicos como morfina, ópio, cocaína entre outros.

Dispõe o Código Penal:

DAS PENAS

Nos termos do artigo 32 do Código Penal, as penas podem ser: 
Privativas de Liberdade, Restritivas de Direitos e de Multa.
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CONCEITOS DE DIREITOS HUMANOS

Os direitos humanos são direitos inerentes a todos os seres 
humanos, independentemente de raça, sexo, nacionalidade, etnia, 
idioma, religião ou qualquer outra condição.

Os direitos humanos incluem o direito à vida e à liberdade, à 
liberdade de opinião e de expressão, o direito ao trabalho e à edu-
cação, entre e muitos outros. Todos merecem estes direitos, sem 
discriminação.

O Direito Internacional dos Direitos Humanos estabelece as 
obrigações dos governos de agirem de determinadas maneiras ou 
de se absterem de certos atos, a fim de promover e proteger os 
direitos humanos e as liberdades de grupos ou indivíduos.

Desde o estabelecimento das Nações Unidas, em 1945 – em 
meio ao forte lembrete sobre os horrores da Segunda Guerra Mun-
dial –, um de seus objetivos fundamentais tem sido promover e 
encorajar o respeito aos direitos humanos para todos, conforme 
estipulado na Carta das Nações Unidas:

“Considerando que os povos das Nações Unidas reafirmaram, 
na Carta da ONU, sua fé nos direitos humanos fundamentais, na 
dignidade e no valor do ser humano e na igualdade de direitos entre 
homens e mulheres, e que decidiram promover o progresso social 
e melhores condições de vida em uma liberdade mais ampla, … a 
Assembleia Geral proclama a presente Declaração Universal dos 
Diretos Humanos como o ideal comum a ser atingido por todos os 
povos e todas as nações…”

Contexto e definição dos direitos humanos
Os direitos humanos são comumente compreendidos como 

aqueles direitos inerentes ao ser humano. O conceito de Direitos 
Humanos reconhece que cada ser humano pode desfrutar de seus 
direitos humanos sem distinção de raça, cor, sexo, língua, religião, 
opinião política ou de outro tipo, origem social ou nacional ou con-
dição de nascimento ou riqueza.

Os direitos humanos são garantidos legalmente pela lei de di-
reitos humanos, protegendo indivíduos e grupos contra ações que 
interferem nas liberdades fundamentais e na dignidade humana.

Estão expressos em tratados, no direito internacional consue-
tudinário, conjuntos de princípios e outras modalidades do Direito. 
A legislação de direitos humanos obriga os Estados a agir de uma 
determinada maneira e proíbe os Estados de se envolverem em ati-
vidades específicas. No entanto, a legislação não estabelece os di-
reitos humanos. Os direitos humanos são direitos inerentes a cada 
pessoa simplesmente por ela ser um humano.

Tratados e outras modalidades do Direito costumam servir 
para proteger formalmente os direitos de indivíduos ou grupos con-
tra ações ou abandono dos governos, que interferem no desfrute 
de seus direitos humanos.

Algumas das características mais importantes dos direitos hu-
manos são:

- Os direitos humanos são fundados sobre o respeito pela dig-
nidade e o valor de cada pessoa;

- Os direitos humanos são universais, o que quer dizer que são 
aplicados de forma igual e sem discriminação a todas as pessoas;

- Os direitos humanos são inalienáveis, e ninguém pode ser 
privado de seus direitos humanos; eles podem ser limitados em si-
tuações específicas. Por exemplo, o direito à liberdade pode ser res-
tringido se uma pessoa é considerada culpada de um crime diante 
de um tribunal e com o devido processo legal;

- Os direitos humanos são indivisíveis, inter-relacionados e in-
terdependentes, já que é insuficiente respeitar alguns direitos hu-
manos e outros não. Na prática, a violação de um direito vai afetar 
o respeito por muitos outros;

Todos os direitos humanos devem, portanto, ser vistos como 
de igual importância, sendo igualmente essencial respeitar a digni-
dade e o valor de cada pessoa.

Normas internacionais de direitos humanos
A expressão formal dos direitos humanos inerentes se dá atra-

vés das normas internacionais de direitos humanos. Uma série de 
tratados internacionais dos direitos humanos e outros instrumen-
tos surgiram a partir de 1945, conferindo uma forma legal aos direi-
tos humanos inerentes.

A criação das Nações Unidas viabilizou um fórum ideal para o 
desenvolvimento e a adoção dos instrumentos internacionais de 
direitos humanos. Outros instrumentos foram adotados a nível re-
gional, refletindo as preocupações sobre os direitos humanos parti-
culares a cada região.

A maioria dos países também adotou constituições e outras leis 
que protegem formalmente os direitos humanos básicos. Muitas 
vezes, a linguagem utilizada pelos Estados vem dos instrumentos 
internacionais de direitos humanos.

As normas internacionais de direitos humanos consistem, prin-
cipalmente, de tratados e costumes, bem como declarações, dire-
trizes e princípios, entre outros.

Tratados
Um tratado é um acordo entre os Estados, que se comprome-

tem com regras específicas. Tratados internacionais têm diferentes 
designações, como pactos, cartas, protocolos, convenções e acor-
dos. Um tratado é legalmente vinculativo para os Estados que te-
nham consentido em se comprometer com as disposições do trata-
do – em outras palavras, que são parte do tratado.

Um Estado pode fazer parte de um tratado através de uma rati-
ficação, adesão ou sucessão.

A ratificação é a expressão formal do consentimento de um 
Estado em se comprometer com um tratado. Somente um Estado 
que tenha assinado o tratado anteriormente – durante o período no 
qual o tratado esteve aberto a assinaturas – pode ratificá-lo.

A ratificação consiste de dois atos processuais: a nível interno, 
requer a aprovação pelo órgão constitucional apropriado – como 
o Parlamento, por exemplo. A nível internacional, de acordo com 
as disposições do tratado em questão, o instrumento de ratificação 
deve ser formalmente transmitido ao depositário, que pode ser um 
Estado ou uma organização internacional como a ONU.

A adesão implica o consentimento de um Estado que não tenha 
assinado anteriormente o instrumento. Estados ratificam tratados 
antes e depois de este ter entrado em vigor. O mesmo se aplica à 
adesão.

Um Estado também pode fazer parte de um tratado por su-
cessão, que acontece em virtude de uma disposição específica do 
tratado ou de uma declaração. A maior parte dos tratados não são 
auto-executáveis. Em alguns Estados tratados são superiores à le-
gislação interna, enquanto em outros Estados tratados recebem 
status constitucional e em outros apenas certas disposições de um 
tratado são incorporadas à legislação interna.

Um Estado pode, ao ratificar um tratado, formular reservas a 
ele, indicando que, embora consinta em se comprometer com a 
maior parte das disposições, não concorda com se comprometer 
com certas disposições. No entanto, uma reserva não pode derrotar 
o objeto e o propósito do tratado.

Além disso, mesmo que um Estado não faça parte de um tra-
tado ou não tenha formulado reservas, o Estado pode ainda estar 
comprometido com as disposições do tratado que se tornaram di-
reito internacional consuetudinário ou constituem normas impera-
tivas do direito internacional, como a proibição da tortura. Todos 
os tratados das Nações Unidas estão reunidos em treaties.un.org.
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Costume
O direito internacional consuetudinário – ou simplesmente 

“costume” – é o termo usado para descrever uma prática geral e 
consistente seguida por Estados, decorrente de um sentimento de 
obrigação legal.

Assim, por exemplo, enquanto a Declaração Universal dos Direitos 
Humanos não é, em si, um tratado vinculativo, algumas de suas dispo-
sições têm o caráter de direito internacional consuetudinário.

Declarações, resoluções etc. adotadas pelos órgãos das Na-
ções Unidas

Normas gerais do direito internacional – princípios e práticas 
com os quais a maior parte dos Estados concordaria – constam, 
muitas vezes, em declarações, proclamações, regras, diretrizes, re-
comendações e princípios.

Apesar de não ter nenhum feito legal sobre os Estados, elas repre-
sentam um consenso amplo por parte da comunidade internacional e, 
portanto, têm uma força moral forte e inegável em termos na prática dos 
Estados, em relação a sua conduta das relações internacionais.

O valor de tais instrumentos está no reconhecimento e na acei-
tação por um grande número de Estados e, mesmo sem o efeito vin-
culativo legal, podem ser vistos como uma declaração de princípios 
amplamente aceitos pela comunidade internacional.

A Declaração das Nações Unidas sobre os Direitos dos Povos 
Indígenas, por exemplo, recebeu o apoio dos Estados Unidos em 
2010, o último dos quatro Estados-membros da ONU que se opu-
seram a ela.

Ao adotar a Declaração, os Estados se comprometeram a reco-
nhecer os direitos dos povos indígenas sob a lei internacional, com 
o direito de serem respeitados como povos distintos e o direito de 
determinar seu próprio desenvolvimento de acordo com sua cultu-
ra, prioridades e leis consuetudinárias (costumes).

EVOLUÇÃO DOS DIREITOS HUMANOS

Evolução histórica e classificação dos direitos fundamentais

Origem histórica dos direitos humanos: Cristianismo
Podemos afirmar que os direitos humanos tem sua origem no 

Cristianismo. Sendo que o cristianismo nasceu na antiga Palestina, 
onde era situado o Estado de Israel.

A mensagem de Jesus Cristo, conforme vemos em Mateus 22: 
36-40, pode ser resumida em dois mandamentos: a) Amar a Deus 
sobre todas as coisas e b) Amar o próximo com a si mesmo. Ora, 
o primeiro mandamento já havia sido dado por Deus a Moisés no 
Monte Sinai e este mandamento não seria difícil de ser atendido. O 
segundo mandamento, agora dado por Jesus, o Filho de Deus, foi 
que causou polêmica em sua época. Amar a Deus é fácil. Difícil é 
amar o próximo, ainda mais quando o próximo nos faz algum mal. 
Jesus ensinou ainda que deveríamos “orar e amar nossos inimigos” 
(Mateus 5: 44). O contexto histórico em que Jesus começou a pre-
gar era de completa dominação de Israel pelos romanos. Sendo que 
Pilatos, era o governador romano de toda aquela região. Assim, um 
judeu ter que amar o próximo, orar e amar seus inimigos era um 
judeu ter que amar um romano, seu inimigo máximo, ocupante de 
suas terras e opressor do povo. Por isso, esse ensinamento de Jesus 
causou polêmica em sua época.

Desse modo, o respeito pelo próximo é o respeito pelos direi-
tos humanos. Não podemos fazer o mal ao próximo, pois os ho-
mens foram feitos a imagem e semelhança de Deus. Assim, o ensi-
namento cristão de amor ao próximo é o fundamento histórico dos 
direitos humanos.

As gerações ou dimensões dos direitos humanos
A doutrina costuma dividir a evolução histórica dos direitos fun-

damentais em gerações de direito. Mas, parte da doutrina abandou 
o termo geração, para adotar a expressão dimensão. O argumento 
é de que geração pressupõe a superação da geração anterior. O que 
não ocorre com os direitos fundamentais, pois todas as gerações se-
guintes não superam a anterior, mas as complementam, por isso é 
preferido o uso de “dimensão”. Independente da nomenclatura uti-
lizada, Pedro Lenza (2010: 740) apresenta a seguinte classificação:

a) Direitos humanos de 1ª geração: referem-se às liberdades 
públicas e aos direitos políticos, ou seja, direitos civis e políticos a 
traduzirem o valor de liberdade. Documentos históricos (séculos 
XVII, XVIII e XIX): 

1) Magna Carta de 1215, assinada pelo rei Joao sem terra;
2) Paz de Westfália (1648);
3) Habeas Corpus Act (1679);
4) Bill of Rights (1688); 
5) Declarações, seja a americana (1776) , seja a francesa (1789).

b) Direitos humanos de 2ª geração: referem-se aos chamados 
direitos sociais, como saúde, educação, emprego entre outros. Do-
cumentos históricos: Constituição de Weimar (1919), na Alemanha 
e o Tratado de Versalhes, 1919. Que instituiu a OIT.

c) Direitos humanos de 3ª geração: são os direitos relacionados 
a sociedade atual, marcada por amplos conflitos de massa, envol-
vendo o direito ambiental e também o direito do consumidor, onde 
esses direitos difusos muita das vezes sofrem violações.

d) Direitos humanos de 4º geração: Norberto Bobbio, defende 
que esses direitos estão relacionados com os avanços no campo da 
engenharia genética, ao colocarem em risco a própria existência hu-
mana, através da manipulação do patrimônio genético.

e) Direitos humanos de 5ª geração: Paulo Bonavides defende 
essa ideia. Para ele, essa geração refere-se ao direito à paz mundial. 
A paz seria o objetivo da geração a qual vivemos, que constante-
mente é ameaçada pelo terrorismo e pelas guerras (Portela: 2013: 
817).

Reconhecimento e Positivação dos direitos fundamentais no 
direito nacional

No plano internacional podemos afirmar que o principal docu-
mento que positivou os direitos humanos foi a Declaração Universal 
dos Direitos Humanos (1948) da ONU.

No plano interno, a Constituição de 1988 positivou em seu 
texto diversos direitos fundamentais. Vale ressaltar, que o rol do 
art. 5º é exemplificativo, podendo haver ampliação desses direitos, 
mas nunca sua redução ou supressão. Até porque a CF/88 considera 
os direitos e garantias individuais e coletivos como claúsula pétrea 
(art. 60, §4º,IV).

Todas as gerações de direitos humanos foram positivados no 
texto constitucional. As liberdades individuais constam no art. 5º. 
Os direitos sociais no art. 6º. Os direitos políticos nos arts. 14 a 16. 
O direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado no art. 
225. A saúde no art. 6º e no art. 196 e assim por diante.

A Emenda 45/2004, acrescentou ao art. 5º, o §3º, o qual dispõe 
que os tratados internacionais sobre direitos humanos, que forem 
aprovados em cada casa do Congresso Nacional, por 3/5 de seus 
membros, em dois turnos, equivalem às emendas constitucionais, 
ou seja, esses tratados ganham status de norma constitucional.

Desse modo, com a Emenda 45/2004, os tratados sobre direi-
tos humanos aprovados nos termos do § 3º, do art. 5º da CF/88, 
ampliaram o bloco de constitucionalidade, juntando-se às normas 
jurídicas do texto constitucional.
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Eficácia dos Direitos Fundamentais

Conceito de eficácia
Antes de entrarmos na análise da eficácia dos direitos funda-

mentais, é preciso sabermos o que significa a expressão “eficácia.” 
Pois bem, eficácia pode ser definida como algo que produz efeitos.

Segundo a doutrina, há dois tipos de eficácia das normas: a ju-
rídica e social. Michel Temer (2005: 23) ensina que a eficácia social 
se verifica na hipótese da norma vigente, isto é, com potencialidade 
para regular determinadas relações, ser efetivamente aplicada a ca-
sos concretos. Já a eficácia jurídica, ainda segundo Temer, significa 
que a norma está apta a produzir efeitos na ocorrência de relações 
concretas; mas já produz efeitos jurídicos na medida em que a sua 
simples edição resulta na revogação de todas as normas anteriores 
que com ela conflitam. Embora não aplicada a casos concretos, é 
aplicável juridicamente no sentido negativo antes apontado. Isto é: 
retira a eficácia da normatividade anterior. É eficaz juridicamente, 
embora não tenha sido aplicada concretamente.

Entendemos que as normas constitucionais que regulam o di-
reito a saúde e a defesa do consumidor são normas que possuem 
também eficácia social, na lição de Michel Temer. A eficácia jurídica 
é inerente à espécie, mas a eficácia social existe também pela pró-
pria abrangência de que esses direitos fundamentais apresentam.

Vale ressaltar, que uma norma jurídica poderá ter vigência, mas 
poderá não ser eficaz, ou seja, devido a alguma circunstancia uma 
norma pode não apresentar efeitos jurídicos. No entanto, somente 
uma norma vigente poderá ser eficaz.

Sobre o tema vigência e eficácia, assim leciona Ingo Sarlet 
(2012: 236):

Importa salientar, ainda, que a doutrina pátria tradicional-
mente tem distinguido – e neste particular verifica-se substancial 
consenso – as noções de vigência e eficácia, situando-as em planos 
diferenciados. Tomando-se a paradigmática lição de José Afonso da 
Silva, a vigência consiste na qualidade da norma que a faz existir 
juridicamente (após regular promulgação e publicação), tornando-a 
de observância obrigatória de tal sorte que a vigência constitui ver-
dadeiro pressuposto de eficácia, na medida em que apenas a norma 
vigente pode ser eficaz.

Desse modo, somente uma norma jurídica que possua vigência 
poderá produzir efeitos jurídicos, ou seja, será eficaz, sendo que no 
presente texto, nos interessa conhecer a eficácia das normas jurídi-
cas constitucionais que tratam dos direitos fundamentais.

Eficácia plena e imediata dos direitos fundamentais: análise 
do art. 5º, § 1º, da CF/88

De acordo, com o art. 5º, §1º, de nossa Carta Constitucional, as 
normas relativas às garantias e aos direitos fundamentais, possuem 
eficácia plena e imediata. Isso significa, que essas normas jurídicas 
não precisarão da atuação do legislador infra-constitucional, para 
poderem ser efetivadas. Essas normas, portanto, não precisarão re-
ceber regulamentação legal para serem eficazes. Assim, as mesmas 
poderão ser aplicadas pelo intérprete imediatamente aos casos 
concretos. 

Paulo Gustavo Gonet Branco (2011: 174) explica que esse dis-
positivo tem como significado essencial ressaltar que as normas 
que definem direitos fundamentais são normas de caráter precep-
tivo, e não meramente programático. Ainda segundo o autor, os juí-
zes podem e devem aplicar diretamente as normas constitucionais 
para resolver os casos sob sua apreciação. Não é necessário que o 
legislador venha, antes, repetir ou esclarecer os termos da norma 
constitucional para que ela seja aplicada.

O disposto no art. 5º, § 1º, da CF, é um dispositivo de suma 
importância, pois o mesmo servirá de fundamento de validade para 
a eficácia vertical e horizontal dos direitos fundamentais.

Eficácia vertical e horizontal dos direitos fundamentais
A eficácia vertical significa que o Estado, em suas relações com 

os particulares, deverá respeitar as normas de direitos fundamen-
tais. O Estado, portanto, deverá respeitar as liberdades individuais, 
tais como a liberdade de crença, de expressão, sexual, enfim, assun-
tos da esfera privada dos indivíduos. Mas a função do Estado não é 
apenas garantir essa proteção. No caso dos direitos fundamentais 
sociais, como a saúde, educação e outros, o Estado deve ter uma 
postura positiva no sentido de efetivar aqueles direitos.

Assim, a eficácia vertical dá ao Estado esse duplo papel: garan-
tista e efetivados dos direitos fundamentais.

No que tange a eficácia horizontal dos direitos fundamentais, 
podemos afirmar que esses direitos também podem ser aplicados 
as relações privadas. Os particulares nas relações que travam entre 
si devem também obedecer os direitos fundamentais.

Segundo Daniel Sarmento (2004: 223), a premissa da eficácia 
horizontal dos direitos fundamentais é o fato de que vivemos em 
uma sociedade desigual em que a opressão pode provir não ape-
nas do Estado, mas de uma multiplicidade de atores privados, pre-
sentes em esferas como o mercado, a família, a sociedade civil e a 
empresa.

Várias teorias surgiram para explicar a vinculação dos particu-
lares aos direitos fundamentais, mas duas se destacaram e tiveram 
origem no direito germânico: a) Teoria da Eficácia Indireta e Media-
ta dos Direitos Fundamentais na Esfera Privada e b) Teoria da Eficá-
cia Direta e Imediata dos Direitos Fundamentais na Esfera Privada.

Segundo Sarmento (2004:238), a teoria da eficácia horizontal 
mediata ou indireta dos direitos fundamentais (Mittelbare Dritt-
wirkung) foi desenvolvida originariamente na doutrina alemã por 
Günter Dürig, em obra publicada em 1956, e tornou-se a concepção 
dominante no direito germânico, sendo hoje adotada pela maioria 
dos juristas daquele país e pela sua Corte Constitucional. Trata-se 
de construção intermediária entre a que simplesmente nega a vin-
culação dos particulares aos direitos fundamentais, e aquela que 
sustenta a incidência direta destes direitos na esfera privada.

Ainda segundo Sarmento (2004: 238), para a teoria da eficácia 
mediata, os direitos fundamentais não ingressam no cenário priva-
do como direitos subjetivos, que possam ser invocados a partir da 
Constituição. Para Dürig, a proteção constitucional da autonomia 
privada pressupõe a possibilidade de os indivíduos renunciarem a 
direitos fundamentais no âmbito das relações privadas que man-
tem, o que seria inadmissível nas relações travadas com o Poder 
Público. Por isso, certos atos contrários aos direitos fundamentais 
, que seriam inválidos quando praticados pelo Estado, podem ser 
lícitos no âmbito do Direito Privado.

Não concordamos com essa teoria, pois entendemos que os 
particulares devem sim respeito aos direitos fundamentais, espe-
cialmente nas relações contratuais e naquelas que envolvem o di-
reito do consumidor, tendo em vista que nessas áreas as violações 
aos direitos fundamentais são mais intensas.

Já a teoria da eficácia direta dos direitos fundamentais nas re-
lações privadas, conforme leciona Sarmento (2004: 245), foi defen-
dida inicialmente na Alemanha por Hans Carl Nipperdey, a partir do 
início da década de 50. Segundo ele, embora alguns direitos funda-
mentais previstos na Constituição alemã vinculem apenas o Estado, 
outros, pela sua natureza, podem ser invocados diretamente nas 
relações privadas, independentemente de qualquer mediação por 
parte do legislador , revestindo-se de oponibilidade erga omnes. Ni-
pperdey justifica sua afirmação com base na constatação de que os 
perigos que espreitam os direitos fundamentais no mundo contem-
porâneo não provem apenas do Estado, mas também dos poderes 
sociais e de terceiros em geral. A opção constitucional pelo Estado 
Social importaria no reconhecimento desta realidade, tendo como 
consequência a extensão dos direitos fundamentais às relações en-
tre particulares.
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Somos partidários da teoria da eficácia direta e imediata dos di-
reitos fundamentais as relações privadas, tendo em vista que como 
defendeu Nipperdey os abusos nas relações jurídicas ocorrem não 
apenas tendo o Estado como protagonista, mas muitos atores pri-
vados, como as grandes empresas que violam constantemente os 
direitos fundamentais dos consumidores.

Outro argumento pelo qual defendemos a teoria em tela é jus-
tamente o disposto no art. 5º,§ 1º da CF, que dispõe sobre a apli-
cação imediata das normas de garantia dos direitos fundamentais. 
Para nós o dispositivo abarca as relações entre os particulares e o 
Estado.

Do ponto de vista filosófico, e usando a visão do liberalismo de 
princípios de John Rawls, podemos também argumentar em favor 
da teoria que os direitos fundamentais previstos na Constituição Fe-
deral, tais como o direito à saúde e o direito a um meio ambiente 
ecologicamente equilibrado, são exemplos de bens primários que 
devem ser distribuídos pelo Estado às pessoas de forma equitativa.

Na concepção de justiça de Rawls, os homens escolhem num 
estado hipotético chamado de “posição original” os princípios de 
justiça que irão governar a sociedade. Estes princípios são a liber-
dade e a igualdade. As instituições sociais (Estado) e as demais pes-
soas devem obediência a esses princípios.

A escolha desses princípios na posição original é feita pelos 
homens sob um “véu de ignorância”, ou seja, eles não sabem que 
papéis terão nessa futura sociedade e se serão beneficiados por es-
ses princípios. A escolha, portanto, foi justa porque obedeceu ao 
procedimento.

Por essa ótica, mais do que nunca prevalece o entendimento 
que esses princípios de justiça vinculam os particulares, tendo em 
vista que os mesmos na posição original escolheram esses princí-
pios. Assim, não apenas o Estado, mas os demais atores privados 
devem obediência a esses princípios e têm o dever de distribuir os 
bens primários (direitos fundamentais) de forma justa.

PRINCÍPIOS E CARACTERÍSTICAS DOS DIREITOS HU-
MANOS

Antes de apresentarmos uma conceituação do que seja direitos 
humanos, necessário é estabelecermos a nomenclatura mais ade-
quada. Isto porque alguns usam a expressão “direitos humanos”, 
outros de “direitos fundamentais” e outros ainda de “direitos do 
homem”. Qual seria a nomenclatura correta? Entendemos que to-
das são corretas, mas preferimos utilizar neste texto a expressão “ 
direitos fundamentais”, pois a mesma está relacionada com a ideia 
de positivação dos direitos humanos. Assim, quando a busca pela 
efetivação desses direitos são apenas aspirações dentro de uma co-
munidade podemos chamá-los de direitos humanos, mas quando 
os mesmos são positivados num texto de uma Constituição os mes-
mos passam a serem considerados como direitos fundamentais. 
Parte da doutrina entende que os direitos fundamentais seriam os 
direitos humanos que receberam positivação.

Para exemplificarmos a afirmação feita, podemos mencionar a 
lição de Paulo Gonet Branco (2011: 166), para quem a expressão 
direitos humanos ou direitos do homem, é reservada para aquelas 
reinvindicações de perene respeito a certas posições essenciais ao 
homem. São direitos postulados em bases jusnaturalistas, contam 
com índole filosófica e não possuem como característica básica a 
positivação numa ordem jurídica particular. Já a locução direitos 
fundamentais é reservada aos direitos relacionados com posições 
básicas das pessoas, inscritos em diplomas normativos de cada Es-
tado. São direitos que vigem numa ordem jurídica concreta, sendo, 
por isso, garantidos e limitados no espaço e no tempo, pois são as-
segurados na medida em que cada Estado os consagra. 

Assim, podemos conceituar direitos humanos como aqueles 
direitos básicos inerentes a todas as pessoas sem distinção, adqui-
ridos com seu nascimento, tais como o direito à vida, à liberdade 
de locomoção, à liberdade expressão, liberdade de culto, etc, que 
ainda não receberam positivação constitucional e até então são 
apenas aspirações. As pessoas já nascem sendo titulares desses di-
reitos básicos.

Com a positivação no texto constitucional, esses direitos hu-
manos tornam-se direitos fundamentais, tornando-se objetivos a 
serem alcançados pelo Estado e também pelos demais atores priva-
dos, como iremos demonstrar adiante. 

Vale ressaltar também que, a noção de direitos fundamentais 
está intimamente relacionada com o princípio da dignidade da pes-
soa humana, o qual pressupõe que todo ser humano deve possuir 
um mínimo existencial para ter uma vida digna. A ideia de digni-
dade da pessoa humana foi trabalhada inicialmente por Kant, para 
quem “ o homem é um fim em si mesmo”, conforme ensina Ricardo 
Castilho ( 2012: 134). Podemos afirmar que a dignidade humana é 
a “fundamentalidade” dos direitos fundamentais, ou seja, é o fun-
damento de validade.

No Brasil, a Constituição de 1988, positivou a dignidade da pes-
soa humana no art. 1º, inciso III, como fundamento da República 
Federativa do Brasil.

Caracterização
Podemos apresentar didaticamente as seguintes características 

dos direitos fundamentais:
a) Historicidade: A historicidade significa que os direitos funda-

mentais variam de acordo com a época e com o lugar;
b) Concorrência: os direitos fundamentais podem ser exercidos 

de forma concorrente. Ou seja, é possível exercer dois ou mais di-
reitos fundamentais ao mesmo tempo;

c) Indisponiblidade: o titular não pode dispor dos direitos fun-
damentais;

d) Inalienabilidade: os direitos fundamentais não podem ser 
transferidos a terceiros;

e) Irrenunciabilidade: o titular não pode renunciar um direito 
fundamental. A pessoa pode até não exercer o direito, mas não 
pode renunciar;

f) Imprescritibilidade: os direitos fundamentais não estão su-
jeitos a nenhum tipo de prescrição, pois os mesmos são sempre 
exercitáveis sem limite temporal. Exemplo: o direito à vida;

g) Indivisibilidade: os direitos fundamentais não podem ser fra-
cionados. A pessoa deve exercê-lo em sua totalidade;

h) Interdependência: significa que os direitos fundamentais são 
interdependentes, isto é, um direito fundamental depende da exis-
tência do outro. Ex: a liberdade de expressão necessita do respeito 
à integridade física;

I) Complementariedade: os direitos fundamentais possuem o 
atributo da complementariedade, ou seja, um complementa o ou-
tro. Ex: o direito à saúde complementa à vida, e assim sucessiva-
mente

m) Universalidade: os direitos humanos são apresentados 
como universais, ou seja, são destinados a todos os seres humanos 
em todos os lugares do mundo, independente emente de religião, 
de raça, credo, etc. No entanto, alguns autores mostram que em 
certos países os direitos humanos não são aplicados em razão das 
tradições culturais. Seria a chamada teoria do “relativismo cultural” 
dos direitos humanos. Sobre o assunto, assim leciona Paulo Henri-
que Portela (2013: 833):

“ (...) o universalismo é contestado por parte da doutrina, que 
fundamentalmente defende que os diferentes povos do mundo 
possuem valores distintos e que, por isso, não seria possível es-
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tabelecer uma moral universal única, válida indistintamente para 
todas as pessoas humanas e sociedades. É a noção de relativismo 
cultural, ou simplesmente relativismo, que defende , ademais, que 
o universalismo implicaria imposição de ideias e concepções que na 
realidade, pertenceriam ao universo da cultura ocidental.”

Um exemplo prático desse relativismo cultural é que em países 
islâmicos os direitos das minorias não são respeitados. A imprensa 
já divulgou, por exemplo, que a teocracia islâmica que governa o 
Irã enforca em praça pública as pessoas que são homossexuais. São 
mortos em nome da religião muçulmana, que considera pecado a 
sua opção sexual. Isso ocorre em pleno século XXI.

Um outro exemplo de violação sistemática dos direitos huma-
nos com base em crenças religiosas, que também já foi divulgado 
pela imprensa mundial, é a mutilação de mulheres muçulmanas 
em alguns nações africanas. Milhares de mulheres têm seus clitóris 
arrancados para que não sintam prazer sexual, pois na religião islâ-
mica, extremamente machista, somente o homem pode ter prazer. 
Novamente, a religião islâmica viola os direitos humanos em nome 
de preceitos religiosos.

Quem defende o relativismo cultural afirma que a ideia de di-
reitos fundamentais é uma ideia cristã-ocidental e não tem como 
ser aplicada em algumas regiões do mundo.

Concordamos com a afirmação de que os direitos fundamen-
tais são um ideal cristão e ocidental, mas não podemos concordar 
com o relativismo cultural. Entendemos que todas as pessoas no 
mundo inteiro devem ser tratadas com dignidade.

Em todo o caso, o universalismo dos direitos humanos é ex-
pressamente consagrado no bojo da própria Declaração de Viena 
de 1993, a qual diz que “todos os direitos humanos são universais, 
indivisíveis, interdependentes e inter-relacionados...”

n) Limitabilidade: os direitos fundamentais não são absolutos. 
Os mesmos podem sofrer limitações, inclusive, pelo próprio texto 
constitucional. Segundo Paulo Branco (2011: 162) afirma que tor-
nou-se voz corrente na nossa família do Direito admitir que os direi-
tos fundamentais podem ser objeto de limitações, não sendo, pois 
absolutos. Tornou-se pacifico que os direitos fundamentais podem 
sofrer limitações quando enfrentam outros valores de ordem cons-
titucional, inclusive outros direitos fundamentais. Igualmente no 
âmbito internacional, as declarações de direitos humanos admitem 
expressamente limitações “ que sejam necessárias para proteger a 
segurança, a ordem, a saúde ou a moral pública ou os direitos e li-
berdades fundamentais de outros (Art. 18 da Convenção de Direitos 
Civis e Políticos de 1966 da ONU)”.

Exemplificando na Constituição pátria, Paulo Branco (2011: 
163) demonstra que até o elementar direito á vida tem limitação 
explícita no inciso XLVII, a, do art. 5º, em que se contempla a pena 
de morte em caso de guerra formalmente declarada.

Para o Supremo Tribunal Federal, os direitos fundamentais 
também não são absolutos e podem sofrer limitação, conforme a 
ementa abaixo transcrita:

 OS DIREITOS E GARANTIAS INDIVIDUAIS NÃO TÊM CARÁTER 
ABSOLUTO. Não há, no sistema constitucional brasileiro, direitos 
ou garantias que se revistam de caráter absoluto, mesmo porque 
razões de relevante interesse público ou exigências derivadas do 
princípio de convivência das liberdades legitimam, ainda que ex-
cepcionalmente, a adoção, por parte dos órgãos estatais, de medi-
das restritivas das prerrogativas individuais ou coletivas, desde que 
respeitados os termos estabelecidos pela própria Constituição. O 
estatuto constitucional das liberdades públicas, ao delinear o regi-
me jurídico a que estas estão sujeitas - e considerado o substrato 
ético que as informa - permite que sobre elas incidam limitações de 
ordem jurídica, destinadas, de um lado, a proteger a integridade do 
interesse social e, de outro, a assegurar a coexistência harmoniosa 
das liberdades, pois nenhum direito ou garantia pode ser exercido 

em detrimento da ordem pública ou com desrespeito aos direitos 
e garantias de terceiros (Grifamos. Jurisprudência: STF, Pleno, RMS 
23.452/RJ, Relator Ministro Celso de Mello, DJ de 12.05.2000, p. 
20.).

Assim, a limitação dos direitos fundamentais podem ocorrer 
quando esses direitos entram em colisão entre ou até mesmo quan-
do a limitação é prevista no texto constitucional.

Princípios universais de direitos humanos
Temos defendido que a Constituição efetivamente democrá-

tica (Constituição enquanto processo legitimador das mudanças 
democraticamente apontadas pela população) deve ter como valor 
básico apenas os princípios universais de direitos humanos. É ne-
cessário, pois, explicar o significado desta expressão, que para nós 
deverá representar todo o conteúdo principiológico constante do 
texto federal.

Já estudamos a expressão “princípios constitucionais”, sendo 
que propusemos ainda classificação que contemple os princípios 
(regras em sentido amplo, ou com grau de abrangência maior) fun-
damentais, setoriais e os deduzidos da Constituição. As Constitui-
ções tem diferentes princípios e oferece tratamentos variados aos 
grupos e direitos fundamentais da pessoa humana.

Estes direitos fundamentais e os seus princípios basilares serão 
variáveis de acordo com o texto constitucional. Desta forma, uma 
Constituição Liberal limitar-se-á a declarar os direitos individuais 
e os direitos políticos, sendo que dentro do referencial teórico da 
época, os direitos humanos se reduziam, numa perspectiva cons-
titucional, a este conteúdo, dentro de uma perspectiva teórica que 
consagrava o abstencionismo estatal e considerava como garantia 
constitucional a simples inserção de princípios do Direito, no texto 
constitucional.

De outra forma as Constituições Sociais e as Socialistas am-
pliam este leque de direitos fundamentais, oferecendo variados 
modelos adotados por diferentes países. Não se pode dizer, lendo 
as Constituições Socialistas e as Constituições Sociais-Liberais (ou 
sociais assistencialistas, ou neoliberais), que estas obedecem a um 
modelo rígido, imutável de Estado para Estado.

Tanto os textos socialistas como os Sociais, estes com maior 
intensidade, tem variações que correspondem as situações histó-
ricas específicas de cada país, sendo que estas variações ocorrem 
na forma de organização política do Estado, mas principalmente no 
tratamento dos direitos fundamentais e a relação entre os seus gru-
pos de direitos, refletindo nos princípios constitucionais.

Fica claro que os princípios constitucionais não são exatamente 
iguais, mesmo quando o tipo de Constituição adotada é o mesmo. 
Ocorrerá quase sempre influencias nacionais específicas que serão 
marcantes na construção dos princípios de direitos humanos numa 
perspectiva constitucional, influencias estas que terão origens em 
sistemas econômicos, culturas, histórias diferentes assim como ou-
tros elementos, que nos indicarão com certeza a impossibilidade de 
se procurar um sistema constitucional único de Direitos Humanos. 
Aliás, mais do que a impossibilidade é a constatação de que esta 
diversidade deverá ser mantida, como elemento de riqueza que 
permite a evolução do ser humano dentro de uma diversidade que 
incentiva e promove esta evolução desejada, afastando a massifica-
ção medíocre de grandes mercados transformadores dos humanos 
em “em seres consumidores de matérias inúteis”, onde a perspecti-
va de ser se transforma num ter sem limites.

Este sistema constitucional de direitos humanos, deve conviver 
com um sistema global. É o que podemos chamar da perspectiva 
internacionalista dos direitos humanos.(2) É importante salientar 
que esta perspectiva internacionalista poderá subdividir-se em dois 
novos enfoques: o enfoque regional multinacional, onde as coinci-
dências entre valores serão mais extensas e logo o numero de prin-
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